
Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE ABERTURA DE PASTA 

CERTIFICO QUE NA DATA DE HOJE, PROCEDO A ABERTURA DA PASTA 02 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023, NA PAGINA 670. 

CAPANEMA,07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

kaL,r0- khlik 
BARBARA Luivz,A ILKIU 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ORÇAMENTO DEFINITIVO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DA 3a SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 
Codigo 

do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de  
Unidade 

Preço 
[whim°  

Preço máximo 
total 

1 665 38 1
BAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, 

1A)ESCARTAVEL, 14 CM, TIPO ESPÁTULA, 1,50 
CM, 2 MM. PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES. (BR0348807) 

500  PCT  R$ 7.230 R$ 3.615.000 

2 66539  
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E 
API  ROGÉNICA, EM SISTEMA FECHADO, 
AMPOLA DE 10 ML. (BR0352317) 

1.000 AM R$ 0.480 R$ 480.000 

3 66540 
ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA. ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA. FRASCO DE 5.000 ML 
KBR0315056) 

100 FR R$ 11,908 R$ 1.190,800 

4 60622  

AGULHA HIPODÉRMICA,  AV)  INOXIDÁVEL 
ILICONIZADO, 25 G X 1/2". BISEL CURTO 
RIFACETADO, CONECTOR LUER  LOCK  OU 
LIMP  EM PLÁSTICO. PROTETOR PLÁSTICO. 
OM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 

, R/32. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0397523) 

x 
5.004  UN  R$ 0.256 R$ 1.280,000  

5 66541 

Is
AGULHA HIPODÉRMICA,  KO  INOXIDÁVEL 
'ILICONIZADO. 24 G X 3/4", (0,55 X 20MM) 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439811) 

30.000  UN  R$ 0.171 R$ 5.130.000 

6 66542 

AGULHA HIPODÉRMICA. AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO. 22 G X I". (0.7 X 25MM) BISEL 
CURTO TRIFACETADO. CONECTOR LUER 
LOCK  OU  SLIP  EM PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0439807) 

30.000  UN  R$ 0.147 R$ 4.410.000  

PESQUISA  DE  PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE  

T
A

L
T

E
R

M
  ED
-

1  
1M

ED
ICA

ME
NT

O 
S  

D
E

 A
Z

  
 

I NO
VA

M  E
D  

BA
NC

O  D
E 

PR
EC

OS
 EM

 
SA

  O
D

E
 -  

B
PS

   
PE

 23
/20

23  
-  

LA
RA

NJ
AL

/PR
 

PE
 21

/20
23 

-  
CIS

OP
/PR

 
S O

MA
 

11
0

S
PI

T
A

LA
R]
  

PR
EG

  0
  10

/20
23  

SA
NT

O 
AN

TO
NIO

 DO
 

PA
RA

1SO
  

OU
TR

OS
 

MA
GA

Z IN
E 

M E
DIC

A 
P

R
E

Ç
O

 
M

E
D

IO
  

i--  
c4 

•%-. 
x RS

 7,9
20  

RS
 4.6

40  ::-, 

c4 RS
 5.2

70 IT 
.t., 
4., 
c4 

.....,:  , 

w  R
S

 7,
23

0 

cc ac 

-ai  

cc 

co 

CL 

sd 

RS
 X.2

50  co 

•—• 

M 

=: 
4. 
CC 

.:-.• -.5 
ier IA 
CC CC 

..4 
-c: 
VI 
CC 

,4 .r. 
O.  
4, 
rd 

:-.--: 
IA 
t: 4 

..-5 
IA 
W 

c: t•.-: 
SA A 
LC CC 

.• 
4h 
CC 

c: 
IA 
CfL 

c, 
isl 

W  

co, = to, = 

...  
c, 
CC 

F 
RS

 0.2
44 

-
1
 

 

ri  

co, c4 

r- 

d 
VI 
CC 



• 

7 66543 

AGULHA HIPODÉRMICA,  AV)  INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 21 G X I", (0,8 X 25MM) BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK  OU  SLIP  EM PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0439804) 

10. 
000  UN  RS 0.130 R$ 1.300,000  

8 66544 

AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 18 G X 1 1/2", (1,2 X 40MM) 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439799) 

20.000  UN  R$ 0,171 R$ 3.420,000 

9 66545 
ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70% (70°GL), 
GEL. FRASCO 1.000 ML. (BR0269943) 

500 FR RS 14,567 R$ 7.283,500 

10 60628 
ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70% (70°GL), 
LIQUIDO. FRASCO 1.000 ML. (BR0269941) 

1.000 FR RS 7,005 R$ 7.005,000 

I I 60629 

ALGODÃO HIDRÓFILO, EM MANTAS. 
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPURF2AS, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ROLO CONTENDO 500 G. 
(BR0279726) 

300 R01.0 R$ 19,268 R$ 5.780,400 

12 60632 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 6 CM, 
CERCA DE 13 FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ROLO 1,25M. (BR0444343) 

10.000 ROLO RS 0,610 RS 6.100,000 

13 60633 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, 
CERCA DE 13 MS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ROLO I,25M. (BR0444355) 

10.000 ROLO RS 0.832 R$ 8.320.000 

14 60634 
,ATADURA. CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 CM. 
CERCA DE 13 FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ROLO 1,80M. (BR0444365) 

10.000 ROLO R$ 1,268 RS 12.680,000 

15 60635 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 CM, 
CERCA DE 13 FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ROLO 1.80M. (BR0444371) 

10.000 ROLO R$ 1,918 RS 19.180.000 

16 66546 

BANDAGEM, TIPO: TRIANGULAR P/ 
IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA, MATERIAL: 
MAI..HA DE ALGODÃO, DIMENSÃO: CERCA 
DE 1,0 M X 1,0 M X 1,4 M. COR: C/ COR, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO USO: REUTILIZÁVEL. (BR0478139 ) 

100  UN  R$ 9,254 R$ 925,400 

WI 
2 
ci 
g 

0 
t.1  
ci 
g 

Is• OC 

6 6 
2 2 

I
 

R
S

 0,
22

0  

*1 

.6 
CI 

0 
,..3 

O 
V) 
= 

6 6 

R
S

 0,
1 3

8 

R
S

 0,
03

3 

6 e o 

- 
I-- 

c 
...„ 

R
$
 24

.2
00

  

R
S

 6,
42

0  _ 
_ 
,-:  

ac 

..... 

..: 
•ir  ,.- 
fie 
IX  

O 
ai  
g 

gi el 
iA 

?si  ; 
foet 
CC 

_ 
::. , 
4.1 
41 cL 

ir, 
C 
S  r- 
V, 
CC 

Al 

Ai 

Wt.  

Al 

R S
 21

, 4
88

  

R
S

 13
.2

44
 

en 

--. 

0.  

Al 

— 

Al 

11 

—• 

00 

NI 

.—. 

-, 

cc  

c eN 
... 

.c c r. c•-. 

.. ".. 
c c 
... 

e4 , 
el 

Cl  
01 
441 
= 

= 

... 
41 c4 

.,. 
fo, 
CG R

S
 1.
48

2 

R
S

 0,
68

6  

... 
41 cd R

S  
1,

73
3 

R
S

 1.
74

3  .c 
el 

(1) rte 

4 , 7, L'  'i  *L.  ,— .e 

z 

41 
CC 

c:  
4/4 
IX 

— 
si  
101 cd 

I  
R

S  
9,

25
4 

-
-
-
 



• 
17 66547 

BANDAGEM, TIPO: TRIANGULAR P/ 
IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA, MATERIAL: 
MALHA DE ALGODÃO, DIMENSÃO: CERCA 
DE 1,4 M X 1,4 M X 2,0 M, COR: C/ COR, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO USO: REUTILIZAVEL. (BRO478140) 

150  UN  R$ 15.260 R$ 2.289,000 

18 60643 
CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, METAL, 10,0 
MM x 7,0CM MANDRIL COM GUIA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (8R0423716) 

5  UN  R$ 138.847 R$  694,235 

19 60644 
CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, METAL, 11,0 
MM X 7,5CM, MANDRIL COM GUIA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0423703) 

5  UN  RS 110,960 R$ 554,800 

20 66548 

CÂNULA OROFARiNGEA GUEDEL, 
TAMANHO: CONJUNTO Cl DIVERSOS 
TAMANHOS, 6 UNIDADES, MATERIAL- 
POLÍMERO. (BR0450958) 

10 CONJ R$ 23,723 R$ 237.230 

21 60646 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC  
ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTA VEL, PONTA 
ATRAUMitTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, N° 8. (BR0279763) 

1.000  UN  R$ 0,888 R$ 888,000 

22 60649 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC  
ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTA VEL, PONTA 
ATRAUMATICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. N° 12. (BR0279764) 

1.000  UN  RS 1,065 R$ 1.065.000 

23 60650 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC  
ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTA VEL, PONTA 
ATRAUMATICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERAL IZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, N° 14. (BR0279761) 

1.000  UN  R$ 1,179 R$ 1.179,000 

24 60652 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC  
ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTA VEL, PONTA 
ATRAUMATICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. N° 18. (BR0283986) 

500  UN  R$ 1,483 R$ 741.500 
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25 60653 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
14 GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR PADRÃO, 

- CÂMARA REFLUXO Cl FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0437181) 

300  UN  RS 1,455 RS 436,500 

26 60654 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
16 GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO437182) 

3 
 00  UN  R$ 1,245 R$ 373,500 

27 60655 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
18 GAU, CERCA 45 MM, CONECTOR PADRÃO, • 
CÂMARA REFLUXO Cl FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO437183) 

500  UN  RS 1.007 R$ 503.500 

28 60656 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX. 
20 GAU, CERCA 30 MM, CONECTOR PADRÃO. 
CÂMARA REFLUXO Cl FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO437184) 

500  UN  RS 0,881 R$ 440,500 

29 60657 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
22 GAU, CERCA 25 MM, CONECTOR PADRÃO, • 
CÂMARA REFLUXO Cl FILTRO, ESTÉRIL. 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO437185) 

10.000  UN  R$ 0.918 R$9.180,000 
 

30 60658 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
24 GAU. CERCA 20 MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, CA 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0437186) 

10.000  UN  RS 0,976 R$ 9.760.000 

31 60659 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 19 GAU, Cl 
ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR,  
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO437164) 

500  UN  R$ 0,449 RS 224,500 
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32 60660 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 GAU, C- 
ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR,  
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO437166) 

500  UN  RS 0,529 R$ 264,500 

33 60661 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE. AGULHA AÇO INOX, 23 GAU, C/ 
ASA DE. FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR,  
CONECTOR PADRÃO Cl TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO437167) 

2.000  UN  R$ 0,378 R$ 756,000 

34 60662 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 25 GAU, Cl 
ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR,  
CONECTOR PADRÃO Cl TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BRO437165) 

2.000  UN  R$ 0.437 R$ 874,000 

35 60663 

LA
TETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
CALPE, AGULHA AÇO INOX, 27 GAU. Cl 

ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR,  
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBAI.AGEM INDIVIDUAL. 
(BRO437187) 

500  UN  R$ 0,363 R$ 181,500 

36 60664 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PLÁSTICO 
A.R.:1)(1C°. FLEXÍVEL, PONTA 
ARREDONDADA, TIPO ÓCULOS, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, Cl ADAPTADOR PADRÃO. 
(BRO281420) 

1.000  UN  R$ 1.829 R$ 1.829,000 

37 60666 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 100 ML. 
(BR0268236) 

3.000  UN  R$ 5,006 R$ 15.018,000 

38 60667 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 250 ML. 
(BR0268236) 

3.000  UN  R$ 7,352 R$ 22.056,000 

39 60668 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 500 ML. 
(BR0268236) 

2.000  UN  R$ 9,241 R$ 18.482.000 
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40 60669 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 1000 ML. 
(BR0268236) 

1.000  UN  R$ 13,203 R$ 13.203.000 

41 60672 

COLETOR MATERIAL PERFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 13 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, DESCARTÁVEL. 
(BR0363482) 

600  UN  R$ 8,215 RS 4.929,000 

42 66549 

COLETOR DE URINA, PVC ESPECIAL 
ATÓXICO, SISTEMA FECHADO, ESCALA DE 
LEITURA DE PEQUENOS E GRANDES 
VOLUMES, 1.000 A 2.000 ML  ANTI-REFLUXO, 
PONTEIRA CrfAMPA PROTETORA E 
ADAPTAÇÃO PADRÃO, TUBO COLETOR 
C/PINÇA CORTA-FI.UXO. PONTO P/COLETA 
ESTÉRIL, ALÇA DE FIXAÇÃO. (BR0302457) 

1.000  UN  RS 6,866 RS 6.866,000 

43 60676 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 
TIPO QUEIJO, COR BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 13 FlOS/CM2, 91 
MM, 91 M. 4 DOBRAS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL. (BR0272020) 

50 ROLO R$ 74.390 R$ 3.719,500 

44 

- 

60677 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 
13 FlOS/CM2, COR BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,50 CM X 7,50 CM, 
5 DOBRAS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES. 
(BR0269978) 

100 000  PCT  R$ 1,069 ### 

45 66550 

CURATIVO CUTÂNEO. MODELO: TIPO P6S-
PUNÇÃO, COMPONENTE I:C/ ALMOFADA 
FIBRA SINTÉTICA, COMPONENTE 2:BASE 
ADESIVA, DIMENSÃO: CERCA DE 2,5 CM, 
ESTERILIDADE: USO ÚNICO. (BR0483363) 

30.000  UN  R$0,051 R$ 1.530,000 

46 60682 
DETERGENTE ENZIMÁTICO. A BASE DE 
AMILASE,  PROTEASE, LIPASE, PEPTIDASE,  
CELULASE. 1.000 ML. (BR0396158) 

200 FR R$21,919 R$4.383.800 

47 66551 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE 
AMILASE,  PROTEASE, LIPASE, PEPTIDASE,  
CELULASE. 5.000 ML. (BR0396158)  

50  GL  R$ 164,926 R$ 8.246,300 
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48 66552 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, Cl FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, CERCA DE 60 G/M2. 
ENVELOPE, AUTOSSELANTE, CERCA DE 10 X 
25 CM, Cl INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO. 
(BR0445800) 

20.000  UN  RS 0,678 R$ 13.560,000 

49 66553  

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: Cl FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ES PESSURA: CERCA DE 60 G/M2 

ENVELOPE.  
, 

APRESENTA  ÇÃ&  
COMPONENTES ADICIONAIS: 
AUTOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE 15 X 
30 CM, COMPONENTES: C/ INDICADOR 
QUÍMICO, USO ÚNICO. (BR0452744) 

30.000  UN  R$ 0,419 R$ 12.570,000 

50 60698 

EQUIPO. P/ NUTRIÇÃO ENTERAL, PVC  
CRISTAL, MiNIMO 120 CM, CÂMARA 
FLEXÍVEL C/ FILTRO AR, GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO, LUER C/ TAMPA, 
ESTÉRIL. DESCARTA VEL. (BR0386130) 

5.000  UN  R$ 1.851 R$9.255,000 

51 60699 

EQUIPO DE INFUSÃO, PVC FLEXÍVEL, 
MINIMO 150 CM, CÂMARA FLEXÍVEL COM 
FILTRO AR, MACRO GOTAS, PINÇA 
REGULADORA DE FLUXO, COM INJETOR 
LATERAL"Y", VALVULADO, LUER 
ROTATIVO COM TAMPA E FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. (BR0428798) 

10.000  UN  R$ 1,528 

. 

R$ 15.280,000 

52 60701 

ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA EM TECIDO ALGODÃO, 
MANGUITO EM  LATEX,  FECHO EM METAL, 
ADULTO. (BR0432471) 

50  UN  R$ 116,083 RS 5.804,150 

53 66554 

ESPECULO USO MEDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL. MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
GRANDE, TRAVAMENTO: Cl TRAVA TIPO 
ROSCA, MATERIAL: POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ONICO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0479747) 

2.000  UN  R$ 2,286 R$ 4.572,000 
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54 66555 

ESPÉCULO USO MÉDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL, MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
MÉDIO, TRAVAMENTO: C/ TRAVA TIPO 
ROSCA, MATERIAL: POLÍMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0479748) 

2.000  UN  R$ 1,918 R$ 3.836.000 

55 66556 

ESPÉCULO USO MÉDICO, APLICAÇÃO: 
VAGINAL, MODELO: COLLIN, TAMANHO: 
PEQUENO, TRA VA MENTO: Cl TRAVA TIPO 
ROSCA, MATERIAL: POLiMERO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0479749) 

2.000  UN  RS 1,842 R$ 3.684,000 

56 665
5

7 

ESTETOSCÓPIO, TIPO: BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS: OLIVAS ANATÔMICAS  
SILICONE,  HASTE: HASTE  KO  INOX, TUBO: 
TUBO "Y" PVC, AUSCULTADOR: 
AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX. 
(BR0438928)  

_ •)0  
- 

UN  RS 26,835 RS 1.341,750 

57 60706 

EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR, VIAS:2 
VIAS, MATERIAL: POLÍMERO, 
COMPRIMENTO: CERCA 15 CM, CALIBRE: 
CERCA 12  FRENCH,  TIPO CONEXÃO: LUER 
LOCK  /  SLIP  / VALVULADO, PRESSÃO  
MAXIMA: ATÉ CERCA DE 100 PSI,  
COMPONENTE ADICIONAL: C/  CLAMP,  TIPO 
USO: ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BR0457526) 

300  UN  RS 1,394 R$ 418,200  

58 66558 

FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON  
MONOFILAMENTO, TIPO FI0:2-0, COR: 
PRETA, COMPRIMENTO: CERCA DE 45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
AGULHA, TIPO AGULHA:3/8, COMPRIMENTO 
AGULHA: CERCA 3,5 CM, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL. (BRO456127) 

480  UN  R$ 2,125 R$ 1.020,000 

59 66559 

FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON  
MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 3-0, COR: 
PRETA, COMPRIMENTO: CERCA DE 45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 COMPRIMENTO, 
AGULHA: CERCA 3,0 CM, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL. (BRO456128) 

480  UN  R$ 2,176 R$ 1.044,480 
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60 66560 

FIO DE SUTURA,  NYLON  MONOFILAMENTO, 
4-

•
0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 

CIRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL. 
(BRO456129) 

240  UN  R$ 1.989 RS 477,360 
 

61 66561 

FIO DE SUTURA,  NYLON  MONOFILAMENTO, 
5-0, PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CIRCULO CORTANTE, 2,5 CM, ESTÉRIL. 
(BR0436520) 

120  UN  R$ 2.112 RS 253,440 
 

62 60714 
FITA ADESIVA CREPE, MONOFACE, 19 MM X 
50 METROS, BRANCA, MULTIUSO. 
(BR0350646) 

2000  UN  R$ 6,029 R$ 12.058,000 

63 66562 

FITA HOSPITALAR, ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, DORSO EM ALGODÃO, 
ADESIVO A BASE DE ZINCO, CERCA DE 100 
MM, COM COR, ROLO 4,50 M. (BR0437863) 

200 ROLO R$ 13,604 RS 2.720,800 

64 66563 

FITA HOSPITALAR. MICROPOROSA. DORSO 
EM NÃO TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO, 
CERCA DE 25 MM, HIPOALERGÉNICO, ROLO 
10M. (BR0437865) 

700  UN  R$ 4.018 RS 2.812.600 

65 66564 

FITA HOSPITALAR, MICROPOROSA, DORSO 
EM NÃO TECIDO, ADESIVO ACRiLICO, 
CERCA DE 50 MM, HIPOALERGÉNICO, ROLO 
10M. (BR0437867) 

700  UN  R$ 7,085 R$ 4.959,500 

66 60721 

FRASCO - TI PO ALMOTOLIA. EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO RETO, 
LONGO. ESTREITO. COM  PROTETOR, TAMPA 
EM ROSCA, ÂMBAR, 250 ML. (BR0279887) 

50  UN  R$ 3.563 R$ 178.150 

67 60722 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO). BICO RETO, 
LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA 
EM ROSCA, TRANSPARENTE. 250 ML. 
(BR0279893) 

200 FR R$ 4,109 R$ 821,800 

68 60723 
GARROTE FAIXA ELÁSTICA COM SISTEMA 
DE TRAVA EM PLÁSTICO, TAMANHO 
ADULTO, REUTILIZÁVEL. (BR0445576) 

50  UN  R$ 11,324 R$ 566,200 

69 60724 
(GEL CONDUTOR. A BASE DE ÁGUA, PH 
NEUTRO. FRASCO 1.000G. (BR0438929) 

50 FR R$ 12.815 R$ 640.750 
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70 60726 
GLICOSE 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

' 
SISTEMA FECHADO. 250ML. (BR0270092) 

500  UN  R$ 6,447 R$ 3.223.500 

71 60727 
GLICOSE 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

' 
SISTEMA FECHADO, 500ML. (BR0270092) 

500  UN  R$ 9,217 RS 4.608,500 

72 60728 
GLICOSE 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

' 
SISTEMA FECHADO, 1.000 ML. (BR0270092) 

500  UN  R$ 11,686 R$ 5.843.000 

73 60729 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE 
SÓDIO, 05% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO, 500 ML. (BR0366913) 

300  UN  RS 8.970 R$ 2.691,000 

74 60730 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE 
SÓDIO, 05% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO, 1000 ML. (BR0366913) 

500  UN  R$ 12,067 R$ 6.033.500 

75 66565 

IMOBILIZADOR (TALA), MATERIAL: METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., TIPO: ARAMADO 

' 
TAMANHO: CERCA DE 30 X 8 CM. 
(BR0452237) 

50  UN  R$ 13,908 R$ 695.400 

76 66566 

IMOBILIZADOR (TALA), MATERIAL: METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., TIPO: ARAMADO, 

 
TAMANHO: CERCA DE 55 X 8 CM. 
(8120452238) 

 50  UN  R$ 19,153 RS 957,650 

77 66567 

IMOBILIZADOR (TALA), MATERIAL: METAL 
REVESTIDO DE E.V.A.. TIPO: ARAMADO, 
TAMANI10: CERCA DE 65 X 10 CM. 
(8120452239) 

_,, 
:‘"  UN  R$ 19.771 R$988.550 

78 60743 
IODOPOVIDONA (PVPI), A 10% (TEOR DE 
IODO 1%), SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA, 
FRASCO 1.000 ML. (BR0398706) 

48 FR R$41.415 R$ 1.987,920 

79 66568 

LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, N° II, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0239064) 

20 CX RS 39.771 R$ 795,420 

80 60745 

LAMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, N° 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BRO273178) 

20 CX R$ 40,333 R$ 806,660 

81 60746 

LAMINA BISTURI,  KO  INOXIDÁVEL, N° 24. 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0366902) 

10 CX R$41.024 R$410,240 
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82 60748 LENÇOL DESCARTÁVEL,  TNT,  30 G/M2, 0.90 

M, 2 M, COM ELÁSTICO. (BR0287610) 
10000  UN  RS 1.864 RS 18.640,000 

83 60749 LIDOCANA, CLORIDRATO 2%, INJETÁVEL. 
FRASCO 20 ML. (BR0269843) 300 FR RS 14,159 RS 4.247,700 

84 60750 
LIDOCAiNA CLORIDRATO 2%. GELÉIA. 
BISNAGA 30 GRAMAS. (BR0269846) 

200 BIS RS 5.608 RS 1.121,600 

85 60751 

LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  NATURAL, 6, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MiNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORViVEL, 
ATÓXICA, DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, 
CONFORME NORMA ABNT COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. (BR0269945) 

300 PAR RS 2.035 RN 610,500 

86 60752 

LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  NATURAL. 6,50. 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MiNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ P15 BIOABSORViVEL, - 
ATÓXICA, DESCARTÁVEL. ANATÔMICO, 
CONFORME NORMA ABNT Cl ABERTURA 
ASSÉPTICA. (BR0269946) 

300 
- 

PAR RS 1.635 RN 490.500 

87 60753 

LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  NATURAL, 7, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MiNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA Cl 136 BIOABSORViVEL, 
ATÓXICA, DESCARTA VEL, ANATÔMICO, 
ANTIDERRAPANTE, CONFORME NORMA 
ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA. (BR0276342) 

300 PAR RS 1.858 RS 557.400 

88 60754 

LUVA CIRÚRGICA,  LATEX  NATURAL, 7,50, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MiNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ Pt, BIOABSORAVEL. - 
ATÓXICA, DESCARTÁVEL, ANATOMIC°,  
ANTIDERRAPANTE, CONFORME NORMA 
ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA. (BR0276341) 

300 PAR RS 1,850 RS 555,000 
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89 60755 

LUVA CIRÚRGICA.  LATEX  NATURAL, 8, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ 136 BIOABSORViVEL. 

• 
ATOXICA, DESCARTÁVEL, ANATÔMICO. 
ANTIDERRAPANTE, CONFORME NORMA 
ABNT Cl ABERTURA ASSÉPTICA. (BR0276340) 

300 
- 

PAR RS 1.927 R$578,100 

90 60756 

LUVA PROCEDIMENTO,  LATEX  NATURAL 
iNTEGRO E UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM 136 BIOABSORViVEL. 
DESCARTÁVEL, AD:3)(1CA, AMBIDESTRA. 
DESCARTA VEL, FORMATO ANATÔMICO, 
RESISTENTE A TRAÇÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BR0269892) 

700 CX RS 26.175 R$  18.322,500 

91 60757 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO,  LATEX  NATURAL iNTEGRO E 
UNIFORME, MÉDIO, LUBRIFICADA COM P6 
BIOABSORViVEL, DESCARTA VEL, AD:5)(1CA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO. RESISTENTE A TRAÇÃO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. (BR0269893) 

700 CX R$ 22.696 R$ 15.887,200 

92 60758  

LUVA PARA PROCEDIMENTO WM) 
CIRÚRGICO,  LATEX  NATURAL iNTEGRO E 
UNIFORME. PEQUENO, LUBRIFICADA COM 
Põ  BIOABSORViVEL. ESTÉRIL. ATÓXICA, 

MBIDESTRA. DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÓMICO. RESISTENTE A TRAÇÃO. 
'AIXA COM 100 UNIDADES. (BR0387700) 

700 CX R$ 23,520 R$ 16.464,000 

93 60759 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:  LATEX  NATURAL 
iNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO: 
EXTRAPEQUENO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORViVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: AD:5)(1CA, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. 
MODELO: FORMA. CAIXA COM 100.  
UNIDADES. (BR0269891) 

, 

100 CX R$ 25• 896 R$ 2.589 600 
. 

i 
94 I 60760 

: 

, 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, N1TRILE, GRANDE, SEM PÓ, 
NÃO ESTERILIZADA, SEM  LATEX.  CAIXA 
ICOM 100 UNIDADES. (BRO313652) 

1000  
CX R$ 26,677 R$ 26.677.000 
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95 60761 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRORGICO, NITRILE, MÉDIO, SEM PO, NÃO 
ESTERILIZADA, SEM  LATEX.  CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BRO313653) 

1000 CX R$ 22,353 R$ 22.353,000 

96 60762 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, NITRILE, PEQUENO, SEM PO, 
NA° ESTERILIZADA, SEM LÁTEX. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. (BRO313654) 

1000 CX R$ 22.833 R$ 22.833,000 

97 66571 

MACA DE RESGATE, POLIETILENO, 
PRANCHA, ADULTO, CERCA DE 0,40 M, ATÉ 
250 KG, ATÉ 5 CINTOS DE SEGURANÇA, 
CINTO IMOBILIZADOR PARA CABEÇA. 
(BRO411867) 

20  UN  R$ 604,413 R$ 12.088.260 

98 66572 

MANTA TERMICA, MATERIAL: 
ALUMINIZADA, TIPO: ISOLANTE TÉRMICO, 
MODELO: COBERTOR, DIMENSÕES: CERCA 
DE 2,10 CM DE COMPRIMENTO POR 1,40 CM, 
ESTERILIDADE: USO ÚNICO. (BR0470275) 

100  UN  R$ 11.355 R$ 1.135.500 

99 60771 

MASCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO: P/ 
ALTA CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
TAMANHO: ADULTO, TIPO FIXAÇÃO: Cl 
CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, COMPONENTE ADICIONAL: Cl 
VÁLVULAS E BALÃO RESERVATÓRIO. TIPO 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO. 
(BR0454574) 

500  UN  R$ 19.702 R$ 9.851,000 

100 60772 

MASCARA GASOTERAP1A. APLICAÇÃO: P/ 
ALTA CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
TAMANHO: INFANTIL. TIPO FIXAÇÃO: Cl 
CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, COMPONENTE ADICIONAL: Cl 
VÁLVULAS E BALÃO RESERVATÓRIO, TIPO 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO. 
(BR0454575) 

100  UN  RS 17,985 RS 1.798.500 
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101 66573 

MASCARA CIRÚRGICA, MATERIAL: NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, FILTRO: 
ELEMENTO FILTRANTE INTERNO, 
EFICIÊNCIA: EFP MAIOR QUE 98% E BFE 
MAIOR QUE 95%. QUANTIDADE CAMADAS: 
MÍNIMO 3 CAMADAS, MODELO: 3 
AJUSTÁVEL, CLIPE NASAL. ELÁSTICO, 
FORMATO: RETANGULAR, C/ PREGAS 
HORIZONTAIS. (BR0485312) 

50000  UN  R$ 0,608 R$ 30.400,000 

102 66574 "" 

ÓRTESE PARA COL  UNA VERTEBRAL, 
MODELO: COLAR CERVICAL RESGATE  PRE-
HOSPITALAR, MATERIAL:  PVC  RÍGIDO DE 
ALTA DENSIDADE, REVESTIMENTO:  PVC  
RÍGIDO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO: ESPUMA NÃO POROSA, 
NÃO ABSORVENTE E ANTI-MANCHAS ' ESTRUTURA: APOIO MENTONIANO, 
OCCIPITAL E ESTERNAL, APOIO DE QUEIXO 
DOBRÁVEL ADICIONAIS: ABERTURA 
FRONTAL E POSTERIOR, AJUSTÁVEL 
ALTURA PARA 16 POSIÇÕES, SISTEMA DE 2 
TRAVAS. MODELO ADULTO, REGISTRO NA 
ANVISA. 

100 1 JN R$ 160,800 R$ 16.080,000 

103 66575 ¡CABO: 

OTOSCÕPIO. TIPO: CLÍNICO, COMPONENTES: 
COM 5 ESPECULO REUTILIZAVEIS, TIPO 

CABO METAL CROMADO, 
REGUI,AGEM INTESIDADE DE LUZ. 
1( BR0343803) 

20  UN  R$ 363.875 R$ 7.277,500 

104 60778 
)ximErRo. DEDO, 0 A 100%, CERCA DE 20 A 

250 BPM, CERCA 24 H. PILHA, C/ SENSOR. 
BRO441983) 

100  UN  R$ 126,840 RS 12.684,000 

105 60782 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA) 10 VOLUMES, LITRO. 
(BR0277319) 

100 I. RS 8.402 RS 840,200 

106 60783 

PETROLATO, LÍQUIDO OLEOSO. LÍMPIDO, 
LTAMENTE REFINADA. MISTURA DE 

HIDROCARBONETOS DE PETRÓLEO,  CAS  
012-95-1. FRASCO CONTENDO 1 LITRO. 
BRO401692) 

50 FR R$83.785 R$ 4.189,250 

107 66576 
PORTA-AGULHA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: MAYO IA EGAR, 
COMPRIMENTO:15 CM. (BR0274748) 

20  UN  R$60,839 R$ 1.216,780 
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108 60786 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL,  
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 300 ML, COM 
TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, 
BICO CONECTOR, GRADUADO, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, DESCARTA VEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (8110395537)  

5000  UN  R$ 1.386 R$ 6.930,000 

109 60787 
RINGER  ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FICHADO, 500 ML. (BR0303292) 

300  UN  R$ 11,250 RS 3.375,000 

110 60791 

SERINGA, POLIPROPILENO, 10 ML, BICO 
CENTRAL  SLIP,  ÊMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439626) 

3000  UN  R$0,517 R$ 1.551,000 

I 1 1 60792 

SERINGA. POLIPROPILENO, 20 ML, BICO  
SLIP,  ÊMBOLO DE BORRACHA, GRADUADA, 
NUMERADA, ESTÉRIL DESCARTAVEI„ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0439627) 

3000  UN  RS 0,871 R$ 2.613,000 

112 60793 

SERINGA, POLIPROPILENO, 5 ML, BICO 
CENTRAL  SLIP,  ÊMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439624) 

10000  UN  R$0.354 R$3.540,000 

113 60794 

SERINGA, POLIPROPILENO, 3 ML, BICO 
CENTRAL  SLIP.  ÊMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0439625) 

10000  UN  R$ 0,306 R$ 3.060,000 

114 66577 

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOENTERAL, 
POLIURETANO, N° 12, CERCA 120 CM, 
CONECTOR EM Y C/ TAMPA, GRADUADA, 
PONTA  DISTAL  FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, C/ FIO GUIA, PESO METÁLICO, 
RADIOPACA, ESTÉRIL, DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. ( BR0435902) 

100  UN  R$32,767 R$3.276,700 

115 60806  

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGÁSTRICA,  
PVC,  N° 08, CURTA, CERCA DE 40 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA. PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0435904) 

100  UN  R$ 0,899 R$ 89,900 
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116 60807  

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGASTRICA,  
PVC.  N° 10, CURTA, CERCA DE 40 CM. 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0435928) 

100  UN  R$ 0,860 RS 86,000 

117 60808 

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGASTRICA,  
PVC.  N° 12, CURTA, CERCA DE 40 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORI FiCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0435929) 

100 l  IN RS 0,886 RS 88.600  

118 60809 

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGASTRICA,  
PVC,  N° 14, CURTA, CERCA DE 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA. PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0435930) 

100  UN  R$ 1.062 R$ 106,200  

119 60810  

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGASTRICA,  
PVC,  N° 16, CURTA, CERCA DE 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0435931) 

100  UN  R$ 0.980 R$ 98.000 

120 60812 

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGASTRICA,  
PVC.  N° 20, CURTA, CERCA DE 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ( BRO435933 ) 

100  UN  RS 1.373 RS  137,300  

121 60813  

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGASTRICA,  
PVC. N° 12. LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0435907) 

100  UN  R$ 1.230 R$ 123,000 

122 60814  

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGASTRICA,  
PVC, N° 14, LONGA. CERCA 120 CM. 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS' 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0435908) 

100  UN  RS 1,319 R$ 131,900 
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123 60815 

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGÁSTRICA,  
PVC, N° 16, LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL. DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0435909) 

100  UN  RS 1.545 R$ 154,500  

124 60816 

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGÁSTRICA,  
PVC, N° 18, LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTAVEI„ 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0435910) 

100  UN  R$ 1.619 R$ 161.900  

125 60817 

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGÁSTRICA,  
PVC, N° 20, LONGA. CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA. COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0435911) 

100  UN  RS 1.920 R$ 192,000  

126 60818 

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOGASTRICA,  
PVC, N° 22, LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ES rtRIL, DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0435912) 

100  UN  RS 2,285 RS 228,500  

127 60821 

SONDA TRATO URINARIO, FOLEY, 
BORRACHA. 12 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, COM BALÃO CERCA 
30 MI.. PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0436009) 

50  UN  R$ 4.652 R$ 232,600 

128 60822 

SONDA TRATO URINÁRIO. FOLEY, 
BORRACHA, 14 FRENCH. 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO. COM  BALA() CERCA 
30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA. COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL. DESCARTA VEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (BR0436002) 

100  UN  R$ 4.352 R$ 435,200 
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129 60823 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 16 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, COM BALÃO CERCA 
30 ML, PONTA DISTAL • CILÍNDRICA 
FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0436007) 

100  UN  R$ 4,450 R$ 445,000 

130 60824 

SONDA TRATO URINÁRIO. FOLEY, 
BORRACHA, 18 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, COM BALA() CERCA 
30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL, DESCARTA VEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0436003) 

500  UN  R$ 4,584 R$ 2.292,000 

131 60826 

SONDA 'MATO URINÁRIO, FOLEY. 
BORRACHA, 20 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO. Cl BALA() CERCA 30 
ML, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA FECHADA, 
Cl ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0436010) 

200  UN  R$ 4.464 R$ 892.800 

132 60827 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  
SILICONE.  6  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, 
CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0437437) 

300  UN  R$ 0.837 R$ 251,100 

133 60828 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  
SILICONE,  8  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, 
CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0437440) 

300  UN  R$ 0,907 R$ 272.100 

134 60829 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  
SILICONE,  10  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, 
CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0437442) 

1000  UN  RS 0,863 RS 863.000 

135 60830 

SONDA TRATO URINARIO, URETRAL,  
SILICONE.  12  FRENCH,  CONECTOR PADRA.0, 
CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL. DESCARTA VEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0437443) 

1000  UN  RS 1,031 R$ 1.031.000 
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136 60831 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  
SILICONE.  14  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, 
CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, DESCARTA VEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0437436) 

500  UN  R$ 1.044 R$ 522,000 

137 60832 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  
SILICONE,  16  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, 
CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0437441) 

300  UN  R$ 1.133 R$ 339,900 

138 60833 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  
SILICONE.  18  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, 
CERCA 40 CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0437438) 

300  UN  R$ 1.376 R$412,800 

139 60834 

TERMÔMETRO CLÍNICO, DIGITAL. ATÉ 45"C, 
USO AXILAR E ORAL, C/ ALARMES ' 
MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0435801) 

200  UN  , 
 

RS 16 124 RS 3.224,800 

140 66578 
TESOURA. MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL.. 
COMPRIMENTO: 8 CM, TIPO PONTA:RETA. 
TIPO:iRIS. (BR0347926) 

20  UN  R$ 37,506 R$ 750.120 

141 60837  

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO. MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 3,0, TIPO PONTA: C/ PONTA 
DISTAL  ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 2: 
RA DIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO. ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BRO451266) 

20  UN  R$ 5.522 R$ 110,440 

142 60838  

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 3.5. TIPO PONTA: C/ PONTA 
DISTAL  ATRAUMATICA, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BRO451271) 

20  UN  RS 6,543 R$ 130,860 

a 
..... .., 

4.4 
CC 

.7. 
.1.  

No 

— 

R
S

 0
.7

72
 

. 

1.1 
en 
.—. 

.. 

OC 

_ --.. ..,. ... 
n t2 

r- e•-> . 
CA 
40 

ae  ri  c.  

, .1.  
r.1 

. . . . . 
2.1 

en en 

2 

s.,  
CD 
Y. 

..•) .1 .... 

44 44 

el 
el  
tf.  

if, 
4, 

R
S

 11
.23

3 

R
$

 3.
25

7 
•,-. 36 

...1 

.1.  
if, 
'4, 
V) 
PO 



O  • 

143 60839  

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: CURVA MAGILL, 

ALIBRE: 4,0, TIPO PONTA: Cl PONTA 
DISTAL  ATRAUMATICA, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO. TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRAO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BRO451272) 

20  UN  R$ 5,685 R$ 113.700 

144 60840 IDISTAL 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: CURVA MAGILL, 

ALIBRE: 4,5, TIPO PONTA: Cl PONTA 
ATRAUMATICA, COMPONENTE 2: 

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
ONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BRO451267) 

20  UN  R$ 6,114 R$ 122,280 

145 60841  

FTUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO. MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 5,0, TIPO PONTA: Cl PONTA 
DISTAL  ATRAUMATICA, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO. TIPO CONECTOR. 
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BRO451270) 

20  UN  RS 6,158 R$ 123,160 

146 60842  

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 6,0. TIPO PONTA: C/ PONTA 
DISTAL  ATRAUMATICA, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BRO451277) 

20  UN  R$ 5.707 R$ 114,140 

147 60843  

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: VC  
SILICONIZADO, MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 7.0, TIPO PONTA: C/ PONTA 
DISTAL  ATRAUMATICA, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, TI PO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO. ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BR0451275) 

20  UN  R$ 7,024 RS 140,480 
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148 60844  

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 7,5, TIPO PONTA: C/ PONTA 
DISTAL  ATRAUMATICA, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BRO451269) 

20  UN  R$ 6,100 R$ 122,000 

149 60845  

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:  PVC  
SILICONIZADO, MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 8,0, TIPO PONTA: Cl PONTA 
DISTAL  ATRAUMATICA, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BRO451279) 

20  UN  R$ 5,852 R$ 117,040 

VALOR MAXIMO ESTIMADO RS 741.31140 

Certifico que confe a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante. 

o  @Id  c21(tA0 
FABIANA SCHULZ PILHA 

Departamento de Contratações Públicas 
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Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
24 dia(s) do mês de agosto de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Autorizo a tramitação do presente processo administrativo de contratagao, cujo objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS 

UNIDADES DE SAÚDE E DA 3" SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos seguintes 
departamentos competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

A ménco Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 



Respeitosamente, 

Cléomar wTr  
Téc. Con 46483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 
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Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
24 dia(s) do mês de agosto de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 24/08/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE 

SAÚDE E DA 3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICiPIO DE CAPANEMA/PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita, 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — 
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Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 21/08/2023 

65.000,00 

65.000,00 

65.000,00 

16372,60 

16.372,60 

16.372,60 

153.859,31 

153.859,31 

153.859,31 

137.486,71 

137.486,71 

137.486,71 

08 Secretaria de Viacão, Obras e Servicos Urbanos 

002 Departamento de Seniços Urbanos 

15.18215012156 Manutençao das Ati,idades da Defesa I 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

85.003,30 69.131,83 15.868,23 

58.859,31 68.354,91 504,40 

935.000,00 680469.85 254.517,15 

935.000,00 680.482,85 254.517,15 

935.000,00 680.482,135 254.517,15 

530.003,00 499.866,81 133,19 

435.000,00 180.616,04 254.383,96 

1.088.859,31 817.969,56 270.889,75 

0r1é7ios de seleção 

Data do calcula 21/08/2323  
Cassias  de despesa: 2081, 2530. 2540 

E 00000 0000/01/07,00/00 Recursos Ord.igtriOS (es) 

EA OCOCC 

09 Secretaria de  Saida  

001 Fundo Municipal de Sa'ide 

10.301.1001.2061 

3.3.90.30.00.33 MATERIAL DE CONSUMO 

02530 E 03000 3000/01/07,0:Y03 Recursos Ordinários  (Lim-es) 

02540 E 00303 0303/01102M/00 Sabe- Receitas Vinct.W..as (E.C. 29/18)- 15%) - Cta 274-1 

02330 

02300 0000/01107/00/00  Recursos  Ord:nkios (Lives) 

5c1.1881,00 

450.000,0C 

Total Gerai 1.015.000,00 

Orgão /  Unidade  / PrOeto Di /  Cala  de  despesa  / Fo-rte de rea:rso ( F. PADRAO/ °RIG' APL/ DES/ DET ) Valor a.,..or ïzado Valor atrai i zado Liou errperhado Saldo  at  

Erritido Cleoma• W4 te7 , na ‘e!- "517  q 21/0812023 17 11 Ge 

E - G7',420  da  tote do exercic:o EA - Grupe da crie oe exe7c!cos ate•!a'es 



Cf6 9  

Município de Capanema — PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2023 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema— Paraná 
www.compraszovernamentais.2ov.br   "Acesso Identificado" 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-

60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, por 

intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste 

processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde 

1.1.2. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA 

USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3a  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 741.311,59 (Setecentos e Quarenta e 

Um Mil, Trezentos e Onze Reais e Cinqüenta e Nove Centavos 

1.4. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item 

1.6. SISTEMA: Registro de Pregos 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

30 10/2023 As 08h30min. 

UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br .  

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da 

Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 

8.666/1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Pagina: 1 

(versa() edital  prep()  eletrônico: 2.23) 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto encontra-

se no Termo de Referencia/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
WWW.COM  nraseovernamentais.2ov.br  e www.capanema.nr.gov.br  
(https://www.cananema.pr.gov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compras 
Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo de 
referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência 
de ate 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h00 as 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Setor de 
Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) devera decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 
3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPI' ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via  Internet,  endereçados exclusivamente 
ao  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN13.1 n° 75.972.760/0001-60 Pagina: 2 
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o 
terceiro dia  OW  a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de  in  idoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, 
de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como  
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e que a  
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação  neste processo de 
contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada 
anexa):  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 
no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de preços/contrato e 
demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como de que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 
exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto Básico, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 
jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXX  III,  da Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidôneos 
ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

I) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não 
se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso Ill 
do artigo 5° da Constituição Federal; 

i) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo  coin  o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), aplicam-se as seguintes 
disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empresas de pequeno 

porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — 
MEL, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, 
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo  coin  as 
orientações que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o 
terceiro dia útil anterior a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COM PRASN ET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

0 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 
4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação sujeitará a 
exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, quando for o 
caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do árgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, A correção 
ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das demais fases 
e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.compras2overnamentais.Eov.br,  na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto IV 5.450/05,  art.  24, § 50). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua 
marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 
123/06. 
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6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da fase de 
habilitação. 

7. 1)0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "menor  twee()  por item",  de acordo com 

o indicado no item  1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "menor Dreco  nor  lote",  de acordo com o 
indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valoç total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no  &go  competente, 
quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "maior desconto", de acordo com o 
indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares  A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão 
competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão 09 qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias,  a contar da  data de sua 
apresentação. 

7.8. Os licitantes  devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando  participarem de licitações públicas. 
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7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão pública na 

internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação  sell  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  item",  de acordo com 

o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por lote",  de acordo com o 

indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no item I deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
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8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da Consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pdlo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos ciois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública  sett  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. • 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  
arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naciluele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equiyalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sett  realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, com a finalidade 
de negociar pregos menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta 
para a Administração. 

8.32. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 

proposta defin itiva de  preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este  anexe em 

ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET,  a PROPOSTA 
DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado.  Para tanto,  o(a) 
pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o  licitante  anexar os 
documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 
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9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a partir 
da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do Órgão público, ou seja, das 
8h As 11h3Om e das 13h15m1n As 17h30min. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema,  sell  aceito o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  
licitacaoccapanema.pr.2ov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em 
contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) 
pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não 
aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 9, 
será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de  preps,  conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
C) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias A execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de pregos. Caso não haja indicação, o prazo 
de validade da proposta definitiva de pregos será de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) O prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em 
percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por lote",  de acordo com o 
indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem 
o lote, com todas as especificações individualizadas, bem corno os seus respectivos pregos unitários e 
totais. 
9.8.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do 
lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 
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9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e 
desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 
e condições indicados no termo de referência. 
10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 

estipulado no Termo de Referência. 
10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta 
do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes 
no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o 
qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na  
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o obieto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apflapps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante  sell  verificada por meio do SICAF 
ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas; 
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11.5.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apreseritação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.10.  Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA  consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual: inscricão no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

El RELI: ato constitutivo, estatuto ou contra to social cm vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microembreendedor Individual — MEI: Certificado da CondicAo de 
Microemnreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 48/2018, 
cuja , aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  consistirá na apresentação da documentação 
relativa A: 

a) Prova de inscrição no  Cadastro Nacional de Pessoa .Jurídica — CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  corn  o 
objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida 
pelaSecretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a  Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com 
o objeto licitado; 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o  Fundo de Garantia de Tempo de 
Servico (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  nos termos da Lei n° 
12.440/2011; 
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h) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO Ill; 
i) Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a licitante deverá 

apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos 
do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no 
prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda a Declaração de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo anexo, cuja veracidade 
das informações é de exclusiva responsabilidade da proponente, sob as penas da 
lei. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) não se aplica 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) não se aplica 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(bes) 
válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
12.4.1. Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
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12.6. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sell  declarado 

vencedor. 
12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Pregos atualizada ou 
não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, 
conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa 
Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita A nova consulta 
a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. O cadastro no SIC/NI' substituirá apenas  os documentos relativos à Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § I° da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de prego, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  site:  www.comprasgovernamentais.zov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não  tell  efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
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13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento A autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 
será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Em se tratando de licitação  corn  adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 
resultado da licitação, o árgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de  Preps,  a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, reabrir 
a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

16.6. Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 

condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da 

ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, o contrato 

ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista 

nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/ 13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem 

de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação  corn  o licitante melhor 

classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego ofertado na licitação e compatibilizá-

lo com o prego de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo  corn  a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de  Preps,  conforme minuta anexa a este Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 

requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia A aquisição  (art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 

7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa e 

fundamentada da Administraçao Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. A alteração da Ata de Registro de  Preps  e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

disciplina da Lei n°8.666/1993 e do Decreto Federal n°7.892/2013, conforme previsto na Ata de Registro 

de Preços anexa ao Edital. 

18.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações 

dos contratos eventualmente firmados. 

18.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de  preps,  deverão consultar o Órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão. 

18.5. A manifestação do Órgão gerenciador de que trata o subitem 18.4 fica condicionada A apresentação de 

solicitação e justificativa pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal 

da utilização da ata de registro de pregos. 
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18.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

18.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens previstos no termo de referência e registrados 
na ata de registro de pregos para o árgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.8. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de pregos não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de árgãos não participantes que aderirem. 

18.9. 0 procedimento de adesão à ata de registro de preços  sera  divulgado no Portal Eletrônico do Município. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, conforme 
minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato devera ser solicitada por escrito pelo Secretario da pasta, descrevendo 
os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de preços; 

b) justificativa da quantidade do objeto que  sell  prevista no contrato; 
C) indicação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) justificativa da vantajosidade da conversão da ata em contrato; 
e) Modelo de gestão e de execução da contratação, se houver alteração; 
f) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter o preço 

vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração do contrato, salvo na hipótese do  art.  

65, II, alínea "d", da Lei n°8.666/1993; 
g) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficara adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com exceção das hip6teses 
previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n°8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
I) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo devera ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral do 
Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n°8.666/1993, com a devida análise 
da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. 
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a homologação da 
licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no 
Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n°8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no  Ten-no de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SlCAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou 
procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula de identidade do 
representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem corno as 
disposições no contrato. 

20.11. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados na forma e 

no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as segu lutes regras básicas: 
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21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata de registro 

de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de 

serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgao público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado A Secretaria Municipal de 

Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, 

e devolverá a documentação para o árgão interessado. 

21.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de empenho 

e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 

requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a partir do dia seguinte ao 

encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 

quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o licitante 

contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível e armazenados em 

arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 

22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 

(dois) dias  (ads,  a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 

termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 

servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e da 

solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 
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serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 

solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestados, 

por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço 

e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e 

a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituido/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão 

do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 

Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste edital, 

poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 21.2.1, 

somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto/serviço, nos termos do 

item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
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contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes A aquisição ou prestação 

de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados, observando-se o 

Decreto Municipal n° 7.217/2023. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 

devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 

que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, na Ata de Registro de 

Pregos, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, da Tesouraria e do Controle Interno deverão exigir dos 

órgãos interessados o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 

procedimentos contábeis, de pagamento e de prestação de contas, sob pena de responsabilidade 

solidária pela malversação de verbas públicas, respeitando-se a as atribuições de cada Órgão. 

23.12.1. A recusa fundamentada da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas 

e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos itens 

21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos 

servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto 

dos Servidores. 

23.12.2. 0 disposto no subitem 23.12 não impõe a atribuição de realização de conferência de 

toda a documentação exigida para o recebimento definitivo de cada contratação, mas, 

sim, a exigência de que os termos de recebimentos, notas fiscais, requisições e notas de 

empenho contenham as informações necessárias e a indicação de cumprimento dos 

procedimentos necessários pelos agentes públicos de cada etapa da execução contratual 

e da liquidação de despesa. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 

e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação de habilitação; 
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I) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
I) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 
da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as consequências 
da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gravidade e as consequências 
da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no 
Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n°8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as seguintes 
adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de 
Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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f) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto no 
item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sell  concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As 
empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  49 da Lei n°8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
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25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 
GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se 
encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 
por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe A Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer  preps  em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 
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28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.2ov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não  set*  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(à) pregoeiro(a), 
Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 
realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação vigente. 
28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou 
por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo 
administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. 

Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
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ANEXO I Termo de Referência Definitivo (inserido na fase interna do processo de licitaçao) 

ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 

ANEXO  III  Modelo de beclaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaraçao de Enquadramento — ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema - Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de agosto de 2023. 

AMfl1CO I1 E 
PREFEITO MUNI IPAL 
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ANEXO—li 
MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo, 
RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2023, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de  preps  é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos 
documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) 0  prep  proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais 

(0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no item I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por lote",  de acordo com 

o indicado no item I do Edital, a proposta definitiva de  preps  deverá discriminar os itens que compõem 

o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos  preps  unitários e 

totais; 
e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos  preps  unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o  prep  total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote 
considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

 de 2023. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico IV XX/2023 

Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita no 

CNPJ n° , com sede na , através de seu representante legal infra- 

assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 

no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de pregos/contrato e 

demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 

anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 

exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 

proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição 

de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidôneos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1°c no inciso  III  

do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 

respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do 
RG sob n°  e CPF n° , cuja 
função/cargo é  (sócio administrador/procurador/ diretor/etc), responsável 
pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 

forma eletrônica, para os seguintes endereçose números: 
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1 - 
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido de 
alteraçâo junto ao Municipio, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob 
n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execuçAo da presente 
contrataçao e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 
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ANEXO -IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  —  ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 

 através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de m icroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 

Aos dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend, corn  
fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, 
considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/2022, devidamente 
homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, se 
diada na , n" , na cidade de , Estado do , inscrita no CNPJ sob o 
n° e Inscrição Estadual sob o n° , doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu  Sr. , portador do RG n°  e do CPF n" 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para atender as 

eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 

1) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte. 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 

desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conform  idade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1' (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  
PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao S1CAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A 
prestação dos serviços; ou 

b) 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome 
da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNN  n" 75.972.760/0001-60 — • 

(versa° edital pregâo eletrônico: 2.23) 
Pitgina: 33 



tfr 

Município de Capanema — PR 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I =  Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9. CLÁUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do  caput  do  art.  65 da Lei 
n°8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o árgâo gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 
de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo 
de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera procederá revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o Órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
final idade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto d, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgâo interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 

os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 
convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover 
a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1. Em atendimento a Lei n°12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 

objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 

Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referência e seus eventuais anexos, bem como a proposta 

definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 

Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI—  (MINUTA DO CONTRATO N" XX/2023) 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

1  

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n°8.666/1993, com base no Processo de 
Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - IDA DESCRICAO DO OBJETO 
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser  precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0  prazo de vigência da presente contratação  sera  de X (xxxx) meses, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo  para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no  termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.  0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago A Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA. 
5.1. A Contratada obriga-se a: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

t) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conform  idade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 

desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo 

Avenida Governador Pedro Viriato l'arigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNN  n" 75.972.760/0001-60 Página: 41 

(versão edital pregão eletrônico: 2.23) 



0 7 3 rl  
Município de Capanema — PR 

quinto) dia  fail  do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 

mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 50  (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  
MX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É. vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 

7.11. f3 vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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= 
365 

N =Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de registro de preços, a Contratada 
aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo contratado acima do limite previsto no  art.  

65, § 10, da Lei n° 8.666/1993, não havendo obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a integralidade do 
saldo contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
O razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada. 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
final idade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento A CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n°8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FIABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) juridica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 
Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES F1NAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 
20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n" xx/2023, o seu respectivo Termo de referência e eventuais anexos, bem como a proposta definitiva 
de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE 
PrePito Municipal 

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 182/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 2265/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde e outros. 
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico.  SRI'.  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de material hospitalar e de resgate. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 

processo administrativo fisico: 

I) Portarias n° 8.376/2023, n° 8.418/2023 e n°8.451/2023; 
II) Solicitação da contratação;  

III) Termo de referência; 

IV) Documentação da Pesquisa de preços; 

V) Orçamento Definitivo; 

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 

VII) Parecer e relatório 

E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 

pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 
veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 

deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 

essenciais. 
Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 

acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 

motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
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equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em  confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo  de 
contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 
processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo, 
serão aplicadas as nomas previstas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
bem como, de forma subsidiária, na Lei n° 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda 
a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica vencedora do certame. 

Contudo, no que tange i fase interna do processo de contratação, por inexistência de 
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência 
de regulamentação local de diversos institutos referentes is licitações e contratos administrativos, 
vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n° 14.133/2021, para 
fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se tratando de aplicação conjunta, 
vedada pela nova Lei de regência. 

2.3. Do Termo de Referência.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6', inciso XXIII), termo de referência é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter  os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
j) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fonzecedor; 
z) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais  elementos do termo  de 

referência serão abordados na sequência. Vejamos. 
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2.3.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação, 

indicando as informações necessárias para a contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 

órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da 
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.3.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislumbra-se que o 

termo de referencia prevê o prazo e as condições da execução contratual, havendo regras claras 

para os licitantes. 

2.3.3. Da vigência da ata eiou do contrato administrativo.  
O prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referencia, está de acordo 

com as disposições legais que regem o tema. 

2.3.4. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
O termo de referencia não previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital. 

2.3.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

0 servidor indicado pra a função é de provimento efetivo. 

2.3.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados 
possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contratual, com as 
ponderações indicadas neste parecer. 

2.4. Da pesquisa de pregos.  
Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de pregos realizada, constando o relatório 

de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada. 
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Nesse rumo, considerando a dinâmica administrativa, vislumbram-se suficientes as informações 
contidas no processo. 

Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informações contidas na pesquisa de preços e 
adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de 
responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente 
as regras vigentes sobre o tema. 

2.5. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: 

 

"Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23" 
(modelo com conteúdo bloqueado) 

  

2.5.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois 

fatores: (i) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço 
comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002; e  (ii)  a necessidade de se contratar aquele que 
oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo 
de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520, de 2002, 
restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando 
a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 
determinadas e especificas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria Lei mencionada alhures, em seu  art.  1°, parágrafo único, esclarece o que se deve 

entender por "bens e serviços comuns": 
"Considerani-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns", 
citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra 
"Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 
termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 
serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentai; fbi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde há a 
enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora  du  relação, o que significa que o 
pregão  sera  adotado em grande escala". 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo 
de referencia, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção 
do pregão como modalidade desta licitação. 

2.5.2. Do Formato da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que 

a regra é justamente essa, não  hi  outras considerações a serem apontadas nesta rubrica. 

2.5.3. Do critério de julgamento. 
0 critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 
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2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de Preços. 
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 

0 caso é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido  na Lei n° 8.666, de 1993:  

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(.) - ser processadas através de sistema de registro de  preps;  

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto n2  
7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  32:  

Art.  300  Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatólio atende aos requisitos 
legais para  a adoção do SRP, notadamente  o  incisos I, II e IV supramencionados. 

2.5.5. Dos requisitos de habilitação. 
A  documentação exigida nos subitcns  11.11, 11.12, 11.13 e 11.14 está adequada ao objeto 

da contratação. 

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos  essenciais espalhados pela Lei n° 

8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu  art.  40. 

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Deve ser utilizada a minuta padrão inserida no arquivo: 

(modelo com conteúdo bloqueado) 

 

"Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23" 

 

2.7. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as  informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e  privados 

envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 

política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei  if  8.429, de 1992, bem como em desrespeito 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Avenida  Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Procuradoria-Geral 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo de contratação, 

desde que seja utilizada a minuta padrão inserida no arquivo: "Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23" 

(modelo com conteúdo bloqueado),  em que conste o número da versão utilizada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do olono, ao(s) 4 dia(s) do mês de setembro de 2023. 
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CERTIDÃO 

Certifico que recebi o Parecer jurídico n° 182/2023, do Processo de Pregão 

Eletrônico, OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS 

UNIDADES DE SAÚDE E DA 3a SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS na data de 11/10/2023. 

Capanema, 11 dias de outubro de 2023 

Agente de Cont ação/Chefe do Departamento de Contratações 

Públicas do Município de Capanema PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  —www.capancina.prov hi  
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
11 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 44/2023 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio d.  Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE E DA 3a SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Pregoeira e Equipe de Apoio nomeada pela Portaria n° 8.376 de 31/03/2023, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 1177 de 
10/04/2023. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Am rico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  --\\ \v\‘.eapanema.p.9.tA.br 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 44/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n244/2023. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 32  5E00 

DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 

741.311,59 Setecentos e Quarenta e Um Mil, Trezentos e Onze 

Reais e Cinqüenta e Nove Centavos). Abertura das propostas: 

08:30 Horas do dia 30/10/2023. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 11/10/2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

• 



97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR - 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00044/2023-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Abaixador Lingua  

Descrição Detalhada: Abaixador  Lingua  Material: Madeira , Comprimento: 14 CM, Espessura: 2 MM, Tipo: Descartável , Largura: 1,50 CM, Formato.  
Tipo Espátula 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7,23 

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00  UN  

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

12 - Agua Destilada 

  

 

  

`......scrição Detalhada: Agua Destilada Aspecto Físico: Bidestilada, Estéril, Apirogênica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 11,91 

Unidade de Fornecimento: Frasco 2000,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

3 - Agua destilada 

Descrição Detalhada: Agua Destilada Aspecto Físico: Estéril E Apirogênica , Tipo Embalagem: Em Sistema Fechado 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 0,48 

Jnidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

4 - Agulha hipodérmica 

   

    

    

Descrição Detalhada: Agulha Hipodérmica Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 18 G X 1 1/2" , Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado , Tipo 
Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual , Tipo Conexão: Conector Luer  Lock  Ou  Slip  Em Plástico , Tipo Fixação: 
Protetor Plástico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 0,17 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões:  

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000) 
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Descrição Detalhada: Agulha Hipodérmica Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 21 G X 1" , Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável, Embalagem Individual , Tipo Conexão: Conector Luer  Lock  Ou  Slip  Em Plástico , Tipo Fixação: Protetor 
Plástico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,13 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000)  

6 - Agulha hipodérmica 

Descrição Detalhada: Agulha Hipodérmica Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 22 G X 1" , Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável, Embalagem Individual , Tipo Conexão: Conector Luer  Lock  Ou  Slip  Em Plástico , Tipo Fixação: Protetor 
Plástico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,15 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000) 

7 - Agulha hipodérmica 

Descrição Detalhada: Agulha Hipodérmica Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 24 G X 3/4" , Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado , Tipo 
Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual , Tipo Conexão: Conector Luer  Lock  Ou  Slip  Em Plástico , Tipo Fixação: 
Protetor Plástico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,17 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000) 

8 - Agulha hipodérmica 

Descrição Detalhada: Agulha Hipodérmica Material:  Ago  Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 25 G X 1/2" , Característica Adicional: Com Sistema 
Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual ,Tipo 
Conexão: Conector Luer  Lock  Em Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,26 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 
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9 - Álcool Etílico 

 

Descrição Detalhada: Álcool Etílico Teor Alcoólico: 70 )̀/0_(70°G1) , Tipo: Hidratado , Apresentação: Gel 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 14,57 

Unidade de Fornecimento: Frasco 1000,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500)  

10 -Álcool Etílico 

Descrição Detalhada: Álcool Etílico Teor Alcoólico: 70°/0_(70°G1) , Tipo Hidratado , Apresentação: Liquido 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 7,00 

Unidade de Fornecimento: Frasco 1000,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

Descrição Detalhada: Algodão Material: Alvejado, Purificado, Isento De Impurezas , Tipo Embalagem: Embalagem Individual , Tipo: Hidrófilo 
Características Adicionais: Enrolado Em Papel Apropriado , Apresentação: Em Mantas , Esterilidade: Não Estéril 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 19,27 

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G Quantidade Máxima para Adesões: O 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

12 Atadura 

Descrição Detalhada: Atadura Embalagem: Embalagem Individual , Tipo 1: Crepom , Material 1: 100% Algodão, Gramatura 1: Cerca De 13 Fios/ CM2, 
Dimensões: 10 C 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,83 

Unidade de Fornecimento: Rolo 1,25 M Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

13- Atadura 

Descrição Detalhada: Atadura Embalagem: Embalagem Individual , Tipo 1: Crepom Material 1: 100% Algodão , Gramatura 1: Cerca De 13 Fios/ CM2, 
Dimensões: 15C 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1,27 

Unidade de Fornecimento: Rolo 1,80 M Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 
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14 - Adura 

Descrição Detalhada: Atadura Embalagem: Embalagem Individual ,Tipo 1: Crepom , Material 1: 100% Algodão, Gramatura 1: Cerca De 13 Fios/ CM2, 
Dimensões: 20 C 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento:  

10000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

1,92 

Rolo 1,80 M Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

115 - Atadura 

Descrição Detalhada: Atadura Embalagem: Embalagem Individual ,Tipo 1: Crepom ,Material 1: 100% Algodão, Gramatura 1: Cerca De 13 Fios/ CM2, 
Dimensões: 6 C 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,61 

Unidade de Fornecimento: Rolo 1,25 M 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

16- Bandagem 

Descrição Detalhada: Bandagem Material: Malha De Algodão, Dimensão: Cerca De 1,0 M X 1,0 M X 1,4 M , Embalagem: Embalagem Individual , Cor: 
C/ Cor, Tipo: Triangular P/ Imobilização Provisória , Tipo Uso: Reutilizável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 9,25 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100)  

 

¡'T - Bandagem 

Descrição Detalhada: Bandagem Material: Malha De Algodão, Dimensão: Cerca De 1,4 M X 1,4 M X 2,0 M , Embalagem: Embalagem Individual , Cor: 
C/ Cor, Tipo: Triangular P/ Imobilização Provisória , Tipo Uso: Reutilizável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 15,26 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150)  

18 - Cânula de traqueostomia 

Descrição Detalhada: Cânula De Traqueostomia Embalagem: Embalagem Individual , Material*: Metal , Diâmetro: 10 MM, Acessórios: Mandril Com 
Guia 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 138,85 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 
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[19 - Cânula de traqueostomia 

Descrição Detalhada: Cânula De Traqueostomia Embalagem: Embalagem Individual , Material*: Metal , Diâmetro: 11 MM, Acessórios: Mandril Com 
Guia 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: S Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 110,96 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 

O - Cânula orofaringea guedel 

Descrição Detalhada: Cânula Orofaringea Guedel Material*: Polimero Tamanho: Conjunto C/ Diversos Tamanhos, 6 Unidades 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 23,72 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

cal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10)  I,oriO 

1 - Cateter aspiração traqueal 

Descrição Detalhada: Cateter Aspiração Traqueal Material: Pvc Atóxico Flexível , Tipo Embalagem: Estéril, Embalagem Individual , Espessura: N° 12 , 
Características Adicionais: Ponta Atraurnatica, Orificios Distais Lateralizados , Tipo Uso: Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,06 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

22 - Cateter aspiração traqueal 

Descrição Detalhada: Cateter Aspiração -Traqueal Material: Pvc Atóxico Flexível , Tipo Embalagem: Estéril, Embalagem Individual , Espessura: N° 14 , 
Características Adicionais: Ponta Atraumatica, Orifícios Distais Lateralizados , Tipo Uso: Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,18 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

23 - Cateter aspiração traqueal 

Descrição Detalhada: Cateter Aspiração Traqueal Material: Pvc Atóxico Flexível ,Tipo Embalagem: Estéril, Embalagem Individual ,Espessura: N° 18 , 
Características Adicionais: Ponta Atraumatica, Orifícios Distais Lateralizados , Tipo Uso: Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,48 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 
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24 - Oatter aspiração traqueal 

Descrição Detalhada: Cateter Aspiração Traqueal Material: Pvc Atóxico Flexivel , Tipo Embalagem: Estéril, Embalagem Individual , Espessura: N° 8 , 
Características Adicionais: Ponta Atraurnática, Orificios Distais Lateralizados , Tipo Uso: Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,89 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

R-6-  - Cateter oxigenoterapia 

Descrição Detalhada: Cateter Oxigenoterapia Tipo Adaptador: Cl Adaptador Para Tubo De Látex , Tipo: Flexivel,Ponta Arredondada,Tipo Óculos, 
Características Adicionais: Embalagem Individual , Tipo Uso: Descartável , Esterilidade: Estéril , Material Tubo: Plástico Atóxico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,83 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000)  

26 - Cateter periférico 

Descrição Detalhada: Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Material Cateter: Polimero Radiopaco , Conector: Conector Padrão, Diametro: 18 GAU, 
Comprimento: Cerca 45 MM, Componente 1: Câmara Refluxo Cl Filtro , Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual, 
Material Agulha: Agulha Aço lnox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,01 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

27 - Cateter periférico 

Descrição Detalhada: Cateter Periférico Aplicação: Venoso, Material Cateter: Polimero Radiopaco , Conector: Conector Padrão, Diametro: 20 GAU, 
Comprimento: Cerca 30 MM, Componente 1: Câmara Refluxo Cl Filtro , Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual, 
Material Agulha: Agulha Aço lnox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 0,88 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 
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• 14 GAU,61  

28 - Cateter periférico 

Descrição Detalhada: Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Material Cateter: Polimero Radiopaco , Conector: Conector Padrão, Dia 
Comprimento: Cerca 50 MM, Componente 1: Câmara Refluxo Cl Filtro , Tipo Uso: Estéril, Descartável, EmbalageM Individual , 
Material Agulha: Agulha Aço Inox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,46 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

29 - Cateter periférico 

Descrição Detalhada: Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Material Cateter: Polimero Radiopaco , Conector: Conector Padrão , Diametro: 16 GAU, 
Comprimento: Cerca 50 MM, Componente 1: Câmara Refluxo C/ Filtro , Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual, 
Material Agulha: Agulha Aço Inox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,24 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

410ervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

30 - Cateter periférico 

Descrição Detalhada: Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Material Cateter: Polimero Radiopaco , Conector: Conector Padrão , Diametro: 22 GAU, 
Comprimento: Cerca 25 MM, Componente 1:  Camara  Refluxo Cl Filtro , Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual, 
Material Agulha: Agulha Aço Inox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,92 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000)  

31 - Cateter periférico 

Descrição Detalhada: Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Material Cateter: Polimero Radiopaco , Conector: Conector Padrão, Diametro: 24 GAU, 
Comprimento: Cerca 20 MM, Componente 1: Câmara Refluxo Cl Filtro , Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual, 

ik 
Material Agulha: Agulha Aço Inox 

ratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,98 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 
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Descrição Detalhada: Cateter Periférico Modelo: Tipo Escalpe, Aplicação: Venoso , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Diametro: 19 GAU, 
Componente Adicional: Cl Asa De Fixação, Tubo  Extensor,  Componente 2: C/ Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável, Embalagem Individual, Material Agulha: Agulha  Ago  Inox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,45 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

33 - Cateter periférico 

Descrição Detalhada: Cateter Periférico Modelo: Tipo Escalpe , Aplicação: Venoso , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Diametro: 21 GAU, 
Componente Adicional: Cl Asa De Fixação, Tubo  Extensor,  Componente 2: C/ Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável, Embalagem Individual , Material Agulha: Agulha  Ago  Inox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,53 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

34 - Cateter periférico 

Descrição Detalhada: Cateter Periférico Modelo: Tipo Escalpe , Aplicação: Venoso , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Diametro: 23 GAU, 
Componente Adicional: C/ Asa De Fixação, Tubo  Extensor,  Componente 2: C/ Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável, Embalagem Individual , Material Agulha: Agulha Aço Inox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,38 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000)  

35 - Cateter periférico 

Descrição Detalhada: Cateter Periférico Modelo: Tipo Escalpe , Aplicação: Venoso, Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Diametro: 25 GAU, 
Componente Adicional: Cl Asa De Fixação, Tubo  Extensor,  Componente 2: C/ Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável, Embalagem Individual, Material Agulha: Agulha Aço Inox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,44 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 
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Descrição Detalhada: Cateter Periférico Modelo: Tipo Escalpe , Aplicação: Venoso , Conector: Conector Padrão Cl Tampa , Diametr 7 GAU, - 
Componente Adicional: C/ Asa De Fixação, Tubo  Extensor,  Componente 2: Cl Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável, Embalagem Individual, Material Agulha: Agulha Aço lnox 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,36 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500)  

37 - Cloreto De Sódio 

Descrição Detalhada: Cloreto De Sódio Principio Ativo: 0,9%_ Solução Injetável , Aplicação: Sistema Fechado 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 5,01 

Unidade de Fornecimento: Bolsa 100,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

*cal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000)  

38 - Cloreto De Sódio 

Descrição Detalhada: Cloreto De Sódio Principio Ativo: 0,9%_ Solução Injetável , Aplicação: Sistema Fechado 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 13,20 

Unidade de Fornecimento: Bolsa 1000,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000)  

39 - Cloreto De Sódio 

Descrição Detalhada: Cloreto De Sódio Principio Ativo: 0,9%_ Solução Injetável , Aplicação: Sistema Fechado 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

AkQuantidade Total: 3000 

WCritério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7,35 

Unidade de Fornecimento: Bolsa 250,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000)  

40 - Cloreto De Sódio 

Descrição Detalhada: Cloreto De Sódio Principio Ativo: 0,9%_ Solução Injetável , Aplicação: Sistema Fechado 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$):  

Menor Preço 

9,24 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: Unidade de Fornecimento: Bolsa 500,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 
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Descrição Detalhada: Coletor De Urina Material*: Pvc , Tipo*: Sistema Fechado, Modelo: Diurese Horária 500m1, Capacidade*: Cerca De 2000 ML, 
Graduação: Graduada , Válvula: Válvula  Anti-Refluxo, Pinga:  Clamp  Corta Fluxo, Filtro: Filtro Hidrofóbico/Bacteriolágico , 
Características Adicionais*: Câmara  Pasteur  Flexível , Conector: Conector Universal , Componentes: Alça De Sustentação, 
Outros Componentes: Membrana Autocicatrizante , Esterilidade*: Estéril, Descartável , Embalagem*: Embalagem Individual 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6,87 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

Coletor material pérfuro-cortante 

Descrição Detalhada: Coletor Material Pérfuro-Cortante Material: Papelão , Capacidade Total: 13 L, Componentes Adicionais: Revestimento Interno 
Em Polietileno Alta Densidade , Tipo Uso: Descartável , Acessórios: Alças Rígidas E Tampa 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 8,22 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

43 - Compressa Gaze 

Descrição Detalhada: Compressa Gaze Material: Tecido 100% Algodão , Modelo: Cor Branca,Isenta De Impurezas, Dobras: 5 Dobras, Comprimento: 
7,50 CM, Tipo: 13 Fios/Cm2 , Largura: 7,50 CM, Características Adicionais: Estéril,Descartável , Camadas: 8 Camadas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,07 

Unidade de Fornecimento: Pacote 10,00  UN  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100000) 

44 - Compressa gaze 

Descrição Detalhada: Compressa Gaze Material: Tecido 100% Algodão, Modelo: Cor Branca,Isenta De Impurezas, Dobras: 4 Dobras , Comprimento: 
91 M, Tipo: Tipo Queijo, Largura: 91 CM, Características Adicionais: Embalagem Plástica Individual , Quantidade Fios: 13 
Fios/Cm2 , Camadas: 8 Camadas 

Tratamento Diferenciado: Não • 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 74,39 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 
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48 - Embalagem p, esterilização 1  

- Curativo cutâneo lJ (t 'iLt..  7'6  
Descrição Detalhada: Curativo Cutâneo Modelo: Tipo Pós - Punção , Dimensão: Cerca De 2,5 CM, Componente 1: Cl Almofada Fibra jAtetica , 

Componente 2: Base Adesiva , Esterilidade: Uso Unico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,05 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000) 

146  - Detergente Enzimático 

Descrição Detalhada: Detergente Enzimático Composição  Peptidase,  Celulase , Composição: A Base De Amilase,  Protease, Lipase  

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 21,92 

Unidade de Fornecimento: Fresco 1000,00 ML Quantidade  Maxima  para Ades6es: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

1/4474  7 - Detergente Enzimático 

-,cal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Descrição Detalhada: Detergente Enzimático Composição  Peptidase,  Celulase , Composição: A Base De Amilase,  Protease, Lipase  

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 164,93 

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 L Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

Descrição Detalhada: Material: Papel Grau Cirúrgico, Componentes: Cl Indicador Químico, Componentes Adicionais: Autosselante, Gramatura / 
Espessura: Cerca De 60 G/M2, Tamanho: Cerca De 15 X 30 CM, Apresentação: Envelope, Tipo Uso: Uso Único, Composição: 
Cl Filme Polimero Multilaminado, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,42 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30000) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

49 - Embalagem p, esterilização 

Descrição Detalhada: Material: Papel Grau Cirúrgico, Componentes: Cl Indicador Químico, Componentes Adicionais: Autosselante, Gramatura / 
Espessura: Cerca De 60 G/M2, Tamanho: Cerca De 10 X 25 CM, Apresentação: Envelope, Tipo Uso: Uso Único, Composição: 
Cl Filme Polímero Multilaminado, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20000 

Criterio de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,68 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20000) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 
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uipo De Infusão Venosa Gravitacional 

Descrição Detalhada: Material: Pvc Transparente, Volume Bureta: Bureta Cerca De 150 ML, Características Bureta: Graduada, Cl Alça, Respiro, 
Injetor E Filtro, Câmara Gotejamento: Microgotas, Flexível, C/ Filtro, Regulador De Fluxo Manual: Pinça Rolete, Comprimento 
Tubo: Até 180 Cm, Tipo Injetor Lateral: C/ 1 Injetor, Uso S/ Agulha, Conector Paciente: Luer, Adicional: C/  Clamp,  Esterilidade: 
Estéril, Uso Único, Tipo Embalagem: Individual, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,53 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

51 - Equipo de nutrição  enteral  

Descrição Detalhada: Material: Pvc Sem Dehp, Cl Cor, Tipo: P/ Bomba Infusão, Sem Segmento De  Silicone,  1 Via, Câmara Gotejamento: Macrogotas, 
Flexível, Regulador De Fluxo Manual: Pinça Rolete, Conector Dieta: Ponta Em Cruz, Conector Paciente: Escalonado, 
Comprimento Total Do Tubo: Acima De 181 Cm, Adicional: C/  Clamp,  Compatibilidade: Cl Equipamento, Esterilidade: Estéril, 
Uso Único, Tipo Embalagem: Individual, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,85 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

     

 

- Esfigmomanõmetro 

   

     

     

Descrição Detalhada: Esfigmomanômetro Ajuste: Analógico, Aneróide , Tipo Fecho: Fecho Em Metal , Faixa De Operação: Até 300 MMHG, Tipo*: De 
Braço , Tamanho: Adulto , Material Braçadeira: Braçadeira Em Tecido 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 116,08 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

- Espéculo uso médico 

Descrição Detalhada: Espéculo Uso Médico Material: Polimero , Modelo:  Collin  , Aplicação: Vaginal , Embalagem: Embalagem Individual Tamanho: 
Grande , Esterilidade: Estéril, Uso Único , Travamento: Cl Trava Tipo Rosca 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 2,29 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 
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54 - Espéculo uso médico te A 
Descrição Detalhada: Espéculo Uso Médico Material: Polimero , Modelo:  Collin  , Aplicação: Vaginal , Embalagem: Embalagem Individ-uN Tamanho: 

Médio, Esterilidade: Estéril, Uso Único , Travamento: Cl Trava Tipo Rosca 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,92 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000)  

55 - Espéculo uso médico 

Descrição Detalhada: Espéculo Uso Médico Material: Polímero , Modelo:  Collin  , Aplicação: Vaginal , Embalagem: Embalagem Individual , Tamanho: 
Pequeno, Esterilidade: Estéril, Uso Único , Travamento: Cl Trava Tipo Rosca 

Tratamento Diferenciado: Não 

Capanema/PR (2000)  

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,84 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

*cal de Entrega (Quantidade):  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

56 - Estetoscópio 

Descrição Detalhada: Estetoscópio Haste: Haste Aço Inox , Tubo: Tubo "Y" Pvc , Auscultador: Auscultador Duplo Aço Inox Tipo: Biauricular,  , 
Acessórios: Olivas Anatômicas  Silicone  

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 26,84 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50)  

57 - Extensor  infusão  vascular  

Descrição Detalhada:  Extensor  Infusão Vascular Material: Polimero , Componente Adicional: C/  Clamp  , Comprimento: Cerca 15 CM, Vias: 2 Vias, 
Tipo Uso: Estéril, Uso Onico , Tipo Conexão: Luer  Lock  /  Slip  / Valvulado , Calibre: Cerca 12  FRENCH,  Pressão Máxima: Até 
Cerca De 100 PS 

Tratamento Diferenciado: Não 

ill
rplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,39 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

PREGÃO ELETRONICO N°00044/2023-000 SRP UASG 957487 11/10/2023 17:22 (13/34) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 



59 - Fio de sutura s/ agulha 

Descrição Detalhada: Fio De Sutura S/ Agulha Material:  Nylon  / Poliamida Preto, Modelo: Monofilamentar,  , Diâmetro: 2-0 , Comprimento: Cerca De 
150 CM, Esterilidade: Estéril ,Apresentação: Embalagem Individual 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 480 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,12 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (480) 

60 - Fio de sutura s/ agulha 

Descrição Detalhada: Fio De Sutura S/ Agulha Material:  Nylon  / Poliamida Preto, Modelo: Monofilamentar,  , Diâmetro: 3-0 , Comprimento: Cerca De 
150 CM, Esterilidade: Estéril , Apresentação: Embalagem Individual 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 240 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,99 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (240)  

61 -Fio de sutura s/ agulha 

Descrição Detalhada: Fio De Sutura S/ Agulha Material:  Nylon  / Poliamida Preto, Modelo: Monofilamentar,  , Comprimento: Cerca De 150 CM, 
Diâmetro: 3-0 , Apresentação: Embalagem Individual , Esterilidade: Estéril 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 120 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,11 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (120) 

62 - Telefone cabeça 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

A

.17  esettura s/ agulha 

Descrição Detalhada: Fio De Sutura Si Agulha Material:  Nylon  / Poliamida Preto , Modelo: Monofilamentar,  , Diâmetro: 3-0 , Comprimento: Cerca De 
150 CM, Esterilidade: Estéril , Apresentação: Embalagem Individual 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 480 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 2,18 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (480) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Descrição Detalhada: Telefone Cabeça Tipo: Sem Fio E Microfone Na Tiara , Características Adicionais: Freqüência De Operação De 2.4 Ghz,  
Headset  Conver- , Composição: Base / Teclado E Tiara , Tipo Acionamento: Chave Liga/Desliga Com  Led  , Tipo Alimentação: 
110V, Adaptador Energia Ac 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6,03 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 
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II 

: Cerca De 

63 - Fita Hospitalar 

Descrição Detalhada: Fita Hospitalar Material: Dorso Em Algodão , Componentes Adesivo À Base De Zinco , Cor: Com Cor, Dimens 
100 MM, Tipo: Esparadrapo, Impermeável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 13,60 

Unidade de Fornecimento: Rolo 4,50 M 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

- Fita Hospitalar 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

 

Descrição Detalhada: Fita Hospitalar Material: Dorso Em Não Tecido , Componentes: Adesivo Acrilico , Cor: Com Cor, Dimensões: Cerca De 25 MM, 
Tipo: Microporosa , Características Adicionais: Hipoalergênico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 4,02 

Unidade de Fornecimento: Rolo 10,00 M 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

t•..,44cal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

65 - Fita Hospitalar 

Descrição Detalhada: Fita Hospitalar Material: Dorso Em Não Tecido, Componentes Adesivo Acrilico , Cor: Com Cor, Dimensões: Cerca De 50 MM, 
Tipo: Microporosa , Características Adicionais: F-iipoalergênico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7,08 

Unidade de Fornecimento: Rolo 10,00 M 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 

- Frasco - tipo almotolia 

Descrição Detalhada: Frasco - Tipo Almotolia Material: Em Polietileno (Plástico) , Capacidade: 250 ML, Tipo Bico: Bico Reto, Longo, Estreito, Com 
Protetor, Cor: Ambar.  , Tipo Tampa: Tampa Em Rosca 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

',...,/,..)uantidade Total: 50 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3,56 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

67 - Frasco - tipo almotolia 

Descrição Detalhada: Frasco - Tipo Almotolia Material: Em Polietileno (Plástico) , Capacidade: 250 ML, Tipo Bico: Bico Reto, Longo, Estreito, Com 
Protetor, Cor: Transparente , Tipo Tampa: Tampa Em Rosca 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 4,11 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 
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rrote 

Descrição Detalhada: Garrote Componente Adicional: Cl Sistema De Trava Em Plástico, Material*: Faixa Elástica , Tamanho: Tamanho Adulto , Tipo 
Uso: Reutilizável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 11,32 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

169 - Gel  

Descrição Detalhada: Gel Características Adicionais:  Ph  Neutro , Composição: A Base De Agua 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 12,82 

Unidade de Fornecimento: Frasco 1000,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50)  

Yo -  Glicose 

Descrição Detalhada: Glicose Indicação: Solução Injetável , Características Adicionais: Sistema Fechado , Concentração: 5% 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 11,69 

Unidade de Fornecimento: Bolsa 1000,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500)  

71 - Glicose 

Descrição Detalhada: Glicose Indicação: Solução Injetável , Características Adicionais: Sistema Fechado , Concentração: 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 6,45 

Unidade de Fornecimento: Frasco 250,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

172 - Glicose 

Descrição Detalhada: Glicose Indicação: Solução Injetável , Características Adicionais: Sistema Fechado, Concentração: 5% 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 9,22 

Unidade de Fornecimento: Frasco 500,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 
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Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  
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43J6  73 - Glicose 

 

  

Descrição Detalhada: Glicose Forma Farmaceutica: Solução Injetável , Caracteristica Adicional: Sistema Fechado , Concentragao: 5% + 0,9% , 
Composição: Associada Ao Cloreto De Sódio 

Tratamento Diferenciado: Não 

 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 8,97 

Unidade de Fornecimento: Frasco 500,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300)  

74- Glicose 

Descrição Detalhada: Glicose Forma Farmaceutica: Solução Injetável, Caracteristica Adicional: Sistema Fechado , Concentragao: 5% + 0,9%, 
Composição: Associada Ao Cloreto De Sódio 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 12,07 

Unidade de Fornecimento: Frasco 1000,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

ecal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões:  

75 -1mobilizador (tala) 

Descrição Detalhada: Imobilizador (Tala) Material: Metal Revestido De E.V.A. , Tipo: Aramado , Tamanho: Cerca De 30 X 8 Cm 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 13,91 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

76 - Imobilizador (tala) 

Descrição Detalhada: Imobilizador (Tala) Material: Metal Revestido De E.V.A. , Tipo: Aramado , Tamanho: Cerca De 55 X 8 Cm 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

eritério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 19,15 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

77 - Imobilizador (tala) 

Descrição Detalhada: Imobilizador (Tala) Material: Metal Revestido De E.V.A. , Tipo: Aramado , Tamanho: Cerca De 65 X 10 Cm 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 19,77 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 
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(Vil6 
dopovidona (Pvpi) 

Pd, 

Descrição Detalhada: lodopovidona (Pvpi) Forma Farmaceutica: Solução Tópica Aquosa , Concentração: A 10% ( Teor De lodo 1% ) 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 48 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 41,42 

Unidade de Fornecimento: Frasco 1,00 L Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (48) 

[79 - Lamina Bisturi 

Descrição Detalhada: Lâmina Bisturi Material: Aço Inoxidável , Tamanho: N° 11 , Tipo: Descartável , Esterilidade: Estéril , Características Adicionais: 
Embalada Individualmente 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 39,77 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

80 - Lamina Bisturi 

Descrição Detalhada: Lâmina Bisturi Material: Aço Carbono ,Tipo: Descartável , Tamanho: N° 15 , Características Adicionais: Embalada 
Individualmente , Esterilidade: Estéril 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 40,33 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

81 - Lamina Bisturi 

Descrição Detalhada: Lâmina Bisturi Material: Aço Inoxidável , Tipo: Descartável , Tamanho: N° 24 , Características Adicionais: Embalada 
Individualmente, Esterilidade: Estéril 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 41,02 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

182 - Lençol descartável uso hospitalar 

Descrição Detalhada: Lençol Descartável Uso Hospitalar Materia Prima:  Nylon  E Poliéster, Dimensoes: Cerca De 100 X 150, Caracteristica Adicional: 
Deslizante , Apresentação 1: Cl Alças E Fitas De Fixação 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,86 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 
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Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

- Lidocaina Cloridrato 

Descrição Detalhada: Lidocaina Cloridrato Apresentação: Geléia , Dosagem: 2% 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 5,61 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 30,00 G Quantidade  Maxima  para Adesões:  

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

84 - Lidocaina cloridrato  

Descrição Detalhada: Lidocaina Cloridrato Apresentação: Injetável , Dosagem: 2% 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 14,16 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

' ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

(-4 - Luva cirúrgica 

Descrição Detalhada: Luva Cirúrgica Material: Látex Natural , Tamanho: 6 , Esterilidade: Estéril , Caracteristicas Adicionais: Comprimento Mínimo De 
28cm , Apresentação: Lubrificada Cl Po Bioabsorvivel,Atóxica , Tipo Uso: Descartável , Formato: Anatômico, Embalagem: 
Conforme Norma Abnt Cl Abertura Asséptica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,04 

Unidade de Fornecimento: Par 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

- Luva cirúrgica 

Descrição Detalhada: Luva Cirúrgica Material: Látex Natural , Tamanho: 6,50 , Esterilidade: Estéril , Caracteristicas Adicionais: Sem Po, Punho Longo 
Com Bainha , Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável , Formato: Anatômico , 
Aplicação: Antiderrapante , Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

')Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1,64 

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade  Maxima  para Adesões: O 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300)  

FT- L—a—wa  cirúrgica 

Descrição Detalhada: Luva Cirúrgica Material: Látex Natural , Tamanho: 7, Esterilidade: Estéril , Caracteristicas Adicionais: Sem Po, Punho Longo 
Com Bainha . Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável , Formato: Anatômico , 
Aplicação: Antiderrapante , Embalagem • Dupla Embalagem, Abertura Asséptica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1,86 

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 
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761i  
a cirúrgica 

Descrição Detalhada: Luva Cirúrgica Material: Látex Natural , Tamanho: 7,50 , Esterilidade: Estéril , Características Adicionais: Sem Pó, Punho Longo 
Com Bainha , Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável , Formato: Anatômico , 
Aplicação: Antiderrapante , Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1,85 

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

- Luva cirúrgica 

Descrição Detalhada: Luva Cirúrgica Material: Látex Natural , Tamanho: 8 , Esterilidade: Estéril , Características Adicionais: Sem Pó, Punho Longo 
Com Bainha , Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável , Formato: Anatômico 
Aplicação: Antiderrapante , Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,93 

Unidade de Fornecimento: Par 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

90 - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico 

Descrição Detalhada: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex , Tamanho: Pequeno , Características Adicionais: Lubrificada Com Pó 
Bioabsorvivel , Esterilidade: Estéril , Cor: Branca, Comprimento Cano:  Mir-limo 80 MM, Tipo: Ambidestra , Tipo Uso: Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 25,90 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

91 - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico 

Descrição Detalhada: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex , Tamanho: Médio , Características Adicionais: Sem Pó, Tipo: 
Ambidestra , Tipo Uso: Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 22,70 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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- Luva Para Procedimento Não Cirúrgico 

1 
Descrição Detalhada: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material:  Latex  , Tamanho: Pequeno , Características Adicionais: Lubrificad Com Pó 

Bioabsorvivel , Esterilidade: Estéril , Cor: Branca , Comprimento Cano: Minimo 80 MM, Tipo: Ambidestra , Tipo Uso: Descartável 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 23,52 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 

- Luva Para Procedimento Não Cirúrgico 

Descrição Detalhada: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex , Tamanho: Médio , Características Adicionais: Sem Pó , Tipo: 
Ambidestra , Tipo Uso: Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 26,68 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

L.06cal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

94 - Luva Para Procedimento Não Cirúrgico 

Descrição Detalhada: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Nitrile , Modelo: Sem Látex , Tamanho: Médio , Características Adicionais: Sem 
P6 , Esterilidade: Não Esterilizada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total. 1000 

Criterio de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 22,35 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

- Luva Para Procedimento Não Cirúrgico 

Descrição Detalhada: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Nitrile Modelo: Sem Látex , Tamanho: Pequeno , Características Adicionais: 
Sem Pó, Esterilidade: Não Esterilizada 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

,i...../Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 22,83 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

Fé----r_uva Para Procedimento Não Cirúrgico 

Descrição Detalhada: Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex Natural integro E Uniforme , Modelo: Formato Anatômico , Finalidade: 
Resistente A Tração Tipo: Ambidestra , Tamanho: Grande , Características Adicionais.  Lubrificada Com Pb Bioabsorvivel, 
Descartável , Apresentação: Atóxica , Tipo Uso: Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Critério de Julgamento: Menor  Prey)  

Valor Unitário (R$): 26,18 

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 
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p7 1aca de resgate 

Descrição Detalhada: Maca De Resgate Material: Polietileno , Componentes: Até 5 Cintos De Segurança , Capacidade De Carga: Ate 250 KG, 
Componentes 01: Cinto lmobilizador Para Cabeça , Tipo: Prancha, Largura: Cerca De 0,40 M, Tamanho: Adulto 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 604,41 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

98 - Manta térmica 

Descrição Detalhada: Manta Térmica Material: Aluminizada , Modelo: Cobertor 
Isolante Térmico, Esterilidade: Uso CJnico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Dimensões: Cerca De 2,10 Cm De Comprimento Por 1,40 CM, Tipo: 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 11,36 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

 

   

- Máscara Cirúrgica 

  

   

Descrição Detalhada: Máscara Cirúrgica Material: Não Tecido 100% Polipropileno , Modelo: Ajustável, Clipe Nasal , Quantidade Camadas:  Minima  3 
Camadas, Eficiência: Efp Maior Que 98% E Bfe Maior Que 95% , Filtro: Elemento Filtrante Interno , Cor: C/ Cor, Tamanho: 
Adulto , Esterilidade: Descartável , Formato: Retangular, Cl Pregas Horizontais 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 0,61 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50000) 

100 - Máscara gasoterapia 

Descrição Detalhada: Máscara Gasoterapia Material: Plástico , Aplicação: P/ Alta Concentração De Não Reinalação , Tipo Conector: Conector Padrão 
, Componente Adicional: C/ Válvulas E Balão Reservatório , Tamanho: Adulto , Tipo Fixação: C/ Clipe Nasal E Fixador Cefálico 
Ajustável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 19,70 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 
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Descrição Detalhada: Máscara Gasoterapia Material: Plástico , Aplicação: P/ Alta Concentração De Não Reinalação , Tipo Conector: Cone r Padrão 

, Componente Adicional: C/ Válvulas E Balão Reservatório , Tamanho: Infantil , Tipo Fixação: Cl Clipe Nasal E Fixador Cefálico 
Ajustável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 17,98 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

102 - Ortese para coluna vertebral 

Descrição Detalhada: Órtese Para Coluna Vertebral Modelo: Colar Cervical , Material: Polietileno De Alta Densidade , Revestimento: Atoalhado, 
Estrutura: Apoio Mentoniano , Opcionais: Furos De Ventilação , Tipo Fecho: Tiras Ajustáveis Em  Velcro  , Tamanho: Pequeno 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 160,80 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

410
tervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

1103
, 
 - Otoscópio  

   

   

Descrição Detalhada: Otoscópio Componentes: Com 5 Espéculo Reutilizáveis , Tipo: Clinico 
De Luz 

Tratamento Diferenciado: Não 

, Tipo Cabo: Cabo Metal Cromado,Regulagem Intesidade 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 363,88 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

104 - Oximetro  

Descrição Detalhada: Oximetro Uso Médico Faixa Medição Saturação 1:0 A 100% , Faixa Medição Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM, Autonomia 
Sistema 1: Cerca 24 H, Tipo: Dedo , Alimentação: Pilha , Acessórios: C/ Sensor 

Tratamento Diferenciado: Não  

OA  pl ic a bil idade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 126,84 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 
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Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 



71')  
105 Óxido De Hidrogênio (Agua Oxigenada) 

Descrição Detalhada: Peróxido De Hidrogênio (Agua Oxigenada) Tipo: 10 Volumes 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 8,40 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade  Maxima  para Ades6es: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

[1-61 - Petrolato  

Descrição Detalhada: Petrolato Aspecto Físico: Liquido Oleoso, Límpido , Grau De Pureza: Altamente Refinada , Característica Adicional: Mistura De 
Hidrocarbonetos De Petróleo , Número De Referência Química: Cas 8012-95-1 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 83,78 

Unidade de Fornecimento: Mililitro Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

107 - Instrumental Cirúrgico 

Descrição Detalhada: Instrumental Cirúrgico Modelo: Ponteira Tipo  Punch  , Tamanho Ponta: Cerca De 1,5 MM, Componente 1: S/ Manopla, 
Aplicação: P/ Oftalmologia , Material: Aço Inoxidável , Esterilidade: Esterilizável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 60,84 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

108 - Recipients  nutrição  enteral  

Descrição Detalhada: Recipiente Nutrição  Enteral  Material: Plástico Transparente , Componentes: Com Tampa Rosqueada, Alça, Etiqueta, Bico 
Conector,  , Capacidade: 300 ML, Apresentação: Embalagem Individual , Graduação: Graduado , Tipo Uso: Descartável , 
Esterilidade: Estéril, Atoxico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,39 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 

1109  -  Ringer  

  

  

Descrição Detalhada:  Ringer  Característica Adicional: Sistema Fechado 
Lactato De Sódio 

Tratamento Diferenciado: Não 

Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Composição: Associado Com 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 11,25 

Unidade de Fornecimento: Bolsa 500,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 
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110 - Seringa 

Descrição Detalhada: Seringa Material: Polipropileno , Tipo Vedação: Êmbolo De Borracha . Capacidade 10 ML, Tipo Bico: Bico Central Lu  Lock  Ou  
Slip  , Adicional: Graduada, Numerada , Apresentação: Embalagem Individual , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,52 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

[111 - Seringa 

Descrição Detalhada: Seringa Material: Polipropileno , Tipo Vedação: Êmbolo De Borracha , Capacidade: 20 ML, Tipo Bico: Bico Central Luer  Lock  Ou  
Slip  , Adicional: Graduada, Numerada , Apresentação: Embalagem Individual , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,87 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

1/4.....4cal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

112 - Seringa 

Descrição Detalhada: Seringa Material: Polipropileno , Tipo Vedação: Êmbolo De Borracha , Capacidade: 3 ML, Tipo Bico: Bico Central  
Slip  , Adicional: Graduada, Numerada , Apresentação: Embalagem Individual , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Luer Lock  Ou  

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,31 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

    

     

113- Seringa 

    

Descrição Detalhada: Seringa Material: Polipropileno , Tipo Vedação: Êmbolo De Borracha , Capacidade: 5 ML, Tipo Bico: Bico Central Luer  Lock  Ou  
Slip  , Adicional: Graduada, Numerada , Apresentação: Embalagem Individual , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

,..)Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,35 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

[114- Sonda trato digestivo  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Capanema/PR (10000)  

1  

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Poliuretano , Componentes: Ponta  Distal  Fechada, Cl Orificios Laterais , Aplicação: Nasoenteral 
, Adicionais: Radiopaca , Conector: Conector Em Y Cl Tampa, Embalagem: Embalagem Individual , Outros Componentes: Cl 
Fio Guia, Peso Metálico, Comprimento: Cerca 120 CM, Graduação: Graduada , Calibre: N° 12 , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 32,77 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 
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07,111  

Hi  54 Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc , Componentes: Ponta  Distal  Fechada, C/ Orificios Laterais , Modelo:  Levine  , Aplicação: 
Oro Ou Nasogástrica , Conector: Conector Padrão Cl Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 50 CM, 
Tamanho: Curta , Calibre: N° 8 , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 0,90 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

  

   

1116 - Sonda trato digestivo 

  

   

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc, Componentes: Ponta  Distal  Semi Aberta Cl Orifício Lateral , Aplicação: Retal , Conector: 
Conector Padrão C/ Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 40 CM, Calibre: N° 10 , Esterilidade: 
Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,86 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

[117 - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc, Componentes: Ponta  Distal  Semi Aberta C/ Orifício Lateral , Aplicação: Retal , Conector: 
Conector Padrão C/ Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 40 CM, Calibre: N° 12 , Esterilidade: 
Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 0,89 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

{118 - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc , Componentes: Ponta  Distal  Fechada, C/ Orificios Laterais, Modelo:  Levine  , Aplicação: 
Oro Ou Nasogástrica , Conector: Conector Padrão C/ Tampa, Embalagem: Embalagem Individual Comprimento: Cerca 120 
CM, Tamanho: Longa , Calibre: N° 12 , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1,23 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 
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119 - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc , Componentes: Ponta  Distal  Semi Aberta Cl Orifício Lateral , Aplicação: Retaf, Conector. 
Conector Padrão Cl Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 40 CM, Calibre: N° 14, Esterilidade: 
Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,06 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

120 - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc , Componentes: Ponta  Distal  Fechada, C/ Orificios Laterais, Modelo:  Levine  , Aplicação: 
Oro Ou Nasogástrica , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 120 
CM, Tamanho: Longa , Calibre: N° 14, Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,32 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

etervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

121 - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc, Componentes: Ponta  Distal  Semi Aberta C/ Orifício Lateral , Aplicação: Retal , Conector: 
Conector Padrão C/ Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 40 CM, Calibre: N° 16, Esterilidade: 
Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 0,98 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

122 - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc, Componentes: Ponta  Distal  Fechada, C/ Orifícios Laterais, Modelo:  Levine  , Aplicação: 
Oro Ou Nasogástrica , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 120 
CM, Tamanho: Longa , Calibre: N° 16, Esterilidade: Estéril, Descartável 

Olfratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,54 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 
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123- - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc , Componentes: Ponta  Distal  Fechada, Cl Orificios Laterais , Modelo:  Levine  , Aplicação: 
Oro Ou Nasogástrica , Conector: Conector Padrão Cl Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 120 
CM, Tamanho: Longa , Calibre: N° 18, Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1,62 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

t12_4 - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc, Componentes: Ponta  Distal  Semi Aberta Cl Orifício Lateral , Aplicação: Retal , Conector: 
Conector Padrão C/ Tampa, Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 40 CM, Calibre: N° 20, Esterilidade: 
Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,37 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

125 - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc, Componentes: Ponta  Distal  Fechada, Cl Orificios Laterais, Modelo:  Levine  , Aplicação: 
Oro Ou Nasogástrica , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 120 
CM, Tamanho: Longa , Calibre: N° 20, Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$):  

Menor Prego 

1,92 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

126 - Sonda trato digestivo 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Digestivo Material: Pvc , Componentes: Ponta  Distal  Fechada, Cl Orificios Laterais, Modelo:  Levine  , Aplicação: 
Oro Ou Nasogástrica , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Embalagem: Embalagem Individual , Comprimento: Cerca 120 
CM, Tamanho: Longa , Calibre: N° 22, Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,28 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 
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127 - Sonda trato urinário 

   

     

     

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material: Borracha , Componentes: Cl Orificios Laterais , Modelo:  Foley  , Conector: Conectore Padrão , 
Embalagem: Embalagem Individual , Vias: 2 Vias , Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Fechada , Volume: Cl Balão Cerca 30 ML, 
Calibre: 12  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 4,65 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

128 - Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material: Borracha , Componentes: Cl Orifícios Laterais , Modelo:  Foley  , Conector: Conectores Padrão , 
Embalagem: Embalagem Individual , Vias: 2 Vias , Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Fechada , Volume: C/ Balão Cerca 30 ML, 
Calibre: 14  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 4,35 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

[129 - Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material: Borracha , Componentes: C/ Orificios Laterais , Modelo:  Foley,  Conector: Conectores Padrão, 
Embalagem: Embalagem Individual , Vias: 2 Vias , Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Fechada , Volume: Cl Balão Cerca 30 ML, 
Calibre: 16  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Criterio de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 4,45 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

130 - Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material: Borracha , Componentes: C/ Orificios Laterais , Modelo:  Foley  , Conector: Conectores Padrão , 
Embalagem: Embalagem Individual , Vias: 2 Vias , Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Fechada , Volume: Cl  Balk)  Cerca 30 ML, 
Calibre: 18  FRENCH,  Esterilidade: Esteril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 4,58 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 
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ri 
31 onda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material: Borracha, Componentes: Cl Orifícios Laterais, Modelo:  Foley  , Conector: Conectores Padrão, 
Embalagem: Embalagem Individual , Vias: 2 Vias , Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Fechada , Volume: Cl Balão Cerca 30 ML, 
Calibre: 20  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 4,46 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

- Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material:  Silicone  , Modelo: Uretral , Conector: Conector Padrão , Embalagem: Embalagem Individual , 
Comprimento: Cerca 40 CM, Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Cl Orifício , Calibre: 10  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, 
Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,86 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

r133 - Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material:  Silicone  , Modelo: Uretral , Conector: Conector Padrão, Embalagem: Embalagem Individual 
Comprimento: Cerca 40 CM, Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Cl Orifício, Calibre: 12  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, 
Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,03 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

•p-3i-T.- Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material:  Silicone  , Modelo: Uretral , Conector: Conector Padrão , Embalagem: Embalagem Individual 
Comprimento: Cerca 40 CM, Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Cl Orifício, Calibre: 14  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, 
Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1,04 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 
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135 - Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material:  Silicone  , Modelo: Uretral , Conector: Conector Padrão , Embalagem: Embalagem vidUa • . 
Comprimento: Cerca 40 CM, Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Cl Orifício , Calibre: 16  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, 
Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,13 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

136 - Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material:  Silicone  , Modelo: Uretral , Conector: Conector Padrão , Embalagem: Embalagem Individual 
Comprimento: Cerca 40 CM, Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Cl Orifício , Calibre: 18  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, 
Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,38 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Otervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

137 - Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material:  Silicone  , Modelo. Uretral , Conector: Conector Padrão , Embalagem: Embalagem Individual , 
Comprimento: Cerca 40 CM, Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Cl Orifício, Calibre: 6  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, 
Descartável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,84 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

138 - Sonda trato urinário 

Descrição Detalhada: Sonda Trato Urinário Material:  Silicone  , Modelo: Uretral , Conector: Conector Padrão , Embalagem: Embalagem Individual , 
Comprimento: Cerca 40 CM, Tipo Ponta: Ponta  Distal  Cilíndrica Cl Orifício , Calibre: 8  FRENCH,  Esterilidade: Estéril, 
Descartável 

likratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 0,91 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 
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139 - Te -metro clinico 

Descrição Detalhada: Termômetro Clinico Componentes: Cl Alarmes , Ajuste: Digital , Escala: Até 45 °C, Embalagem: Embalagem Individual , Tipo*: 
Uso Axilar E Oral , Memória: Memória Última Medição 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 16,12 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

140 - Conjunto procedimento médico 

Descrição Detalhada: Conjunto Procedimento Médico Aplicação: P/ Anestesia, Bloqueio Plexo, Composição Básica: Cl No Minimo : Agulha Ponta  
Tuohy  18 O, Componentes: Isolada, Centimetrada , Outros Componentes: Cânula, Cateter, Tubo Injetor, Conector, 
Componentes Adicionais: P/ Neuroestimulador,  , Esterilidade: Estéril, Uso Único, Embalagem: Embalagem Individual 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 37,51 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

[141 - Tubo endotraqueal 

Descrição Detalhada: Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado , Modelo: Curva  Magill  , Tipo Conector: Conector Padrão , Componente 2: 
Radiopaco, Graduado , Tipo Ponta: C/ Ponta  Distal  Atraumática , Calibre: 4,5 , Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6,11 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

1142 - Tubo endotraqueal 

Descrição Detalhada: Material: Pvc Siliconizado, Modelo: Curva  Magill,  Tipo Conector: Conector Padrão, Componente 2: Radiopaco, Graduado, Tipo 
Ponta: Cl Ponta  Distal  Atraumática, Calibre: 3,0, Esterilidade: Estéril, Uso Único, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 5,52 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 
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143 - Tubo endotraqueal 

Descrição Detalhada: Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado, Modelo: Curva  Magill  , Tipo Conector: Conector Padrão , Compone e s2 
Radiopaco, Graduado , Tipo Ponta: Cl Ponta  Distal  Atraumática , Calibre: 3,5, Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6,54 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20)  

144 - Tubo endotraqueal 

Descrição Detalhada: Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado , Modelo: Curva  Magill  , Tipo Conector: Conector Padrão , Componente 2: 
Radiopaco, Graduado , Tipo Ponta: C/ Ponta  Distal  Atraumática , Calibre: 4,0 , Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 5,68 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

111) 145 - Tubo endotraqueal 

cal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

Descrição Detalhada: Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado , Modelo: Curva  Magill  , Tipo Conector: Conector Padrão , Componente 2: 
Radiopaco, Graduado , Tipo Ponta: Cl Ponta  Distal  Atraumática , Calibre: 5,0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6,16 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20)  

146 - Tubo endotraqueal 

Descrição Detalhada: Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado, Modelo: Curva  Magill  , Tipo Conector: Conector Padrão , Componente 2: 
Radiopaco, Graduado , Tipo Ponta: Cl Ponta  Distal  Atraumática , Calibre: 6,0, Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

111, uantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 5,71 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20)  

147 - Tubo endotraqueal 

Descrição Detalhada: Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado, Modelo: Curva  Magill  , Tipo Conector: Conector Padrão, Componente 2: 
Radiopaco, Graduado , Tipo Ponta: C/ Ponta  Distal  Atraumática , Calibre: 7,5, Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6,10 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 
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Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 



078'2 
[148 mbo4e4rIflotraqueal 

 ;."  
Desriço Detalhada: Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado , Modelo: Curva  Magill  , Tipo Conector: Conector Padrão , Componente 2: 

Radiopaco, Graduado , Tipo Ponta: C/ Ponta  Distal  Atraumática , Calibre: 8,0 , Esterilidade: Estéril, Uso Onico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 5,85 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

 

    

1:1-49 - Tubo endotraqueal 

  

   

Descrição Detalhada: Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado , Modelo: Curva  Magill  , Tipo Conector: Conector Padrão , Componente 2: 
Radiopaco, Graduado , Tipo Ponta: C/ Ponta  Distal  Atraumática , Calibre: 7,0, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7,02 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 
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16/10/2023, 07:53 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
R4IMSPAir,lEpOgibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

I
1.4  

•  

Ts.) C? 7 8 4 

16/10/2023 07:54:58  

Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no gov.br/compras (www.gov.br/compras)  na data de 17/10/2023. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão UASG Responsável 

97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR  

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00044/2023 Registro de Prego  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00036/2023 

Lei 

Lei n° 10.520/2002 

N° do Processo Tipo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

44 Menor Prego Sim Não 

Quantidade de Itens 

149 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 31  5E00 DE BOMBEIROS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR- processado pelo sistema registro de preços 

Data da Divulgação 

17/10/2023 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 17/10/2023 As 08:00 Em 30/10/2023 às 08:30 

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitação 

lolucoo,sra rmo  

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) Equalização de ICMS  Internacional 



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°3104023 
Dipensa  de Licitaçaõ N° 041/2023 
Data da Assinatura: 11/10/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ALAN CESAR DREY Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE PSICOLOGIA PARA 
ATENDIMENTO) JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUITURA. 
Valor total: R$ 12.880,00 (Doze mil, oitocentos e oitenta)  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

1111111111111111111111.111111PA  

PORTARIAS 
111111111111111111111111111111W -• 

PORTARIA N" 8.516, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho para fins de pro-
moção na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal. 

O Secretário de Educação e Cultura do Município de Capanema, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 13°, 14°, 15° e 16° do De 
creto n" 6.476 de 15 de março de 2018; 

CONSIDERANDO a aposentadoria de diversos profissionais lotados 
na Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO o direito de escolha de turma na Distribuição das 
aulas, previsto no artigo 46° da Lei Municipal 1.269/2009 - Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, 

RESOLVE: 

Art.  1' Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constituir 
Comissão Central de Avaliação de Desempenho para fins de  promoção 
na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal: 

Alcione Roberto Closs 
Djivan Marcos Eichstaedt  
Vania  Lindomara Kolas Machado 
Marines Christmann 
Neiva Marcia de  Moura  Noll 
Lenita Back 
Leila Regina Dallabrida 

Art.  2° Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constituir a 
Comissão de Avaliação de Desempenho nas respectivas instituições, 
acordo  com indicação via oficio dos seus gestores: 

Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno  Principe  
Membros efetivos: 
Elizandra C. A. dos Santos 
Debora Aparecida da Rosa 
Carla Teresinha Lohmann 

Membros suplentes:  
Ilaine Such Becker Faber 
Susana Fumegali Guerra 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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0785  
Pedro Viriato Partgot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro 
e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 11/10/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRONICO n°44/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERI-
AL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 
3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 
741.311,59 Setecentos e Quarenta e Um Mil, Trezentos e Onze Reais e 
Cinqüenta e Nove Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 30/10/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
e também no  site  www.capanema.prgov.br. 
Capanema, .11/10/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 41/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n° 190/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  
AREA  DE PSICOLOGIA PARA ATENDIMENTO JUNTO AS IN-
STITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVËS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 

Lute: I •  Lute  OM  
hem Cadigo 

do  pro-  
&to/ 
saw.  

Nome do produto/serviço l 20,n• 
tid.idc 

thil• 
dsde 

Prsço 
máxt- 
mu 

Preço 
iniximo 
total  

1 661179 CONTRATAÇÃO DE PESSOA MICA ESPECTA1 IZADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE PSICOLOGIA 

I6i, D 28.00 12 ssn,no 

Valor Total da Contratação: R$ 12.880,00(Doze Mil e Oitocentos e 
Oitenta Reais). 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: ALAN CESAR DREY 
CPF:099.010.799-00 - RG; 10.501.613-1 
ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, 773 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: PLANALTO PR CEP:85750-000 
TELEFONE: 46 99935-6480 E-MAIL:  alan_drey@hotmail.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da.  Ro-
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) 
do mês de outubro de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 
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Voltar 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais-- 

Entidade Executora MUNiCiP10 DE CAPANEMA 

Ano" 2023 

No licitação/dispensa/inexigibilidade" • 44  

Modalidade* • preg50  

Número edital/processe 44 

lRecursos provenientes de organismos internacionaisimultilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS 

UNIDADES DE SAÚDE E DA 3a SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 

C.APANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avaligão  Manor  Preço 

Dotação Orçamentária 0800215182150121562000339030 

Prego máximo/Referência de preço - 741.311,59 

Data de Lançamento do Edital 17/10/2023 

Data da Abertura das Propostas 30/10/2023 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Data Registro 

Data Registro 

17/10/2023 

17/10/2023  

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Ha cota de participação para EPP/ME? Não Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas  regionals  ou locais? Não 

Data Cancelamento 

r tta—tri tojlt;i71 

CPF: 63225824968 (LS29out) 

https://servicos.tce.ordov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1 
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ISSN  1677-7069 Na 197, terça-feira, 17 de outu o de 2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: n9 137/2022, Pregão: n9. 071/2022, Contrato: n. 9  590/2023 
Partes: Município de Arapongas e ALONSO & SANTANA COMERCIO DE FRIOS LIDA, CNPJ n9 
9  06.988.907/0001-97, neste ato representada por HEDERNEY APARECIDO ALONSO, CPF n' 
9  919.694.419-68 (Contrato n" 560/2073. R$ 153.800,00). Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de gêneros alimentícios (Produtos Perecíveis), em atendimento a diversas 
Secretarias, de acordo com as especificaçiies constantes no Edital cie Pregão n9  071/2022 
e em seus Anexos, e Ata de Registro de Preços n9 387/2022. Valor:  ft$  153.800,00 (cento 
e cinquenta e três mil e oitocentos reais). Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias  corn  inicio 
a  partly  ris 29 de setembro de 2023. Foro: Municipio de Arapongas Data e Assinaturas. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: n9 137/2022, Pregão: na. 071/2022. Contrato: n. 593/2023 
Partes: Município de Arapongas e  SAO  MAGNÍFICO ALIMENTOS LIDA, CNPJ no 
43.291.631/0001-10, neste ato representada por BARBARA RECC.ANELO BERALDO, CPF n" 
096.730.099-10 (Contrato n' 593/2023- R$ 9.807,50). Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de gêneros alimentícios (Produtos Pereciveis), em atendimento a diversas 
Secretaries, de acordo  corn  as especificações constantes no Edital de Pregão n9  071/2022 
e em seus Anexos, e Ata de Registro de Preços n9  392/2022. Valor: R$ 9.807,50 (nove mil, 
oitocentos e sete reais e cinquenta centavos). Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias com 
inicio a partir de 25 de setembro cie 2023. Foro: Municipio de Arapongas. Data e 
Assinaturas. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação: Pregeo Eletrônico na: 058/2023 • Processo Administrativo N9  153/2023 
OBJETO: Registro de Pregos para aquislçao de embalagens plásticas, em atendimento a 
diversas Secretarias. Cumpridas as formalidades legais e considerada a adjudicado do 
Procedimento licitaterio, hem como a devida homologaçao pelo Prefeito Municipal, segue 
as empresas vencedoras:  CLEAN UP  COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA • CNPJ na 
14.474.219/0001-37 'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  614/2023;  CRS  DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EM GERAL LIDA - (NP) no 47.515.013/0001-67 • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Na 615/2023; FABIAN° ALEXANDRE LIDA - CNPJ n9  46.014.253/0001-15 - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Na 616/2023;  KING  PLAST EMBALAGENS LIDA - CNPJ na 38.007.305/0001-06 - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  617/2023;  NEW MAX  DISTRIBUIDORA ETDA -  CNN  n9  

45.471.842/0001-60 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 618/2023; NOROESTE LICITAÇÕES 
LIDA • CNPJ na 38.852,363/0001-28 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  619/2023; ROCCO 
DISTRIBUIDORA LIDA - CNPJ n9 49.059.156/0001-37 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  
670/2023; TV BORTHOLIN COMERCIAI. LTDA - CNPJ n9  05.291.541/0001-30 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS ala 621/2023. Valor Total R$ 231.599,50 (duzentos e trinta e  urn  mil, 
quinhentos e noventa e nove  teals  e cinquenta centavos). Obs.: As quantidades e os 
valores registrados tratam-se de urna mera estimativa de uso para o prazo  nil°  superior a 
12 (doze) meses, podendo ou NÃO ser utilizado/contratado pela Administração. Referidos 
itens, quantidades e valores na integra encontram-se à disposição no Diário Oficial do 
Município, no endereço www.arapongas.pr.gov.br/diario. O prazo de vigência tem inicio 
em 04 de outubro de 2023 e se encerra em 04 de outubro de 2024. De-se publicidade ao 
ato. Afixe-se em lugar de costume. Data e Assinaturas. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação: Pregão Eletrônico n9: 068/2023 - Processo Administrativo Na 180/2023 OBJETO: 
Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
brinquedos incluindo a instalação e os monitores, em atendimento a diversas Secretarias. 
Cumpridas as formalidades legais e considerada a adjudicação tio procedimento licitaterio, 
bem como a devida homologação pelo Prefeito Municipal, segue a empresa vencedora: 
MARCIA CAMARGO DE FRANCA DE SOUZA 03949668993 - CNPJ na 30.178.563/0001-35 - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 630/2023. Valor Total 11$ 270.110,00 (duzentos e setenta 
mil e cento e dez  rears).  Obs.: As quantidades e os valores registrados tratam-se de uma 
mera estimativa de uso para o prazo não superior a 12 (doze) meses, podendo ou NÃO ser 
utilizado/contratado pela Administração. Referidos itens, quantidades e valores na integra 
encontram-se a disposição no Diário Oficial do Município, no endereço 
www.arapongas.pagov.br/diario. O prazo de vigência tem inicio em 06 de outubro de 2023 
e se encerra  ern  06 de outubro de 2024. Dê-se publicidade ao ato. Afixe-se  ern  lugar de 
costume. Data e Assinaturas. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo no: 096/2022, Contrato na: 275/2022- 39  Termo Aditivo, Tomada 
de Preços na:004/2022 Partes: Município de Arapongas e PROATIVA CONSTRUÇÕES LIDA - 
EPP, CNPJ n' 06.241.773/0001-00, representada por VAGNER MENDONÇA DOS SANTOS. 

inscrito no CPF c" 036.906.199-97.  °Wet°,  Contratação de empresa pare reforma do 
ginásio municipal "Luiz Augusto Zin", em atendimento a Secretaria Municipal de Esporte. 
Objeto do .termo Aditivo: Conforme processo administrativo na 31271/2023 e com 
fundamento no  art.  65. I, "a" e "b", e e 19  da Lei raa 8.666/93, fica alterado o cent' ato com 
o firn de acrescer quantitativo de itens planilhados e não planilhacios. Em consequência da 
alteração,  sera  acrescido ao valor do contrato o montante de RS 109.146,34 (cento e nove 
mil, cento e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos), sendo RS 24.563,58 (vinte e 
quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente a 
itens planilhados e R$ 84.582,76 (oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e 
setenta e seis centavos) referente a itens não planilhados, passando o valor total do 
contrato de R$ 797.386,48 (setecentos e noventa e sete mil, trezentos e oitenta e seis reais 
e quarenta e oito centavos) para RS 906.532,82 (novecentos e seis mil, quinhentos e trinta 
e dois reais e oitenta e dois centavos). Pelas razões expostas pelo fiscal do contrato no 
Processo Administrativo na 21886/23, e com fundamento no  art.  57, I e IV da Lei n.9 
8.666/93, fica prorrogado o prazo de execução por 90 (sessenta) dias, até 04 de novembro 
de 2023. Data e assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 

EXTRATO DO CONTRATO N9 412/2023 

CONCORONCIA N' 1/2023; PROCESSO N9 200/2023; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 

de Arapoti, representada pelo Prefeito, o Senhor  Irani  Jose Barros; CONTRATADA: Dellai 

Pavimentação Eireli, representada pelo Senhor Charles Jose Dellai; FISCAL DO CONTRATO: 

Jose Mauro de Almeida Afonso; OBJETO: Contratação de empresa especializada pare 

execução de Obra de Engenharia de recapeamento asfáltico, obras de arte 

complementares, drenagem, paisagismo e sinalização vertical e horizontal, a qual sere 

executada em ruas dos bairros Centro, Jardim Ceres, Bosque, Vila Evangélica, Vila 

Holandesa e Vila Romana no Município de Arapoti/PR, que  sera  prestado nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos 

ao Instrumento Convocatorio do certame que deu origem a este instrumento contratual; 

LOTE: 01, 02, 03, 04, 05 e 06; VALOR: Lote 01: RS 450.259,02; Lote 02: R$ 1.565.616,84; 

Lote 03: RS 1.353.656,17; Lote 04: R$ 357.793,94; Lote 05: R$ 508.079,23; e Lote 06: 85 

1.129.045,37; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1200115451001215354490510000; PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias corridos, para os lotes 01, 02, 03, 04, OS e Oh a 

contar da data de assinatura da Ordem de  Mick)  dos Serviços; PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 

(duzentos e quarenta) dias corridos, a contar da data de assinatura do Contrato. DATA DA 

ASSINATURA: 11/10/2023. 

Fr.te dotuntento  pod,.  ser verificado ,10 enderelo eletrônico 
nup://www.in.gov.te/autfinticidade.ternl,  pelo cOdigo 05302023101700331 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne P884/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE (IRA VISTA DA CAROBA, torna publico a 
realização do Pregão Eletrônico N9  P884/2023 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO  (MAO  DE OBRA) DE  RCM  ICA DE MOTORES, 
CABEÇOTES, REPARO/CONSERTO E REVISÃO DE BICOS E BOMBA INJETORA EM VEÍCULOS 
LEVES, CAMINHÕES, MACWINAS, EQUIPAMENTOS E ONIBUS DA FROTA MUNICIPAL. 

2. DATA DE ABERTURA: dia 27/10/2023, as 10:00  hones.  
3. LOCAL DA ABERTURA: www.licitanet.com.br . 
O Edital e Anexos estarão disponivers em www.licitanet.com.br. 

GELSON MAFFI 
Prefelto 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 PR85/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, torna público a 
realizaçao do Pregão Eletrônico Na PR85/2023 

1. OBJETO DA 1.ICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

2. DATA DE ABERTURA: dia 30/10/2023,  Ss  08:00 horas. 
3. LOCAL DA ABERTURA: www.licitanet.com.br. 
O Edital e Anexos estarão disponiveis em www.licitanet.com.br. 

GELSON MAEFI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Ne 16/2023 

O Municipio de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que  fare  realize(' as 
09h00min, dia 06 de novembro de 2023, na Sala de Licitações,  site  a Rua Cinderela, na. 
379, Centro, Cantagalo,  Parana,  Brasil, a licitação na modalidade 'TOMADA DE PREÇOS, 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, tendo por finalidade a 
CONTRATAÇÃO  OF  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE APLICAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTIVA EM  1ST,  VISANDO O CUMPRIMENTOS DAS METAS DO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO N9  0623808.52 QUE, ENTRE SI, FAZEM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE CANTAGALO DESTINADO AO APOIO FINANCEIRO 
COM RECURSOS DO EINISA, de acordo com o que se encontra definido na especificação e 
condições estabelecidas no Edital de Tornada de Preços n9  16/2023•PMC e seus anexos. 

O edital e seus anexos devem ser atestados através  site  do Municipio 
http://cantagalo.pregov.br, ou solicitadas através do e-mail:  
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Cantagalo/PR, 16 de outubro de 2023. 
GRAZIELE VENSON OKONOSKi 

Presidente da Comisseo de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 44/2023 

O MUNICiP10 DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico  quo  realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir Modalidade: PREGAO ELETRONICO 0a44/2023. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Dispute: Aberto Objeto: AQUISIÇÂO 
DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE 
E DA 30 SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 741.311,59 Setecentos e Quarenta e Um Mil, Trezentos 
e Onze  Reels  e Cinqüenta e Nove Centavos). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 
30/10/2023. Local: fittps://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes 
podem ser adquiridas no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro e tambein no  site  www.capanema.pagov.br. 

Capanema, 11 de outubro de 2023 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N9 24/2023 

Comunica-se aos interessados que em virtude de alteração do Termo de 
Referência do Edital, fica prorrogada a sessao de abertura da licitação para 22 de 
novembro 2023 as 14h00nen. O Edital de licitação retificado encontra-se clisponivel no 
Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascaveLatende.net  (Serviços 
Fornecedores a Licitações). 

Cascavel-PR, 16 de outubro de 2023. 
FERNANDO MARCOS GEA 

Presidente da Comissaci Permanente de Licitayio 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 136/2023 

Comunica-se aos aiteressados que  ern  virtude de cancelamento do Item 10 
(ferro de construção) • ANEXO I do Edital, a pedido da unidade requisitante, fica 
prorrogada a sessão de abertura da licitação para 31 de outubro de 2023 às 09h00min. 
Edital de Ilcitaçao retificado encontra-se disponlvel no Portal do Cidadão do Municipio de 
Cascavel: https://cascaveLatendeartet  (Serviços Fornecedores o  Licitações), 

Cascavel-PR, 16 de outubro de 2023 
SOLANGE NEU GRAFFUNDER 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Na 5/2023 

O Município de Cianorte, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de ordem do Exmo. Sr. Marco Antonio Franzato, e de acordo 
com a legislaçao  ern  vigor, recebere, a partir da publicação do edital a dezembro de 2024 
documentação para a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL. pare receberem apoio 
financeiro, por meio ria celebração de  Tornio  de Execuçaio Cultural,  coin  o objetivo de 
incentivar as diversas formes de manifestações culturais de audiovisual do Municipio de 
Cianorte,  Parana.  0 Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bern como 
informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições  ester,  
disponiveis no endereço acima ou pelo site  

fiecurnento ass.nado d,gitainerne COMI,Vrne MP fa Ma.? de .'4/08/2001. CP  
„„„ a Infrattaruture de Charm POOlicas Braslierra 
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Assunto: Impugnação Capanema 44/2023 

De: PARMA CIRURGICA <cirurgicaparma@gmail.com> 

Data: 25/10/2023, 17:35 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Boa tarde segue impugnação ao edital. 
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ILUSTRISSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA  (S6 078, 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

CIRURGICA PARMA LTDA.-ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 10.368.534/0001-29, inscrita no INSC n° 189.177.607-116, com endereço na Rua General 

Glicerio, n.° 286, Vila Central, na cidade de Assis/SP, CEP: 19.806-240, neste ato, representada pelo sócio 

gerente, o Sr. Marcos  Moises  Paulo Vieira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de 

Almirante Tamandaré-PR, inscrito no CPF/MF 023.932.849-31, vem respeitosamente, perante Vossa 

Senhoria para interpor IMPUGNAÇÃO no processo licitatório acima epigrafado, pelas seguintes razões de 

direito e de fato: 

1. CERTAME 

É de interesse da IMPUGNANTE em participar efetivamente do procedimento administrativo que visa a 
compra Cidade de Capanema para aquisição de instrumental cirúrgico e (ou) equipamentos para o município, 
incluindo comodato de equipamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. Ao tomar conhecimento da cláusula 5.1.1. estabelecidas no referido Termo de 
Referência, é nítido que a condição restringe e frustra o caráter competitivo, que iremos expor no decorrer 
desse, ferindo o principio da Lei de Licitação 8666/93 e da administração de verbas públicas:  

Art.  3° A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n° 

12.349, de 2010) 

§ 10 É vedado aos agentes públicos 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no  art.  30 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada 

pela Lei n° 12.349. de 2010)  

2. CLAUSULA ABUSIVA 
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CNPJ: 10.368.534/0001-29 INSC: 189.177.607-116 
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A cláusula mencionada deve ser considerada como abusiva, senão vejamos: 

5.1.1. A empresa contratada devera fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em até 10 (dez) dias 
úteis  epos  o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o 
qual somente poderá ser enviado posteriormente a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

JUSTIFICATIVAS 
A previsão esculpida no item acima transcrito estabelece condição extremamente comprometedora da 
competitividade, uma vez que fixa prazo de apenas 10 (dez) dias para a entrega de Instrumentais cirúrgicos, 
e equipamentos hospitalares sendo esta linha é bastante extensa, sendo impossível, mesmo para a fábrica e 
distribuidor, manter todos os itens em estoque. 

Vale ressaltar que a exigência e prazo do próprio fabricante e distribuidor são sempre de no 

minimo de 45 a 60 dias para estes tipos de produtos, portanto a exigência de apenas 10 (dez) dias pode 

afastar diversas empresas que, muito embora consigam fornecer os produtos a prego bastante competitivo e 

com a, exata qualidade pretendida pela Administração, não possuam disponibilidade, entrega-lo no prazo 

estabelecido no Edital. 

Portanto, absolutamente inviável prazo tão curto para a entrega. sendo certo que da forma como 

estabelecido acabará por oportunizar a participação no certame apenas daquelas empresas que mantêm 

esses produtos em estoque da forma como especificado no Edital, podendo ate pregão ser deserto por falta 

de empresas interessadas, já que o prazo de entrega deve ser cumprido. 

Uma flexibilização maior no prazo para a entrega dos produtos viabilizaria a participação de 

várias empresas que possuem condição de fornecer o objeto do certame com a mesma qualidade e pregos 

mais acessíveis para a Administração, mas que necessitam de um prazo maior para entregar o produto. 

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 28a ed., Malheiros, p. 

264), "0 DESCUMPRIMENTO DOS PRICÍPIOS DESCARACTERIZA 0 INSTITUTO DA LICITAÇÃO E, 

PRINCIPALMENTE, 0 RESULTADO SELETIVO NA BUSCA DA MELHOR PROPOSTA PARA 0 PODER 

PÚBLICO". 
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Como é cediço, então, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do maior número de 

licitantes de todo território nacional como forma de fomentar a competitividade, na busca da proposta mais 

vantajosa para a Administração. Dessa forma, o edital deve estabelecer um prazo razoável para a entrega 

das mercadorias licitadas como forma de ser respeitado o Principio da Livre Concorrência. 

Da análise do instrumento convocatorio em questão, não resta dúvida de que se consigna 

cláusula manifestamente comprometedora e/ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e 

qualquer licitação, haja vista a absoluta impossibilidade de entrega dos produtos, em prazo tão exíguo (5 

dias), registrando que a grande maioria dos fornecedores do produto em questão não os mantém em 

estoque, portanto o fabricante ou o distribuidor solicitam no minimo 45 dias para a entrega dos mesmos nas 

quantidades solicitadas. 

Trata-se de uma Ata de registro de pregos que faculta à Licitante comprar a quantidade que 

preze até o limite do fixado no contrato, verbi et gratia, são produtos que tem grande tempo de fabricação ou, 

no caso de importados, grande tempo para importação, esses fatos aumentam em muito o tempo de entrega. 

É facultado ao contratante, nesse caso, solicitar quantidades do produto conforme sua necessidade e 

interesse durante o período de 12 meses. 0 prazo estimado para entrega, 5 (cinco) dias 6 inexequível para 

empresas de porte pequeno ou médio que age com seriedade quanto aos seus compromissos. como 

pretende a impugnante. Esse fato limita a participação de empresas de porte pequeno ou médio pois para 

que esses equipamentos sejam entregues em um prazo de 5 (cinco) seria necessário ter o mesmo em 

estoque o que como já dito 6 inviável manter tal valor durante um período de 12 meses. 

1. PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

a. Se digne Vossa Senhoria a receber, tempestivamente, a presente solicitação, com seus 

regulares efeitos, determinando-se o imediato processamento. 
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São Paulo 

b. Caso a Comissão de Licitação entenda por manter inalterado o edital, portanto rejeitando os 

termos desta, que encaminhe para apreciação de autoridade superior. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Assis\SP, 25 de outubro de 2023. 

\pq 
Marcos Moi es Paulo Vieira 

Sócio-gerente 
RG: 6412709-8/SSP/PR 

CPF: 023.932.849-31 1i0.368.534/0001-2-i1 
CIRURGICA PAR MA LTDA 

Rua General Glicerio, 286 
Vila Central - CEP 19.806-240 

ASSIS - SP 
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Processo Administrativo n° 2265/2023 
Pregão Eletrônico n° 44/2023 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO EDITAIICIA  

Trata-se de impugnação apresentada por CIRÚRGICA PARMA LTDA - ME (CNPJ 

n° 10.368.534/0001-29), em face do edital supracitado. 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 

do instrumento convocatório e o disposto no artigo 24 do Decreto n° 10.024/2019 (3 dias úteis 

antecedentes à data de abertura da sessão pública). 

Dispõe o Decreto n° 10.024/2019 a respeito da impugnação que:  

"Art.  24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até  iris  dias ateis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública." 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

Sustenta a impugnante que a exigência contida no Termo de Referência viola o principio 

da competitividade, pois pode afastar diversas proponentes que, embora consigam fornecer os 

produtos a preço bastante competitivo e com a exata qualidade pretendida pela Administração, 

não possuam disponibilidade de entregá-los no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Ou seja, a impugnante sustenta que a exigência viola o principio da competitividade, 

haja vista a suposta exiguidade do prazo de entrega. 

Respeitadas as razões levantadas pela impugnante, não merecem prosperar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — www.evanerniur,gov.br Pagina: 1 



Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

A uma, porque a Lei de Licitações (n° 8.666/1993) não estipula qualquer prazo para a 

entrega do objeto, que deverá ser fixado pela Administração Pública segundo critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade e conforme a natureza do produto adquirido. 

A duas, porque no último certame (PE 79/2022% participaram do certame 68 (sessenta 

e oito) empresas de municípios diversos, tais como: Santa Maria/RS, Erechim/RS, Ivaipord/PR, 

Curitiba/PR, Armazém/SC,  Main*  porc7/SP , dentre outros, sem que o período temporal tenha 

causado restrição à competitividade ou risco à execução contratual. 

A três, porque se autorizado, por edital, o aumento do prazo para a a entrega de itens 

tão necessários as unidades de saúde, a Administração deveria adquirir maiores quantidades e 

estocar os materiais diuturnamente empregados no desempenho das atividades pelos servidores 

públicos da  Area  da saúde pública, o que não é possível na atual conjuntura e colocaria em risco 

a atenção aos usuários (pacientes). 

A quatro, cumpre ressaltar que em cursos ministrados, inclusive pelo TCE/PR, os 

pregoeiros foram recomendados a adotar o prazo de 10 (dez) dias úteis para contratações de 

materiais hospitalares, tal como efetuado no bojo do presente procedimento. 

Por oportuno, cabe a referência ao Acórdão n° 2889/2022 — Tribunal Pleno (TCE/PR), 

em que foi chancelada pela egrégia Corte Estadual de Contas a previsão editalicia que previa a 

entrega em 3 (três) dias após a solicitação. 

Ora, se autorizada aquela previsão editalicia (Pregão Eletrônico n.° 04/2022 do 

Município de São Jorge do Ival/PR), com mais razão ainda, o prazo previsto no procedimento 

em exame — de 10 dias úteis — não se mostra curto/acanhado. 

Desse modo, percebe-se que a insurgência não merece amparo. 

3— CONCLUSÃO 

Com base nos argumentos acima expostos, manifesto-me: 

https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adrn/licitacoes/licitacao/eletronico/pregao-eletronico-n-79-2022-registro-de-
preco-para-aquisicao-de-material-hospitalar-e-material-de-resgate-para-uso-das-unidades-de-saude-do-municipio-de-
capanema-pr-e-da-3-secao-de-bombeiros-do-municipio-de-capanema-Pr  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —.../Ay,si...1pAggiiit,pl,gqL121: Pagina: 2 



t.1795  

Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

I - pelo não acolhimento da impugnação apresentada; 

II - pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante de intimação 
no P. A., dando-lhes ciência da decisão administrativa. 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de outubro de 2023. 
Assinado dkplOoknordo por ROSELIA KROGER BECKER 

ROCE' 'A KRIGER .0: C._ _ ICP-Brosi, 011•Bocrotorlo da  Roped.  Fadada do  Om,  
RFB,OUrdiF13.-CPF 43. OU.VALIO. OU.AR  SENHA 040ITAL. OU. 

BECKER p,.....00.19520100000115. CH.ROSELIA KRICIER BECKER 
PA0A3030225024908  
Relic Ed  sou o motor  dog.  doournordo 

PAGANI:6322582496 8 tritt.10.20 13 58:41.0300 
FoxiP0F Re odor Vorsao: 2023.2.0 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — wyv vv. (wan e m a ,p.r.,my, j2r Pagina:  3 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 26 de outubro de 2023 14:01 

'cirurgicaparma@gmail.com' 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Análise de impugnação CIRÚRGICA PARMA LTDA - ME.pdf 

104 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrata0es Públicas 

Pregoeira 
Portaria 8.022 de 12 de Dezembro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR  
Oda&  da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail.  licitacao@capanema pr.gov  br 
roselia.licitacao capanema,prgov br 



0797 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 14:01 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00045.txt  

The original message was received at Thu, 26 Oct 2023 14:01:23 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <cirurgicaparma@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <cirurgicaparma@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



SOLICITAÇÃO DE DESISTENCIA - PE 44/2023 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE DESISTENCIA - PE 44/2023 

De: Bruna - Medicamentos de AZ <angeomedaz@hotmail.com> 

Data: 31/10/2023, 13:54 

Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

Boa tarde, tudo bem? 

) 

Ç? 1 /4 -o  

Venho por meio deste solicitar desistência do item n'66 o qual a empresa acabou por ofertar um lance 

incorreto no valor de R$ 2,59 durante o certame. 

Pego desculpas pelo transtorno. 

Agradeço e fico a sua disposição. 

At.te. 

Bruna M. Duarte 

Analista de Licitações I Compras 

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI 

CNPJ: 09.676.256/0001-98  

re  +55 (46) 3055-5454 [Ramal 8810] 

+55 (46) 3523-6343 

>,•< angeomedaz©hotmail.com  

• 

1 of 1 31/10/2023, 13:55 



reEpregao 44/2023  

Assunto: ref.pregao 44/2023 

De: STELLA DISPROBEL <stella_disprobel@hotmail.com> 

Data: 31/10/2023, 13:17 

Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Solicito desclassificação dos itens 3 e 126 erro de digitação 

079 

att 

Stella 

1 of 1 31/10/2023, 13:25 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2023 

Assunto: PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2023 

De: Licitações -Juliane Promedic Saude <licitacoes@promedicsaude.com.br> 

Data: 31/10/2023, 14:22 

Para: <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde, referente ao PE 44/2023 verificamos que os itens 32, 33, 34, 35 e 36 os quais foram cotados e ganhos 

pela nossa empresa, não atendem a totalidade do descritivo solicitado, sendo assim solicitamos a desclassificação 

para os itens descritos. 

Grata 

          

    

Promedk  

 

Juliane Paloschi 

   

        

          

SETOR DE LICITAÇÃO 

         

      

Ax &fol. 442 .tiv 
Plgo it *goo Prif let,* 

  

         

          

      

TIrrriltIrlirrrr!Mrti' 

      

          

(46)3225-1326 (46) 3225-1326 Juliano Paloscho Zueoloto licitacoes@promedicsaudetom  br  

1 of 1 31/10/2023, 14:22 



PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO - ITENS 68 E 85 - PE 44/2023 

Assunto: PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO - ITENS 68 E 85 - PE 44/2023 
OCO 8 0 

De: "Licitacao/MEDMED - Carlos?' <licitacao1@medmedhospitalancom.br> 

Data: 31/10/2023, 15:01 

Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

Srs, boa tarde 

Estamos entrando em contato para solicitar a desclassificação dos itens 68 e 85 do PE 44/2023. 

Após convocação dos senhores para apresentarmos a proposta readequada, percebemos que nosso item 
não irá atender as necessidades do município indo ao contrário ao descritivo do edital. 

Fico no aguardo de um retorno. 

Desde já agradeço a atenção e me coloco a ã disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Carlos A. P. de  Goes Junior  
Licitação- Medmed Hospitalar  
E-mail:  licitacao1@medmedhospitalar.com.br  
TelefoneNVhatsapp : (47) 98854-6882 
Telefone fixo (47) 3269-1801 

I oil 31/10/2023, 15:02 



PREGÃO 442023 - DESCLASSIFICAÇÃO 

Assunto: PREGÃO 442023 - DESCLASSIFICAÇÃO 

De: RR MED DESCK LTDA <rodrigues.reis.licitacao@gmail.com> 

Data: 01/11/2023, 09:01 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Bom dia, Sr. Pregoeiro. 

t  0802  

Vimos por meio deste pedir desclassificação do item 82 - Lençol descart6vel - Pregão 442023 

Motivo: Ao cotarmos colocamos o prego de outro item da nossa planilha de preços, sendo 

inexequivel o valor apresentado. 

Pego desculpas pelo transtorno causado para o certame. 

Atenciosamente 

Alexandre Rodrigues 

RR MED DESCK LTDA 

CNPJ 49.475.207/0001-01 

IE 132.136.758.118 

(13) 3271-3390 

1 of 1 01/11/2023,09:02 



PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO - PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2023 

Assunto: PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO - PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2023 

De: Melo Medicamentos <melomedicamentos@outlook.com> 

Data: 06/11/2023, 09:27 

Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2023 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema — Paraná 

Bom dia, SrPregoeiro (a) 

Gostaria em pedir a desclassificação aos lotes: 46, 70, 72 e 78 

Motivo: Foram cotados erroneamente, com valores e itens errados. Peço desculpas, obrigada! 

1 of 1 06/11/2023, 09:27 



PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO - DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2023 

Assunto: PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO - DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2023 

De: Melo Medicamentos <melomedicamentos@outlook.com> 
Data: 06/11/2023, 09:30 

Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

(Favor desconsiderar o  e-mail  anterior, envio sem término). 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2023 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema — Paraná 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde 

brg5os Participantes: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Bom dia, SrPregoeiro (a) 

Gostaria em pedir a desclassificação aos lotes: 46, 68, 70, 72 e 78 

Motivo: Foram cotados erroneamente, com valores e itens errados. Pego desculpas, obrigada! 

MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITLAR LTDA. 

CNPJ: 39.241.426/0001-72 

1 of 1 06/11/2023, 09:31 



Q3 080!i 

AABA COMERCIO 
• DE 

EQUIPAMENTOS  

MEDICOS  LTDA 

• 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-1  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 80.392.566/0001-45  DUNK):  899883391 
Razão Social: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/07/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
ME!: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 07/04/2024 

FGTS Validade: 06/1 1/2023 
Trabalhista (http://vrww.tstjus.bricertidao) Validade: 14/04/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/01/2024 
Receita Municipal Validade: 03/11/2023 

V - Qualificação Técnica 

W - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 31/10/2023 16:52 1  de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 
Ass:  



31/10/2023, 16:40  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
01,41,...7A, C.4 A.i1;» ILSTADDT).:} PIAAANA  

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 80392566000145 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

CPF: 24059587915 (Logour 

1/1 httbs://crcao.tce.braov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox  



     

00).080 ),  

Aaba Comercio de Equipamentos 
Rua  Joao  Kubis, 780- Colónia Antônio Prado 
Almirante Tamandare/PR -  Cep:  80.230-000 

Fone (041) 3232-2161 - (41) 9648-0089  
E-mail:  licitacao@aaba.com.br  

CNPJ: 80.392.566/0001-45  LE:  10167195-08 

 

COMERCIO  OE EQUIP. mtnicos EIRELI 

  

    

PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 44/2023 

Prezados Senhores: 

Declaramos que possuímos total conhecirnento e estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas no Edital e propomos a instituição, a realização dos 

serviços abaixo indicados: 

Item Quant. Und. Descrição Marca 
Valor Mbx. 

Unit.  
Valor Mdx. Total  

114 100 Unid. 

SONDA TRATO DIGESTIVO, NASOENTERAL, POLIURETANO, N9 12, CERCA 120 CM, CONECTOR 

EM Y C/ TAMPA, GRADUADA, PONTA  DISTAL  FECHADA, C/ ORIFICIOS LATERAIS, C/ FIO GUIA, 

PESO METÁLICO, RADIOPACA, ESTÉRIL, DESCARTA VEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. ( 

BRO435902)  

Solumeci R$ 8,950 R$895,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 895,00 

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
LIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

4111111PETE E DEMAIS DESPESAS POR NOSSA CONTA 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

DADOS BANCARIOS: 

BANCO DO BRASIL AG: 3007-4 C.0 29265-6 

Nos preços acima estão incluídos todos os custos, insumos que compõem, as peças, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seeguros, 

carga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na realização dos servi çoes desta licitação. 

Declaramos que garantimos a entrega, bem como a qualidade dos produtos cotados. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo  corn  todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

it0.392.566/0001-4 1  
AvkiVe C(Wit  ROO  D€ Etali WA ME N TO S 

MEDICOS tHEU 
Arm >Au Kubss. 76:15 

(i•Atmaa oortônio Praxio • Cep: 83594-440 

L. Atmoznte Tarruirtd.trti P* I  

Almirante Tamandaré, 31 de outubro de 2023. 

Mário José Tkatchuk 

Sócio Administrador 

RG n2. 4.259.827-5 

CPF n 2. 747.877.729-53 

MARIO 
JOSE 
TKATCHUK 
:74787772 
953  

Assinado de 
forma digital por 
MARIO  JOSE  
TKATCHUK:74787 
772953 
Dados: 
2023.10.31 
15:10:46 -03'00' 

Pagina 1 de 1 



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ/MF: n° 80.392.566/0001-45 
NIRE: 416.0007040-2 

Página 1 de 5 
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0 abaixo identificado e qualificado: 

MARIO JOSÉ TKATCHUK, brasileiro, natural de Curitiba-PR, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 12/12/1969, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
n°. 747.877.729-53, portador da carteira de identidade civil RG n°. 4.259.827-5 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Santa Gema Galgani, 391, Barreirinha, Curitiba-PR, 
CEP: 82.220-010. 

TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de AABA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, com sede e domicilio na Rua João Kubis, 780, 
Colônia Antônio Prado, Almirante Tamandaré-PR, CEP: 83.504-640, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 80.392.566/0001-45, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 
NIRE n° 416.0007040-2 em 30/07/2013, RESOLVE alterar e consolidar a EIRELI 
(Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO: A EIRELI que tem por objeto a 
exploração do ramo de: Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e pegas e 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar, partes e pegas; Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de cosméticos 
e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio 
atacadista especializado em produtos alimentícios. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA FILIAL: 0 endereço da presente 
filial que é na Avenida Silva Jardim, 747, Rebouças, Curitiba/PR, CEP: 80.230-000, fica alterado 
para Avenida Silva Jardim, 747, Rebougas, Curitiba/PR CEP: 82.230-000, e utilizará o imóvel do 
numero predial 755, da indicação fiscal 22.016.011. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL: Altera-se o objeto 
social da filial registrada na Junta Comercial sob NIRE n° 419.0175020-8 em 17/08/2018, inscrita 
no CNPJ/MF: 80.392.566/0002-26, situada na Avenida Silva Jardim, 747, Rebougas, Curitiba/PR 
CEP: 82.230-000, e utilizará o imóvel do numero predial 755, da indicação fiscal 22.016.011, que 
tem por objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio 
varejista de produtos alimentícios. 

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista das modificações ora 
ajustadas, consolida-se o ato constitutivo, que passa a ter a seguinte redação. 

2° (Segunda) Alteração Contratual da empresa AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  EIRELI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ/MF: n° 80.392.566/0001-45 
NIRE: 416.0007040-2 
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CONSOLIDAÇÃO 
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ/MF: n° 80.392.566/0001-45 
NIRE: 416.0007040-2 

MARIO JOSÉ TKATCHUK, brasileiro, natural de Curitiba-PR, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascido em 12/12/1969, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob n°. 747.877.729-53, portador da carteira de identidade civil RG n°. 
4.259.827-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Santa Gema Galgani, 391, 
Barreirinha, Curitiba-PR, CEP: 82.220-010. 

TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de AABA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, com sede e domicilio na Rua João Kubis, 780, 
Colônia Antônio Prado, Almirante Tamandaré-PR, CEP: 83.504-640, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 80.392.566/0001-45, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 
NIRE n°416.0007040-2 em 30/07/2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A presente EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob nome empresarial de AABA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI e tem sede na Rua João Kubis, 780, Colônia 
Antônio Prado, CEP: 83.504-640 em Almirante Tamandaré/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO DA EIRELI: A matriz desenvolverá as seguintes atividades: 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 
e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e pegas; Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios. 

CLAUSULA TERCEIRA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A EIRELI poderá a qualquer 
tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do 
território nacional. 

Parágrafo único: A EIRELI mantém a seguinte filial: 

a) Na Avenida Silva Jardim, 747, Rebougas, Curitiba/PR CEP: 82.230-000, e utilizará o imóvel 
do numero predial 755, da indicação fiscal 22.016.011, tendo como objetivo a atividade de: 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; Comércio varejista de produtos alimentícios; Para essa filial fica destacado 
um capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para fins fiscais. 

CLAUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital é de R$ 1.000.000,00, (um milhão de reais) 
dividido em 1.000.000 (um milhão), quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, 
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelo titular: 

2° (Segunda) Alteração Contratual da empresa AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  EIRELI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprova0o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaoào. 
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AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 
CNPJ/MF: n°80.392.566/0001-45 

NIRE: 416.0007040-2 
Folha 3 de 4 

Nome CM Quotas Valor R$ 
MARIO JOSt TKATCHUK 100.00 1.000.000 1.000.000,00 
Total 100.00 1.000.000 1.000.000,00  

CLÁUSULA QUINTA — RESPONSABILIDADE DO TITULAR - A responsabilidade do titular é 
restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela integralização do capital. 

CLAUSULA SEXTA - PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciou suas atividades em 19/01/1988 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO: A EIRELI será administrada por seu titular, MÁRIO 
JOSÉ TKATCHUK, a quem caberá dentre atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, desta EIRELI. 

§1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da 
EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 
§2° - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no  art.  1.061 da Lei 
10.406/2002. 

CLAUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara, sob as 
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

CLAUSULA NONA — DECLARAÇÃO DO TITULAR: Declara o titular da EIRELI, para os devidos 
fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇAO NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: Falecendo ou interditado o 
titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ou incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

2° (Segunda) Alteração Contratual da empresa AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  EIRELI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ/MF: n° 80.392.566/0001-45 
NIRE: 416.0007040-2 

Página 4 de 5 

C 131 r) 
'  

Folha 4 de 4 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 0 titular poderá fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro de Almirante Tamandaré/PR, para 
resolver quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da EIRELI. 

E, por assim justo e contratado, lavra, e assina o presente instrumento particular de alteração de 
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), obrigando-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Almirante Tamandaré-PR, 22 de Janeiro de 2020. 

MARIO JOSÉ TKATCHUK 
Titular 

2° (Segunda) Alteração Contratual da empresa AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificagAo. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

74787772953 MARIO JOSE TKATCHUK 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 27/02/2020 14:30 SOB N°  20200983229. 
PROTOCOLO: 200983229 DE 27/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000901016. NIRE: 41600070402. 
AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  EIRELI 

  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO—GERAL 

CURITIBA, 27/02/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

te#  iii  4: 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

80.392.566/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/01/1988 

NOME EMPRESARIAL 

AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada •) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

R JOAO  KU  BIS 
NÚMERO 

780 
COMPLEMENTO 

CEP 

83.504-640 
BAIRRO/DISTRITO 

COLONIA  ANTONIO  PRADO 
MUNICÍPIO 

ALMIRANTE TAMANDARE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FALAVINHA@FALAVINHA.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3232-2161 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/10/2023 as 10:45:54 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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RUA JOAO KUBIS, 780 -  COL. ANTONIO  PRADO - CEP: 83.504-640 

ALMIRANTE TAMANDARE - PR - FONE (41) 3232-2161 

www.aaba.com.br  aabagaaba.com.br  

CNPJ: 80.392.566/0001-45 - I.E. 10.167.195-08 COMÉRCIO DE  EQUIP.  MÉDICOS EIRELI 

ANEXO -  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Pelo presente instrumento, a empresa Aaba Comércio de Equipamentos Médicos Eireli, CNPJ n° 
80.392.566/0001-45, com sede na Rua João Kubis, 780, Colônia Antônio Prado, Almirante 
Tamandaré/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

A) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no 
Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de pregos/contrato e 
demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, 
bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste 
processo de contratação; 

B) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

C) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que 
caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na 
condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

D) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados iniclôneos 
ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

E) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

F) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo 
de contratação foram elaborados de forma independente; " • 

G) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

H) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

J) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
A) o responsável legal da empresa é o Sr. Mario Jose Tkatchuk, Portador do RG sob n° 

4.259.827-5 e CPF n° 747.877.729-53, cuja cargo é sócio administrador, responsável pela 
assinatura do Contrato/Ata. 

B) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  licitacao@aaba.com.br  
2 - Telefone: (41) 3232-2161 
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RUA JOÃO KUBIS, 780-  COL. ANTONIO  PRADO - CEP: 83.504-640 

ALMIRANTE TAMANDARE - PR - FONE (41) 3232-2161 

www.aaba.com.br  aaba_aaaba.com.br 

CNPJ: 80.392.566/0001-45 - I.E. 10.167.195-08 
COMÉRCIO DE  EQUIP.  MÉDICOS EIRELI 

3 - Whats  App:  (41) 996480089 
4 -  Telegram:  

C) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado 
conforme os dados anteriormente fornecidos. 

D) nomeamos e constituímos o senhor Mario Jose Tkatchuk, portador do CPF sob n.° 
747.877.729-53, para ser o responsável para acompanhar a execução da presente contratação e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e 
seus Anexos. 

Almirante Tamandaré, 27 de outubro de 2023. 

80.392.566/0001-4 1  
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Mario Jose Tkatchuk 

Sócio Administrador 

RG n°. 4.259.827-5 

CPF n°. 747.877.729-53 

MARIO  JOSE  
TKATCHUK:747 
87772953 
Assinado de forma digital 

por MARIO  JOSE  
TKATCHUK:74787772953 

Dados: 2023.10.27 

15:26:32 -0300' 
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ABC 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA • 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.014.370/0001-67 DUNS®: 900392363 
Razão Social: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/07/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Mc) 

• Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 15/04/2024 

FGTS Validade: 14/11/2023 

Trabalhista (http://vrww.tstjus.bricertidao) Validade: 16/04/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/11/2023 

Receita Municipal Validade: 12/1 1/2023 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 31/10/2023 16:45 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 
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Consulta de Impedidos de licitar  

CNN:  12014370000167 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

CPF: 24059587915 (1,001) 
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Órgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA 

Pregão: 44/2023 Abertura: 30/10/2023 Vencimento: 30/12/2023 

Att. Comissão Permanente de Licitação. 

Proponente: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 12.014.370/0001-67 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301 

Endereço: R SERGIPE, 23 -  LA  SALLE 

Telefone: (46) 3225-5767 Celular: (46) 99972-4795  

E-MAIL: licitacao©abcdistribuidora.far.br. 

ITENS VENCEDORES: 

UNICO 

lote Ordem Produto 

UNICO 56 1767 ESTETOSCÓPIO, TIPO: BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS ANATÔMICAS  SILICONE,  HASTE: HASTE  KO  INOX, TUBO: TUBO 

.Y.  PVC,  AUSCULTADOR: AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX. (BR0438928) 
UNICO 127 2008 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 12  FRENCH,  2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, COM BALÃO CERCA 30 ML, 

PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0436009). CAIXA COM 10 UNIDADES 

UNICO 128 797 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 14  FRENCH,  2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, COM BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0436002). CAIXA COM 10 UNIDADES 

UNICO 129 2009 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 16  FRENCH,  2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, COM BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
(BR0436007). CAIXA COM 10 UNIDADES 

UNICO 130 2010 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 18  FRENCH,  2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, COM BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
(8R0436003). CX COM 10 UNIDADES 

UNICO 131 2011 SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 20  FRENCH,  2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, Cl BALÃO CERCA 30 ML, PONTA 

DISTAL  CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESi RIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. (8R0436010). 
0( COM 10 UNIDADES 

Valor Total: DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

Reg  Ms  Marca Un Qtde Vir  Unit  Vir Total 

0.010.296.900.04-4 ADVANTIVE  UN  50,00 10,3400 517,00C 

0.080.495.510.04-1 MEDIX  UN  50,00 2,1100 105,50C 

0.080.495.510.04-1 MEDIX  UN  100,00 2,1100 211,00C 

0.080.495.510.04-1 MEDIX  UN  100,00 2,1100 211,00C 

0.080.495.510.04-1 MEDIX  UN  500,00 2,1100 1.055,00C 

0.080.495.510.04-1 MEDIX  UN  200,00 2,1100 422,00C  

2.521,50 
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Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Pregão: 44/2023 Abertura: 30/10/2023 Vencimento: 30/12/2023 

Att. Comissão Permanente de Licitação. 

Proponente: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 12.014.370/0001-67 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301 

Endereço: R SERGIPE, 23 -  LA  SALLE 

Telefone: (46) 3225-5767 Celular: (46) 99972-4795  

E-MAIL: licitacao@abcdistribuidora.far.br. 

*DECLARAMOS, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital; 
*DECLARAMOS, expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos e que o preço cotado inclui 
todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, encargos sociais, benefícios e despesas diretas e indiretas, ai 
incluídos as despesas fiscais  etc.;  de modo que nenhuma outra remuneração seja devida a empresa vencedora. 
* Aceitamos as condições impostas por este edital e que se submete aos dispostos pelas Lei n° 8.666, de 1993 ou Lei n° 14.133, de 2021; 
* Os produtos a serem entregues ficarão sob nossa inteira responsabilidade, até a entrega definitiva; 
* Cumprimos plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4° da Lei 10.520/02; 
* Não temos conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso  III  do  art.  9° da 
Lei e, que esta ciente da obrigatoriedade de denunciar qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer; 
* A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se a ao prazo de convocação previsto no artigo 64, parágrafo 3° da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

* Representante Legal: DALCI DAMBROS 
Função: SÓCIO ADMINISTRADOR 
Endereço: RUA PARANA, 299, CENTRO, PATO BRANCO, PR 
RG n° 6.686.835-4 SSP/PR 
CPF n° 546 515.499-34 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias 

FORMA DE ENTREGA DO MATERIAL: Conforme Edital 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 

DADOS BANCÁRIOS: Banco Sicredi / Agência 0737 / N° da Conta Bancária: 39.989-2 

Pato Branco, 27 de outubro de 202 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  

MILENA DAMBROS, empresária, solteira, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, 
nascida em 28/07/1999, portadora da cédula de identidade RG 10.252.240-0, expedida 
pelo Instituto de identificação do Paraná e CPF/MF n° 087.347.569-06, residente e 
domiciliada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, n° 289, Centro, 
CEP 85.501-074, 

Sócia única componente da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob o 
nome empresarial de ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 12.014.370/0001-67, estabelecida na Rua Sergipe, n° 23, Sala 01, 
Edifício  Leonidas,  Bairro  La Salle,  CEP: 85.505-250, Pato Branco — PR, com seu contrato 
social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41206775516 
por despacho em sessão de 26 de maio de 2010, e última alteração contratual arquivada 
sob n° 20223821870, por despacho em sessão de 15 de junho de 2022, resolve, por este 
instrumento, alterar seu contrato social primitivo e posteriores alterações contratuais, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — INGRESSO DE SÓCIOS: Ingressam na sociedade os sócios: 

I) JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, nascida em 21/05/1971, na cidade 
de Seberi — RS, inscrita no CPF sob n° 708.630.409-34 e Cédula de Identidade 
RG sob n° 4.958.134-3 expedida por SESP/PR, residente e domiciliada na Rua 
Bispo Dom Carlos Eduardo, n° 99, Bairro  La Salle,  na cidade de Pato 
Branco/PR, CEP 85.505-280.  

ii) DALCI DAMBROS. empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de São Jose do Cedro - SC, nascido em 23/12/1961, portador da 
cédula de identidade RG 6.686.835-4, expedida pelo SESP/PR e inscrito no 
CPF n° 546.515.499-34, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná, na Rua Paraná, n° 289, Centro, CEP 85.501-074. 

CLAUSULA SEGUNDA — VENDA DE QUOTAS: A sócia MILENA DAMBROS, já 
qualificada, que possui 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais, retira-se da sociedade, vende e 
transfere a totalidade de suas quotas, sendo: 

i) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) 
reais para a sócia ingressante JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, já 
qualificada, conforme contrato assinado entre as partes; e  

ii) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) 
reais para o sócio ingressante DALCI DAMBROS, já qualificado, conforme 
contrato assinado entre as partes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A sócia MILENA DAMBROS, que ora se retira da sociedade, 
declara que o faz livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com 
terceiros, dando plena, total e irrevogável quitação das quotas transferidas, para nada 
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mais reclamar quer do sócio cessionário, quer da sociedade, exceto os débitos referentes 
cessão de quotas da sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os sócios ingressantes declaram que conhecem a situação 
financeira e econômica da sociedade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Com o ingresso dos sócios a sociedade deixa de ser 
limitada unipessoal, passando a ser limitada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da 
empresa, totalmente integralizado, permanece inalterado no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil) reais, divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

  

CAPITAL CAPITAL SOCIAL CAPITAL SOCIAL A 
SOCIAL INTEGRALIZADO INTEGRALIZAR  

SÓCIOS QUOTAS 

 

  

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00 
DALCI DAMBROS 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00 
TOTAL 50.000 50.000,00 100,00 50.000,00 0,00 

CLÁUSULA QUARTA — Os sócios entendem que é conveniente para o bom andamento 
da sociedade, e desde já deixam definido que as participações nos lucros poderão ser 
desproporcionais ás participações de cada sócio no capital social, conforme autoriza o  
art.  1.007 da Lei 10.406 de 2002. Para deliberar sobre os valores e percentuais, os sócios 
realizarão reuniões trimestrais ou anuais, nas quais serão discutidos os valores dos 
lucros que caberão a cada sócio. 

CLAUSULA QUINTA — ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da 
sociedade cabe ao sócio administrador DALCI DAMBROS, já qualificado, e a sócia 
administradora JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, já qualificada, 
individualmente, com atribuições de administradores, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização de todos os sócios. 

CLAUSULA SEXTA — Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer á administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA SÉTIMA — ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES: As atividades e objeto social 
ficam alterados para: 
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Código CNAE 

 

Descrição das Atividades 

0827 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano controlados e não 
controlados 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, de laboratórios e odontológicos 
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 
hospitalar; partes e peças 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
Comércio varejista de artigos do vestuário para animais domésticos e/ou de estimação 
Comércio varejista de acessórios para animais domésticos e/ou de estimação 

Comércio varejista de produtos alimentícios e suplementos para animais domésticos 
e/ou de estimação 
Importação 

47.72-5-00 
46.44-3-01 

46 45-1-01 

46.45-1-02 
46.46-0-01 
46.46-0-02 
46.49-4-08 
46.64-8-00 

49.30-2-02 

4781-4-00 
4789-0-04 
4789-0-04  

CLAUSULA OITAVA — REENQUADRAMENTO DE PORTE: Os sócios declaram sob as 
penas da Lei que a empresa passa a ser enquadrada como EPP — EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA NONA — À vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem, por este 
instrumento, atualizar o contrato social e se mantem inalteradas as demais cláusulas e 
condições contidas na última consolidação contratual, adequado ás disposições da 
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário. 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67 NIRE 412067755116 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresária, nascida em 21/05/1971, na cidade de Seberi — RS, 
inscrita no CPF sob n° 708.630.409-34 e Cédula de Identidade RG sob n° 4.958.134-3 
expedida por SESP/PR, residente e domiciliada na Rua Bispo Dom Carlos Eduardo, n° 
99, Bairro  La Salle,  na cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.505-280., e 

DALCI DAMBROS, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de São José do Cedro - SC, nascido em 23/12/1961, portador da cédula de 
identidade RG 6.686.835-4, expedida pelo SESP/PR e inscrito no CPF n° 546.515.499-
34, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, 
n°289, Centro, CEP 85.501-074, 



Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano controlados e não 
controlados 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, de laboratórios e odontológicos 
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
Comércio varejista de artigos do vestuário para animais domésticos e/ou de estimação 

Comércio varejista de acessórios para animais domésticos e/ou de estimação 

Comércio varejista de produtos alimentícios e suplementos para animais domésticos 
e/ou de estimação 
Importação 

47.72-5-00 
46.44-3-01 

46.45-1-01 

46.45-1-02 
46.46-0-01 
46.46-0-02 
46.49-4-08 
46.64-8-00 

49.30-2-02 

4781-4-00 

4789-0-04 
4789-0-04  
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E coNsoLIDAçÃb  

Sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome empresarial 
de ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
12.014.370/0001-67, estabelecida na Rua Sergipe, n° 23, Sala 01, Edifício  Leonidas,  
Bairro  La Salle,  CEP: 85.505-250, Pato Branco — PR, com seu contrato social, 
devidamente arquivado na Junta Comercial do  Parana,  sob o NIRE 41206775516 por 
despacho em sessão de 26 de maio de 2010, e última alteração contratual arquivada sob 
n° 20223821870, por despacho em sessão de 15 de junho de 2022, resolvem, por este 
instrumento, consolidar seu contrato social primitivo e posteriores alterações contratuais, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A Sociedade gira sob o nome empresarial de ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, terá sede e domicilio na Rua Sergipe, 
n° 23, Sala 01, Edifício  Leonidas,  Bairro  La Salle,  CEP: 85.505-250, Pato Branco — PR. 

CLAUSULA SEGUNDA — 0 capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, conforme abaixo: 

  

CAPITAL 0/ , CAPITAL SOCIAL CAPITAL SOCIAL A 
SOCIAL INTEGRALIZADO INTEGRALIZAR  

SóCIOS QUOTAS 

 

  

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00 

DALC I DAMBROS 25.000 25.000,00 50,00 25.000,00 0,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 100,00 50.000,00 0,00 

CLAUSULA TERCEIRA — 0 objeto social consiste em: 

Código CNAE Descrição das Atividades 

CLAUSULA QUARTA — A sociedade iniciou suas atividades em 26 de maio de 2010, e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  

CLAUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA —A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade cabe ao sócio administrador 
DALCI DAMBROS, já qualificado, e a sócia administradora JANETE KRENCHINSKI DE 
CARVALHO, já qualificada, individualmente, com atribuições de administradores, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos cotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de todos os 
sócios. 

CLAUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de sua produtividade, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia 
deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A sócia, poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolve em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Os administradores declaram sob as penas da Lei, 
de que não estão impedidos de exercer à administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — Os sócios declaram não estar incursa em nenhum dos 
crimes previstos em Lei, que a impeça de exercer atividades empresariais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — A sócia declara que a empresa estará desobrigada da 
realização de reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação 
civil, consoante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — Os sócios declaram sob as penas da Lei que a empresa 
se encontra enquadrada como EPP — EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Os sócios entendem que é conveniente para o bom 
andamento da sociedade, e desde já deixam definido que as participações nos lucros 
poderão ser desproporcionais as participações de cada sócio no capital social, conforme 
autoriza o  art.  1.007 da Lei 10.406 de 2002. Para deliberar sobre os valores e 
percentuais, os sócios realizarão reuniões trimestrais ou anuais, nas quais serão 
discutidos os valores dos lucros que caberão a cada sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado 
do  Parana,  para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos, por si ou por seus eventuais 
herdeiros e sucessores. 

Pato Branco/PR, 22 de setembro 2023. 

MILENA DAMBROS, sócia retirante 

JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO, sócia administradora 

DALCI DAMBROS, sócio administrador 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

08734756906 MILENA DAMBROS 

54651549934 DALCI DAMBROS 

70863040934 JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO 

Vt 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 11/10/2023 08:55 SOB N°  20237063433. 

PROTOCOLO, 237063433 DE 10/10/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÓAO: 12314876795. CNPJ DA SEDE: 12014370000167. 

MIRE: 41206775516. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/09/2023. 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.goy.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

# 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

12.014.370/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/05/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SERGIPE 
NÚMERO 

23 
COMPLEMENTO 

SALA 01 EDIF LEONIDAS 

CEP 

85.505-250  
BAIRRO/DISTRITO 

LA  SALLE 
MUNICIPIO 

PATO BRANCO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FARMACEUTICO@ABCDISTRIBUIDORA.FAR.BR  [

TELEFONE 

(46) 9972-1820 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/05/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/10/2023 ás 14:53:22 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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it,s1,101.,::, 

Ao Município de Capanema-PR 
Pregão Eletrônico n° 44/2023 
Sr. Pregoeiro 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capitulo II, 

Artigo 30  "Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade simples e o 

empresário a que se refere o  art,  966 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas..." 

A Empresa ABC Distribuidora de Medicamentos LTDA inscrita no CNPJ 

n° 12.014.370/0001-67 com sede na Rua Sergipe, 23- Bairro  La Salle  na cidade 

de Pato Branco/PR, por intermédio do seu Representante Legal Sr. Dalci 

Dambros, inscrito no RG n° 6.686.835-4 SSP/PR e no  OFF  n° 546.515.499-

34vem através de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no 

artigo 3° e seus parágrafos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, manifestar a sua condição para participação e tratamento diferenciado 

e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

DECLARA ainda estar inserida na condição (assinalar a opção correspondente 

a situação da empresa): 

) Microempresa Individual — receita bruta anual igual ou inferior a R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais). 

) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais). 

( X ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais). 

DECLARA igualmente que: 

I — de seu capital não participa outra pessoa jurídica; 

Rua Sergipe, 23 —  sala  01 - La Salle 
PAto Branco/PR - CEP: 85.505-250 

licitacao@abcdistribuidoralar.br  ou  farmaceutico@abcdistribuidora.farlor 
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II — que não é filial, sucursal, agencia ou representação, no pais, de pessoa 

jurídica com sede no exterior;  

III  — de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como 

empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, ou, embora havendo 

participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que 

trata o inciso II do  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

IV — não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) 

do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, 

embora possuindo, a receita bruta global das empresa não ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do caput do  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

V — não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das 

empresas não ultrapasse o limite de que trata do inciso II do caput do  art.  3° da 

Lei Complementar n° 123/2006, 

VI — não é constituída sob forma de cooperativas, salvo de consumo; 

VII — não participa do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII — não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de credito, 

financiamento, de investimento ou de credito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e cambio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

IX — não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

anos-calendário anteriores; e 

X — não é constituída sob forma de sociedade por ações; 

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as 

declarações ora prestadas, sujeita a Declarante ás penalidades legais, dentre 

elas a exclusão do certame licitatório. 

Rua Sergipe, 23 —  sala  01 La Salle  
Pato  Branco/PR - CEP: 85.505-250 

e-mails: licitacao@abcdistribuidora.far.br  ou  farmaceutico@abcdistribuidora.far.br  



3 7) 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco, 27 de outubro de 2023 

Assinado de forma 
DALCI digital por DALCI 

DAMBROS:5 
DAMBROS:5465154 
9934 

4651549934 Dados: 2023.10.27 
14:58:28 -0300' 

Dalci Dambros 
Representante Legal 
CPF 546.515.499-34 
RG 6.686.835-4 SSPPR 

Rua Sergipe, 23— Sala 01 - La Salle  

Pato  Branco/PR - CEP: 85.505-250 

e-mails: licitacao@abcdistribuidora.far.br  ou  farmaceutico@abcdistribuidora.far.br  
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Ao Município de Capanema-PR 
Pregão Eletrônico n° 44/2023 
Sr. Pregoeiro 

DECLARAÇÃO  
A Empresa ABC Distribuidora de Medicamentos LTDA inscrita no CNPJ n° 

12.014.370/0001-67 com sede na Rua Sergipe, 23- Bairro  La Salle  na cidade de 

Pato Branco/PR, por intermédio do seu Representante Legal Sr. Dalci Dambros, 

inscrito no RG n°6.686.835-4 SSP/PR e no CPF n°546.515.499-34; 

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 

enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

1) Declaramos, para os do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da 

Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 

cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida 

pela Lei n° 9.854/99, 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidtinea por 

nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 

com o poder público. 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro 

societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso Ill, do artigo 9° 

da Lei n°8.666, e 21 de junho de 1993. 

Rua Sergipe, 23 — sala 01 -  La Salle  
Pato Branco/PR - CEP: 85.505-250 

e-maik licitacao@abcdistribuidora.far.br  ou farmaceutico@abcdistribuidora.far.br  
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) preposto 

legal da empresa é o(a) Sr.(a) DALCI DAMBROS. Portador(a) do RG sob n° 

6.686.835-4 SSPPR e CPF n° 546.515.499-34, cuja função/cargo é sócio 

administrador, responsável pela assinatura do contrato. 

7) Indicamos e constituímos o seguinte número de telefone celular que 

opera o aplicativo VVhatsApp, e o seguinte  e-mail  que serão utilizados para fins 

de notificação e intimações oficiais decorrentes do contrato: 

Número de celular com WhatsApp (46) 99972-4795 

ee-mail: licitacao@abcdistribuidora.far.br  

8) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de 

ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) DALCI DAMBROS, portador(a) do 

CPF n°546.515.499-34, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 

do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° 44/2023 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

10) Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/ Deposito: 

BANCO DO BRASIL: Agência 8563-4 Conta Corrente: 108-2 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
Assinado de forma digital por 

DALCI DALCI DAMBROS:54651549934 Pato Branco, 27 de outubro de 2023 
DAMBROS:54651549934 Dados: 2023.10.27 14:58:14 

-0300' 

Dalci Dambros 
Representante Legal 
CPF 546.515.499-34 
RG 6.686.835-4 SSPPR 

Rua Sergipe, 23 — sala 01 -  La Salle  
Pato Branco/PR CEP: 85.505-250 

licitacao@abcdistribuidora.far.br  ou farmaceutico@abcdistribuiciora.far.br  
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 4.958.134-3  

4(4 

R 

ASSINATURA DO TITULAR 

ARTEIRA DE IDENTIDADE  
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REGISTRO GERAL: 4.958.134-3 DATA DE EXPEDIÇÃO: 20/04/2012 

NOME: JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO 

FILIAÇAO: LUIZ GONZAGA KRENCHINSKI 

MARIA CIKANOVICIUS KRENCHINSKI 

NATURALIDADE: SEBERI/RS DATA DE NASCIMENTO: 21/05/1971 

DOC. ORIGEM: COMARCA=MARMELEIRO/PR, DA SEDE 

C.CAS=1754, LIVRO=5B, FOLHA=295 

CP'r: 708.630.409-34 

CURITIBA/PR  
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ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7.116 DE 29/08/83 
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CPF 546,516 499.24 

CURITIBA/PR 

• 

11, 4.1.;:tte  
rFigh 713"1491.1)  '95:141  

ASSINATUHA DO utRILITS4 
ter -iii 7. 116 DE 29,08/83 

,

* 
ASSiNATURA,00,Pru.1»:‘ . 

CARTEIRA DE ii56iiiirAf5i 

r"1 
AQTUNACI 

SI- (ME TAFIIA ,?,°, TA-00 DA SEGURANÇA PUBLICA 
NST " ICAÇÃO IX.) PARANA 

RG: 6.686.8354 

REGISTRO GERAL 6.686.835-4 

NOME DALCIDAMBROS 

FuAçÂo  MARINO  DAMBROS 

ROSA FOCCRESA TO OAMOROS 

DATA DE EXPEDIÇÃO: 22110/20d 

NATURALIDADE S 40$E. DO CEDROISC DATA  OE  NASCIMENTO: 23/12/1661 

DOC ORIGEM COMARCAxPATO BRANCOrPR, DA SEDE 

C. CAS,,A261, LrvRo= 12B.  FIX  N.A.558 

P. P0,041447 INASTIMait 
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15/06/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/106320606191130430160  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  
Paraiba,  foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do 
Estado da  Paraiba,  endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 15:07:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o  Art.  10, 100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site.  

1Codigo de Autenticação Digital: 106320606191130430160-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078b0c29811439670992bbd3768f8ec13be4c9cda3ae10fa86bf389b1f6d1275bf04043723bdcaf392c3810ada 
a36192eeb0ca3f02a275d5179f3b6d9e86e7d 

Prencia da Ilepúbl,ca ICP 
Cata Civil Brasil 

ModkI Provistir.a N-  2.200 2, 
de 24 de  Noma  de 2001. 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/106320606191130430160 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBt I DOR I ANEXOS DA COMARCA DE NATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria Bueno, 284 -  Trevo da  Guarany 
CRF: 061.104.019-00 
Tel.: (46) 3224-2414 
E-mail: canoriodistribuidOrpb@gmailcom  
85501-560 -  Pato  Branco - Parana 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÉNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO i LTDA 

CNPJ 12.014.370/0001-67, no período compreendido „Oesde 14/12/1960, data de 

instalação deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 2 'cle Se r2 de 2023 
-7/  

DILMAR ALth&WONESE  

custa-s , 
s V4'0„: itto 4Dar+ 4,04  
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VALIDO FM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 



PATO BRANCO/PR, 22 d Setemb,r6 de 2023 

DILMAR ALUI NESE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFICIO DO DISTRIBUIDOR F.•\ EN:OS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Rua Maria Buono. 284 -  Trevo da  Guarany 
CPF: 061,104.019-00 
Tel.: (46} 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560 -  Pato  Branco - Parana 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-

da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 

CNPJ 12.014.370/0001-67, no periodo compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

.fVfi.•4,4,430•• ‘0404,i,  .•• ti***** • .40:‘,004,0/46 444 '..V.4614,4% j.4444VrA II 

thltatirralii‘. dIAMMAIVA As,06  +/Wt. 
 *4,401AVINANAWA.V..•#:" IIIP:404V000141,I4WasaWat&WAVIMM,t44,,WatriValiVAve MAO&  eilaWdreeleVig .41711 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOLUIVIENIO. 
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Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio S Indeterminado 

Participação no capital 
R$ 25.000,00 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Indeterminado Sócio 

Dados do Sócio 
Nome 
JANETE KRENCHINSKI DE 
CARVALHO 
Nome 
DALCI DAMBROS 

Dados do Administrador 
Nome 
JANETE KRENCHINSKI DE CARVALHO 
Nome 
DALCI DAMBROS 

Participação no capital 
R$ 25.000,00 

CPF/CNPJ 
708.630.409-34 

CPF/CNPJ 
546.515.499-34  

CPF 
708.630.409-34 
CPF 
546.515.499-34 

Término do mandato 
Indeterminado 
Termino do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
11/10/2023 

Ato/eventos 
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Número 
20237063433 

U844 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NIRE (Sede) 
41206775516  

CNPJ 
12.014.370/0001-67  

Data de Ato Constitutivo 
26/05/2010 

Protocolo: PRC2318084487 

Inicio de Atividade 
26/05/2010 

Nome Empresarial: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 

NIRE : 41206775516 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Endereço Completo 
Rua SERGIPE, N5  23, SALA 01 EDIF LEONIDAS,  LA  SALLE - Pato Branco/PR - CEP 85505-250 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO CONTROLADOS E NAO CONTROLADOS COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR, DE LABORATORIOS E ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE 
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO PARA ANIMAIS DOMESTICOS E/OU DE ESTIMACAO COMERCIO 
VAREJISTA DE ACESSORIOS PARA ANIMAIS DOMESTICOS E/OU DE ESTIMACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E 
SUPLEMENTOS PARA ANIMAIS DOMESTICOS E/OU DE ESTIMACAO E IMPORTACAO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/10/2023, ás 15:46:11 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código APE2RSEC. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 
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AMARILDO 
• BASEGGIO & CIA 

LTDA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 82.291.311/0001-11  DUNK):  905553525 
Razão Social: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 
Nome Fantasia: DISPROBEL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/08/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não  

torte  da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/02/2024 
FGTS Validade: 11/11/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 12/02/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/08/2023 (") 
Receita Municipal Validade: 29/08/2023 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 31/10/2023 16:53 1 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 82.291.311/0001-11 DUNS®: 905553525 
Razão Social: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 
Nome Fantasia: DISPROBEL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

Órgãos do Município de Santo Antonio do Sudoeste 

Emitido em: 31/10/2023 16:53 2 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



Muriicipio CNP.1/CPF Nome/Reza° Social 

MERCEDES 82.291.311/0001-11 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

Data Inicio Data fim Tipo Santo Situaltio 

21/07/2022 21/07/2023 
Suspensão do  
direito licitar e 

contratar 
Expirado 

31/10/2023, 16:40  

 

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

4 

47 it) 

f:d 8 4 r  tj TCEPR 
' Co* h37 MCC. MANIA  

 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 82291311000111 

1 Itens encontrados 

Relação de Processos Compra 

CPF: 24059587915 (WNW) 

httos://crcao.tce.oraov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox  1/1 



ANEXO - II 

PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-DISPROBEL, estabelecida na RUA SANTO ANTONI0,151, BAIRRO CRISTO REI,85.602-000 FRANCISCO 

BELTRÃO-PARANA, 46-99934-8930, Oisprobelehotrnall.corn 

inscrita no CNPJ sob n2  82.291.311/0001-11, neste ato representada por MARIA STELLA PICOLLI BASEGGIO,SOCIA, RG.4.511.418-0, 

CPF.628.077.149-00, RUA SANTO ANTONI0,151, BAIRRO CRISTO REI, 85.602-000 FRANCISCO BELTRÃO-PARANA, propõe fornecer à Prefeitura 

Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n2  116/2023, conforme abaixo discriminado: 

Item Cod.prod Nome do produto/serviço Marca Qdade Unidade unitario total 

18 60643 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, METAL, 10,0 

MM X 7,0CM MANDRIL COM 

GUIA,EMBALAGEM INDIVIDUAL. (8R0423716) 

fradel 5  UN  72,00 360,00 

19 60644 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, METAL, 11,0 

MM X 7,5CM, MANDRIL COM 

GUIA,EMBALAGEM INDIVIDUAL. (BR0423703) 

fradel 5  UN  87,00 435,00 

23 60652 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL,  PVC  ATóXICO 

FLEXÍVEL, DESCARTA VEL, PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, N 2  18. CÓDIGOBPS: BR0283986. 

biosani 500  UN  0,76 380,00 

67 60722 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, EMPOLIETILENO 

(PLÁSTICO), BICO RETO, LONGO, ESTREITO, 

COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, 

TRANSPARENTE, 250ML. (BR0279893) 

jprolab 200 FR250 2,85 570,00 

104 60778 

OXÍMETRO, DEDO, 0 A 100%, CERCA DE 20 A 

250 BPM, CERCA 24 H, PILHA, Cl  

SENSOR.(BR0441983) 

winner  100  UN  44,85 4485,00 

115 60806 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGÁSTRICA,  

PVC,  N 2  08, CURTA, CERCA DE 40 CM 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRILEMBALAGEM INDIVIDUAL. 

(BRO435904) 

biosani 100  UN  0,65 65,00  

116 60807 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGÁSTRICA,  

PVC,  N 2  10, CURTA, CERCA DE 40 CM 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRILEMBALAGEM INDIVIDUAL. 

(BR0435928) 

biosani 100  UN  0,68 68,00  

117 60808 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGÁSTRICA,  

PVC,  N2  12, CURTA, CERCA DE 40 CM 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRILEMBALAGEM INDIVIDUAL. 

(BR0435929) 

biosani 100  UN  0,7 70,00  

118 60813 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGÁSTRICA,  

PVC,  N2  12, LONGA, CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. (BR0435907) 

biosani 100  UN  0,90 90,00  

119 60809 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGÁSTRICA,  

PVC,  N2 14, CURTA, CERCA DE 50 CM 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRILEMBALAGEM INDIVIDUAL. 

(BR0435930) 

biosani 100  UN  0,78 78,00  

121 60810 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGÁSTRICA,  

PVC,  N2  16, CURTA, CERCA DE 50 CM 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRILEMBALAGEM INDIVIDUAL. 

(8R0435931) 

biosani 100  UN  0,82 82,00  

Rua Santo Antônio, 151 - 12  Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão-Pr 
Fone: (46) 3524-2405/46 99934-8930 /  E-mail:  disprobel@hotmail.com  ou 

stella_disprobel@hotmail.com  
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122 60815 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGASTRICA,  

PVC, Ng  16, LONGA, CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. (BR0435909) 

biosani 100  UN  1,1 110,00  

123 60816 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGASTRICA,  

PVC, Ng  18, LONGA, CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. (BR0435910) 

biosani 100  UN  1,20 120,00  

124 60812 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGASTRICA,  

PVC, Ng  20, CURTA, CERCA DE 50 CM 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRILEMBALAGEM INDIVIDUAL. 

(8R0435933) 

biosani 100  UN  1 100,00  

125 60817 

SONDA TRATO DIGESTIVO,NASOGÁSTRICA,  

PVC, Ng  20, LONGA, CERCA 120 CM, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, PONTA 

DISTAL  FECHADA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. (BR0435911) 

biosani 100  UN  1,30 130,00  

133 60830 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  SILICONE,  

12  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, CERCA 40 

CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, 

ESTÉRIL,DESCARTAVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. (BR0437443) 

biosani 1.000,00  UN  0,60 600,00 

134 60831 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  SILICONE,  

14  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, CERCA 40 

CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, 

ESTÉRIL,DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. (BR0437436) 

biosani 500  UN  0,64 320,00 

135 60832 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  SILICONE,  

16  FRENCH,  CONECTORPADRÃO, CERCA 40 

CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, 

ESTÉRIL,DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. (BR0437441) 

biosani 300  UN  0,68 204,00 

136 60833 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  SILICONE,  

18  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, CERCA 40 

CM, PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, 

ESTÉRIL,DESCARTAVEL, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. (BR0437438) 

biosani 300  UN  0,72 216,00 

137 60827 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,SILICONE, 

6  FRENCH,  CONECTORADRÃO, CERCA 40 CM, 

PONTA  DISTAL  CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, 

ESTÉRIL,DESCARTAVEL, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. (BR0437437) 

biosani 300  UN  0,58 174,00 

138 60828 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL,  SILICONE,  
8  FRENCH,  CONECTOR PADRÃO, CERCA 40 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA COM ORIFÍCIO, 
ESTÉRIL,DESCARTAVEL, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. (BR0437440) 

biosani 300  UN  0,58 174,00 

143 60838 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC  
SILICONIZADO, MODELO: CURVAMAGILL, 
CALIBRE: 3,5, TIPO PONTA: C/PONTA  DISTAL  

ATRAUMATICA, COMPONENTE 2: RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO. 
(BR0451271) 

glomed/medix 20  UN  3 60,00 

8891,00 

Rua Santo Antônio, 151 - 12  Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão-Pr 
Fone: (46) 3524-2405/46 99934-8930 /  E-mail:  disprobel@hotmail.com  ou 

stella_disprobel@hotmail.com  
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Valor total da proposta:R$ 8.891,00(oito mil oitocentos e noventa e um real) 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 

documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 

indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta 

definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 

Termo de Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Francisco Beltrão, 25 de outubro de 2023. 

MARIA STELLA PICOLLI Assmado de forma cbg,tal por MARIA 
STELLA PICOLLI BASEGG10:62807714900 

BASEGG10:62807714900 Dados.  2023.11.06 09 234S -03.00' 

Maria Stella Picolli Baseggio 

RG: 4.511.418-0 

CPF: 628.077.149-00 

Rua Santo Antônio, 151 - 12  Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão-Pr 

Fone: (46) 3524-2405/46 99934-8930 /  E-mail:  disprobel@hotmail.com  ou 

stella_disprobel@hotmail.com  
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ALTERAÇA0 CONTRATUAL: 
AMAR BASE 'G(i110 E CIA L EPP 

CNPJ: 82.291.311/0001-11 

AMARILDO BASEGGIO, brasileiro, natural de Francisco Beltrão-Pr, nascido em 
19/07/1962, casado em regime de comunhão parcial de bens, maior, capaz, Empresário. CPF n° 
451311 16972 e RG n° 3,4711.59 SSWPR., residente e domiciliado na Rua Santo Antonio.  re  151, 
Bairro Cristo Rei, CEP 85.60t-000, Francisco Beltrão - Pr, e MARIA STELLA  MOW  
BASEGGIO, brasileira, natural de Salto do Lontra, nascida em 14/04/1969, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, maior, capaz, Empresária, CPF n° 628.077.149-00 e R.G n° 4.511.418-0 
SSP/PR. residente e domiciliada A Rua Santo Antonio,  If  151, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-000, 
Francisco Beitrio - Pr  Calicos,  sécios da empresa AMARILDO BASEGGIO E CIA LIDA - EPP, com 
sede em Francisco Beltrão - PR, A Rua Santo Antonio, n* 151. In andar sala 01, Bairro Cristo Rei, 
CEP 85.602-000, registrado na Junta Comercial de Francisco Beltrão-Paraná, sob o N1RE 
41202398661, em 28/08/1990, e ultima alteração em 01/09/2011 sob numero 20117343404 e 
protocolo 11/734340-4, e  inset-4a no CNPJ sob n° 82.291.311/0001-11, resolvem assim alterar e 
consolidar o contrato social e:subseqUentes alterações: 

CLAUSULA PR IMEIRA Pies alterado a clausula terceira do Contrato Social, onde consta: 
O objeto  sera  de "COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS DE USO HUMANO, E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E CORRE.LATOS DE USO HUMANO", e 
passa a ser: " COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO, COMÉRCIO A1'ACAD1STA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
lvIEDICO„ CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA." 

CLAUSULA SEGUNDA Permanecem inalteradas as demais Clausulas. 
CLAUSULA TERCEIRA - A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 

determina o  art.  2.031 da lei n° 10.406/2002, os sécios resolvem, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeitos, a partir desta data as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que adequado as disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO CONSOLIDADO: 
AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP  

CNN:  82.291.311/0001-11 

AMARILDO BASEGGIO„-  brasileito, natural de Francisco Beltrão-Pr, nascido em 19/07/1962, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, maior, Empresário, CPF te 453.313.169-72 e RG n° 
3.473.159 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio, n° 151, Bairro Cristo Rei, CEP 
85.602-000, Francisco Beltrão - Pr, e MARIA STELLA PICOLL1 BASEGGIO, brasileira, natural de 
Salto do Lontra, nascida em 14/04/1969. casada em regime de comunhão parcial de bens, maior, 
Empresária, CPF te628,077, I 49,00 e Ru 4.5.11.41S-0 SSP/PR, residente e domiciliada á Rua Santo 
Antonio.  if  151, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-000, Francisco Beltrão - Pr; únicos sócios da empresa 
AMARILDO BASEGGIO E CIA .LTDA - EPP. com  sede em Francisco Beltrão - PR, à Rua Santo 
Antonio, te 151. I' andar sala 01, Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-000, registrado na Junta Comercial 
de Francisco Beltrão-Paraná, sob o NIRE 41202398661, em 28/0811990. e ultima alteração em 
01/09/2011 sob.  numero 201.17343404 e protocolo 11/734340-4, e inscrita no CNPJ sob n° 
82.291.311/0001-11, resolvem assim consolidar e atualizar as alterações contratuais. 



853 ALTERAÇA0 CONTRATUAL: 
AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

CNPJ: 82.291.311/0001-i I 

CLAUSULA PKIMEIRA A soetedade girará sob o nome empresarial de - AMARILDO 
BASEGGIO E CIA LIDA - EPP". 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede em Francisco Beltao PR, à Rua 
Santo Antonio, n° 151, 10  andar sala O I. Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-000. 

CLAUSULA TERCEIRA --- O objeto será de- "COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDtCAMENTOS E DROGAS: DE USO HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, 
COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E . E(JIPÁMENTOS PA RA USO ODONTO-M  ED  ICO-
HOSPITALAR; PARTES E PECAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMI RCK) VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS 
AMIGOS. DE. COLCHOARIA". 

CLÁUSULA QUARTA -- O capital social é de RS 110.000,00(cento e dez mil reais), 
dividido em I10.000(cento e dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

NOME • QUOTAS VALOR 
0..BASEGGIO n_5049 R$ 82500,00 

MARIA STELLA .PICOLLI BASEGGIO 27.500 RS 27.5'00,00 
CLAUSULA QUINTA -- As quotas são indivisíveis e não poderão ser concedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem  Flea  assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 
reatizari.. a . cessão• dela.!,;  a:alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA -- O prazo de duração da sociedade é indeterminado, e terá inicio em 
01 de Setembro de 1990. 

CLÁUSULA SÉTIMA -- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA.. -- A. administração da sociedade caberá individualmente a 
AMARILDO BASEGGIO E' MARIA STELLA PIC01.1.1 BASEGGIO  .corn  Os poderes e atribuições 
de Administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios quotistas ou 
de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência,..contra as relações -de-consumo; fé pública, ou a propriedade. 

(..:LÁUSULA DECIMA Ao termira, de cada exercício social. em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA O,. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sécios: deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es.) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA 2'1- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal. 
A titulo de "pró labore" observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA 3' Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes  on  do(s) sócio(a) remanescerte(s), o valor de seus haveres serarairadó e inin.darifaxnal 
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6' ALTERAÇA0 CONTRATUAL: 
AMARILDO BASEGGIO E CIA. LIDA - EPP  

CNN:  82.291.3 f I/0001-11 

situaçao patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

PARÁGRAFO ONICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 4,ae a 
smiedade se resolva em relaçãdti seu súcio. 

CLAUSULA DÉCIMA 43  Fica eleito o foro de Francisco Beltrão para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos c contratados assinam o presente instrumento em 3(tres), vias. 

Francisco Beltrao - PR, 03 dc  Setembro  de 2014. 

AMARIL BA SEGGIO 

c 

MARIA ELLA PIC04 ASEGGIO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

•# 
_ .. CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURiDICA  

Alt  IMFRO  OF  INSCRIÇAC 

62.291.311/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATA DE ABER TuRA 

28/08/1990 
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ytri  if  (  nn  rtTARP1  Ft WA FN  ro 044)045 OS AN  TAW)  
Of  SP  ROM _  

MAL•rt  
[ØP 
--------- 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA AEMOADE FGE)NOMICA PR INCIPQ 1 
46.44-341 - Comiircio atacadista de medicamentos e drogas de uso  human*  

COE)100 E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVinArwnrenNeimir.A5 SIN!',UNtwew3 
48.43-1-01 - Comercie atacadista do instrumentos • materiais para uso médioo, cirúrgico, hospitalar e de 
labor ator os 
4645-1.02.  corn  iiircio atacadista de prôtvices a artlgos de ortopedia 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de pqrrfuni  aria  
46.45-1-03 -Com  it.  cio atacadista de produtos odontológicos 
46.64-8-06 - Comércio atacadista de m thquinas. aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;  
ports*  tr cocas 
47.89-0-05- Comércio varejista de produtos sanaantaa domissanitarlos 
47.72-8-00- Comércio varejista do coem áticos, produtos de perfumaria a do higiene pessoal 
46,49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoais doméstico 
46.49.4.04. Comércio atacadista do móveis o artigos de colchosrla 

..., 

cvuouo Li ULUCHICAO 1)A NAtilfltilA  Junin  InA 
206-2 -, Sociedade Empresaria  Limited. I 

'F 4* f' )(Si HAA L IN t :T ) tC lj 8  ANTONIO  f.  
NUMENO 
1 51 

---1 

COMM ME N TO 
PRIMEIRO ANDAR SALA 01 

ça-Z.602 -000 
r

ia
l 4  fit;  l

r
fi
c
)
3
18 TNII (3 --1 MUN  IC  44k) 

FRANCISCO EtEITRAO 
10 
PR 

rrhirwarce PI FT06N10.," 
S TELLA_DISPROBIELOHOTNI  AIL,  .COM 

rritremir  
(48) 3824-2408 

_.... ....._rni  
it  v. tutrouiVU HEWONEAVEI.  ¡FEN)  

til I LIMJAU C ADAS1 RAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL 
22/1012005 

mot WO  DE SITIAÇÃO CADA.STRAL 
..,  

i 

NiTtisOotisPtictist. 
........• 

MIA  OA  siTuACAL) ESPECIAL 
inii,...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/10/2023 as 16:32:27 (data e hora de  Brasilia). Pina: 1/1 

about.Ulailk 111 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
060856  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031786410-75 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.291.311/0001-11 
Nome: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (21/09/2023 16:07:54) 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°29693/2023 

RAZÃO SOCIAL: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 82.291.311/0001-11 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 32450 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3210269230 
ALVARÁ: 32450 
ENDEREÇO: R SANTO  ANTONIO,  151 - SALA-01 - CRISTO REI CEP: 85602000 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. Comércio atacadista de próteses e artigos de 
ortopedia, Comércio atacadista de produtos odontológicos, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal c doméstico, Comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes c  peens,  
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e  dc  higiene pessoal, Comércio atacadista  dc  instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

Certificamos que não existem pendéneias em nome do contribuinte supramencionado rclativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município  dc  Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSAO: 09 /08 /2023 
DATA DE VALIDADE: 05 /02 /2024 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH3JTX28E9EH 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço wwwfranciscobeltraopr.gov.hr  

Cortidau cmitido gratuitamente 

QuitIluor rasura i,,cIidcii cite 4V1A1M101W.  

petit int,:rnct em! 09/0A/2023 14:46:29 



Pr otactoki: r1318 I 4 2000 

CPF Término do mandato 
453.313.169 72 Indeterminado  
CPR Término do mandato 
628.077.149-00 Indeterminado 

CO 85 fi 

Cre" 

JLICEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comercio o Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  
CYPIPRIA tl • .t, 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cartificamos que as otorrnacões abojxo constam dos documentos arquNadds  
neat"  Junta Curneruial e $ilo vigentcs na data da sua expedkilo 

Nome Emprovarbal.: AMARILDO ESMACK110 it CIA  LIDA  • row 

tent'. 4123t1666 
mamma* S000tlocii Emmetana Lioiitatta 

NIRE (Sede) 
4 I2023986tu1 

Enderace Completo 
Rua SANTO  ANTONIO.  Nri 1, UI ANDAR SALA O I, CRISTO REI Francisco BottrftoiPR - CEP 85602-000 

Objeto  Soot&  
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISI A DE  INS  I HUMENTOS E MATERIAIS 

PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, casiitriclo ATACADISTA DE PRC:)1 ESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, 

comEnclo ATACADISTA DE COSMETICOS F PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DF PRODUTOS ODONTQLOGICOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMEN LOS PARA 1180 ODONTO-MEDICO-HOSPIT ALAfl: PARTES E PECAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANE AN  TES  DOMISSANITARIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO Al ACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS  OF  1.150 PESSOAL E DOMÉSTICO, 

COMERCIO ATACADISTA DE mOvris E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Capital Social 
RS 110.000.00 (cento e de 7 mil roais) 
Capital Intagralizado 
RS 110.000,00  (term  o dez mil roals)  

Port* 
EPP  (Empresa  de Puquvrto 

Porte) 

Prim; de Dutoçiio  
indeterminado 

   

Dodos do etaclo 
Nome CPPCNPJ Porticipsolo no capital 
AMATliwo BASEGGIO 453,313.169..72 R$ 82.500,00 
Nome CPPCNPJ Participaçiin no capital 
MARIA STELLA PIC.OLLI 020,011,149•00 R$ 27,600,00 
DASE0010  

Espécie de Maio Adminiattador Término do mandato 
Sócio 3 lrideletininadO 
ESPOPCI* de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio 9 Indolorminadv 

CNPJ 
82.291.311/0001.11 

Data de Ato Constitutivo inicio de Atividade 
28/08/1900 1 01/09/1990 

Dados do Administrador 
Nome 
AMARII DO BASEGGIO 
tiorrvo 
MARIA STELLA PICOLLI BASEGGIO 

Ultimo Arquivamento 
Data 
(1s092014  

Ato/eventos 
0021 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL.) 

Situasao  
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS 

Número 
'20145314774 

Est,' çailidao (ei amItida nutomOtIt,.iuliente sin 20110/2023. its MI 39 33 (horario de DraSifid) 
Se imp*eca.  verificar  suit autanticidado no httoadiwww.empreastacil.pr.govibr, c9"' o codtgo OPLE9SER.  

LEANDRO MARCOS RAYSEL SISCAIA 
Socratário(a)  Geist  



Certificado digitalmente por:  
JEAN  MICHEL  SIGNOR  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CiVEIS — FALENCIA — NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALENCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

CNPJ: 82.291.311/0001-11 

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente ã comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes ã matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física. 

FRANCISCO BELTRÃO, 20 de outubro de 2023  

Jean Michel Signor  

Técnico  Judiciário/Matricula 16010  

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE  
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Data de emissão:20/10/2023 15:15 Pagina 1 de 1 SDP-Sistema  do  Distribuidor  do Parana 
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ANEXO - Ill 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n 9  44/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS 

UNIDADES DE SAÚDE E DA 38  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-

DISPROBEL, inscrita no CNPJ n° 82.291.311/0001-11, com sede na RUA SANTO ANTONI0,151, BAIRRO 

CRISTO REI, 85.602-000 FRANCISCO BELTRÃO-PARANA, através de seu representante legal infra assinado, 

DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no 

Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de pregos/contrato e demais anexos; 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a 

proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inid6neos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 59  da 

Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  39  da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes 

até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

Rua Santo Antônio, 151 - 1° Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão-Pr 

Fone: (46) 3524-2405/46 99934-8930 /  E-mail:  disprobel@hotmail.com  ou 

stella_disprobel@hotmail.com  



a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) MARIA STELLA PICOLLI BASEGGIO, Portador(a) do 

RG sob n° .4.511.418-0 e CPF n° 628.077.149-00, cuja função/cargo é sócio , responsável pela assinatura 

do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 

forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  stella dis_probelEhotmail.com ; disprobel@hotmail.com   

2 - Telefone: 46-35242405 

3 - Whats  App:  46-99934-8930 

4 -Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) MARIA STELLA PICOLLI BASEGGIO, portador(a) do CPF/MF 

sob n.°. 628.077.149-00, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente contratação 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus 

Anexos. 

Francisco Beltrão, 25 de outubro de 2023. 

MARIA STELLA PICOLLI Assinado de forma digital por MARIA 

STELLA PICOLLI BASEC410:62807714900 
BASEGG10:62807714900 Dados 2073 10 27 17 12:35 -0300' 

Maria Stella Picolli Baseggio 

RG: 4.511.418-0 

CPF: 628.077.149-00 

Rua Santo Antônio, 151 - 1° Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão-Pr 
Fone: (46) 3524-2405/46 99934-8930 /  E-mail:  disprobel@hotmail.com  ou 

stella_disprobel@hotmail.com  



ANEXO - IV 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do  Parana  

Edital de Pregão Eletrônico n° 44/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-DISPROBEL, CNPJ n° 

82.291.311/0001-11, com sede na RUA SANTO ANTONI0,151, BAIRRO CRISTO REI, 85.602-000 FRANCISCO 

BELTRÃO-PARANA, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Francisco Beltrão, 25 de outubro de 2023. 

MARIA STELLA PICOLLI 
BASEGG10:62807714900  

Assinado de forma dlgilil pov MARIA 
STELLA PK  OW  BASEGG10:67807714900 
Dados 2023.10.27 17 12.51 -0300 

Maria Stella Picolli Baseggio 

RG: 4.511.418-0 

CPF: 628.077.149-00 

Rua Santo Antônio, 151 - 1° Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão-Pr 
Fone: (46) 3524-2405/46 99934-8930 /  E-mail:  disprobel@hotmail.com  ou 

stella_disprobel@hotmail.com  
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 01.328.535/0001-59  DUNK):  912120685 
Razão Social: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 08/04/2024 
FGTS Validade: 06/11/2023 
Trabalhista (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 16/04/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/02/2024 

Receita Municipal Validade: 14/01/2024 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 31/10/2023 16:43 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



31/10/2023, 16:30 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCE PR (0 086 
C.t."0 01.11%1A0a 4µJRANA 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 01328535000159 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

CPF: 24059587915 (Una) 

httos://crcao.tce.oraov.br/ConsultarlmciedidosWeblmoressao.asox 1/1 



WISSMED 
PRODUTOS KOSPITALARES LTDA. 

e 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA 

RUA PICA-PAU, 1.211 - CENTRO 

Arapongas-Paraná 

Telefone: 4332753105 

CNPJ: 01.328.535/0001-59 IE: 9031337590 

7* 01328535/0001-59  -1 

CLASSMED - PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
Rua Pica Pau Na. 1.211 

r. P •  ft rs nn  e 
1 

LICITACAO N°: 17.014 

Emissão: 26/10/2023 Vendedor: REGIÃO CASCAVEL 

Cliente: 7.745 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

CNPJ/CPF: Inscrição/RG: 

Endereço:  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N°: 1080 

Bairro: CENTRO Cidade: CAPANEMA 

Pregão: 44/2023 P.E Abertura: 30/10/2023 Vencimento:26/10/2024 

Telefone: 46 3552-1321 

Compl: 

UF: PR CEP: 85760000 

ITENS VENCEDORES: 
01  

lote Ordem Produto Reg Ms  Marca Procedência Un Embalagem qtde Vir  Unit VI!.  Total 

01 38 6099 SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000 ML BOLSA 1.0491.0070.004-5 ).P.  UN  1.000 8,6900 8.690,0000 

01 70 6107 SORO GLICOSADO 5% 1000 ML BOLSA J.P. FR 500 8,9900 4.495,0000 

01 71 870 SORO GLICOSADO 5% 0250 ML BOLSA 1.049.100.200.45-1J.P. NACIONAL FR 35 BOLSA 500 4,5900 2.295,0000 

01 72 392 SORO GLICOSADO 5% 0500 ML BOLSA 1.0491.0020.027-1 .P. FR 10 BOLSA 500 5,9900 2.995,0000 

01 73 2081 SORO GLICOFISIOLOGICO 0500 ML BOLSA (20) 1.0491.0019.000-03.P. FR 10 BOLSA 300 5,8400 1.752,0000 

01 74 6101 SORO GLICOFISIOLOGICO 1000 ML BOLSA 1.0491.0019.018-7 J.P. FR 500 8,8300 4.415,0000 

01 78 16187 TOPICO SOL. AQUOSA 1000 ML NOTIF. SIMPL. 
(IODOPOLNIDONA) 

VIC PHARMA 1 NACIONAL PT 1[2  LT  48 I 37,99001 1.823,5200 

01 85 '4697 LUVA ESTERIL 6.0 0010170480014 SANRO NACIONAL PR 7200 PR 300 1,2300 369,0000 

01 106 3807 VASELINA LIQUIDA 1000 ML FACILIMPE FR 50 83,6900 4.184,5000 

01 109 6103 RINGER  C/LACTATO 0500 ML BOLSA 1.0491.0061.013-5 J.P. NACIONAL FR 20 BOLSA 300 7,9900 2.397,0000 

I 01 I 132 12042 SONDA URETRAL N° 10 I 0010207820014 \MARKMED 
I 

1 NACIONAL TUN  il.200 UND I 1.000 i 0,57001 570,0000 

otal Licitação: 33.986,02 
Obs: Validade da proposta: 60 dias. 
Declaramos que de todos os valores dos produtos ofertados estão isentos de icms. 
Declaro que estou ciente, aceito e me submeto a todas as regras do presente Edital.  
Michele  Cristina Cardoso da Silva Machado, brasileira, emprersária, domiciliada à Rua Azulinho, n° 182, Jd. Aymore,  cep  86.708-400, Arapongas,  Parana,  portadora da Cédula de Identidade RG 7.857.674-0 SESP/PR 

CPF 878.622.989-34, Sócia Administradora. 
Banco do Brasil Ag: 0359-x  CC  28852-7 - Arapongas -  Parana  

Atenciosamente, 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Michele  Cristina Cardoso da Silva Machado 

RG 7.857.674-0 e CPF 878.622.989-34 
Renrpgente I pnal 

Arapongas, 31 
de Outubro 

de 2023  

MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA A...do  de fmn.  &OAP°,  MICHELE  CRISTINA 
CARDOSO DA SILVA MACHA00-27862298934 

SILVA MACHADO:87862298934 Dados: 2023.11.07 08.21•20 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.0  08 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LIDA - EPP 

CNPJ n . ° 01.328.535/0001-59 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade Limitada para 
EIRELI:  

MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileira, natural de Arapongas - Estado 
do  Parana,  casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 21/07/1975, 
portadora da Cédula de Identidade Civil, RG sob n.° 7.857.674-0 SSP/PR e CPF sob n.° 
878.622.989-34, residente e domiciliada na Cidade de Arapongas - Estado do  Parana,  na Rua (----
Azulinho, n.° 182 - Vila Aymore - CEP 86.708-400. Única soda da sociedade empresária limitada 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LIDA - EPP, com sede na cidade de Arapongas - 
Estado do  Parana,  a Rua Pica Pau, n.° 1211 - Centro - CEP 86.701-040, registrada na Junta 
Comercial do  Parana,  sob o NIRE 41203531080, e inscrita no CNPJ sob n.° 01.328.535l0001.59,,----
data da constituição 24/07/1996, ora transforma seu registro de Sociedade Limitada e 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, que passara a ter um 
novo NIRE após o registro na Junta Comercial do  Parana,  a qual se regerá, doravante pelo ato 
Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980° da Lei n° 
10406/2. resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - 
EIRELI - EPP, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA 
0 acervo desta empresa no valor de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais) divididos em 1.000.000 
(Hum milhão) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, em razão da transformação, 
passa a ser alterado para o valor de R$ 1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil reais) divididos 
em 1.300.000 (Hum milhão e trezentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, 
integralizados no presente ato em moeda corrente do pais e passa a constituir o capital da EIRELI, 
mencionado na cláusula anterior. 

SOCIO QUOTAS R$  
MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 1.300.000  

1.300.000 
1.300.000,00 

TOTAL 1.300.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA 
Para tanto. passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida EIRELI, 
com o teor a seguir.  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 08 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

CNP) n.° 01.328.535/0001-59 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES — EIRELI — EPP  

MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileira, natural de Arapongas - Estado 
do  Parana,  casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresaria, nascida em 21/07 /1975, 
portadora da Cédula de Identidade Civil, RG sob n.° 7.857.674-0 SSP/PR e CPF sob n.° (--
878.622.989-34, residente e domiciliada na Cidade de Arapongas - Estado do  Parana,  na Rua 
Azulinho, n.° 182 - Vila Aymore - CEP 86.708-400, resolve constituir urna empresa INDIVIDUAL - 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, mediante as seguintes clausulas: 

18 A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária limitada EIRELI, e com'---
denominação CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP, CNPJ sob n.° 
01.328.535/0001-59 data da constituição 24/07/1996, será regida por este contrato social, pelo 
Código Civil, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

2a O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o inicio das operações sociais, 
para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo. 

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa alterada para atender uma 
nova situação. 

3a A EIRELI terá sua sede na cidade de Arapongas - Estado do  Parana,  a Rua Pica Pau, n.° 
1211 - Centro - CEP 86,701-040, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu 
titular. abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

48 O objeto da EIRELI  sera:  Comercio atacadista medicamentos, drogas e demais produtos 
para saúde de uso humano, produtos odontolágicos; saneantes domissanitarios: produtos de 
higiene pessoal; produtos para laboratório; instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; moveis, aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domésticos; 
equipamentos e suprimentos de informática; comercio varejista de produtos e aparelhos ortopédicos 
e fisioterapêuticos. 

5' O capital da EIRELI na importância de R$ 1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil reais), 
divididos em 1.300.000 (Hum milhão e trezentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00  (Urn  real), 
cada uma, o qual esta totalmente integralizado, em moeda corrente do Pais. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.0  08 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

CNP) n.° 01.328.535/0001-59 

SOCIO QUOTAS R$  
MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 1.300.000 1.300.000,00 

TOTAL 1.300.000 1.300.000,00 

6 A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

7' A administração da EIRELI caberá a titular  MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA 
MACHADO, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa ( 
e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitado ao 
capital integralizado. 

Parágrafo Primeiro - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas 
as disposições regulamentadas pertinentes. 

Parágrafo Segundo - Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá 
ser por prazo indeterminado. 

8' O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os 
lucros ou perdas apuradas. 

9a Falecendo ou interditado a titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

10' A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem 
condenada ou que se encontra sob efeitos de condenação, que a proiba de exercer a administração 
desta EIRELI, bem como não está impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1,011, § 1°, 00/2002). 

1111111111YAMM 
JUNTA COMERCIAL 

L DO PARANA' 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.0  08 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

CNP) n.° 01.328.535/0001-59 

1 1a 0 endereço da titular, constantes do ato constitutivo ou de sua última alteração serão 
válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e  etc.,  relativos a atos societários 
de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva dos 
sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 

12' Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e feitos de direito, que a mesma não 
participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa modalidade. 

13 Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Arapongas - Estado do Paraná, por mais 
privilegiado que seja outro, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular 
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, elaborado em via 
única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que valha na melhor forma do direito, sendo 
destinada ao registro e arquivamento na junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se 
fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos seus termos. 

Londrina - Paraná, 06 de Outubro de 2.017. 

PiRmA REc°""EcoA TAREcioNATo2E- tvotas  

' MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/10/2017 14:33 SOB 
PROTOCOLO: 177269189 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE 

N° 41600627199, 
VERIFICAÇÃO: 

11704155769. NIRE: 41600627199. 
7-A  alai  CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI EPP 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Tabelionato de Notas de Arapongas  Parana  
Rua Eurilemos, 746-fone:(43)3011-1300 

ReconhecoporAUTENTICIDADEa(s)firma(s) 
[HtC7ra60)-MICHZLE CRISTINA CARDOSO DA SILVA—, 
MACHADO 

-A.>\ 

Em testemu  ho da verdade. 
Arapongas, 16 bro de 2017. 

MARIA LUIZA b$JOURI. ESCREVENTE 
0: oUHnc tohle GC3e0G -JUv3J . bP8C4  <cod.  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/10/2017 14:33 SOB N 41600627199. 
PROTOCOLO: 177269189 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704155769. NIRE: 41600627199. 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAI 

CURITIBA, 25/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

111111.7110.11 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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.0,4\14 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.328.535/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/07/1996 

NOME EMPRESARIAL 

CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PICA-PAU 
NUMERO 

1.211 
COMPLEMENTO 

CEP 

86.701-040 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

ARAPONGAS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(43) 3252-1590 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

872 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/10/2023 às 16:11:41 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about: blank 1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Juizo de Direito cia Comarca de Arapongas - Paraná 

0873 

CERTIDÃO  

\00R. CONTA 

çk°  \c:)  
• 0, 

1\11\\CP30\  
• e, 

X 

26  
4  

/ 

.1ARcA OE NR?" •-• 
*1/4- 

Peterson  Adriano Migliorini,  Contador, 
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e 
Avaliador Judicial da Comarca de 
Arapongas, Estado do Paraná, em pleno 
exercício, ria forma da lei,  etc...  

CERTIFICAatendendo.  pedido verbal de 

pessoa interessada que, revendo em seu Cartório, os livros de registros de distribuições 
dos feitos que tem o seu curso perante o MM. Juizo de Direito desta Comarca de 

Arapomzas. Estado do Paranzi, neles (livros), verificou NÃO CONSTAR  tenha sido 

registrada qualquer distribuiçao de aq5o de natureza cível, fvnília, comercial, criminal 

(incluída execução penal), ações ou execuções fiscais da União, Estado ou 
Município ou qualquer protesto contra alienação de bens, contra a Pessoa jurídica 
CLASSMED — PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  inscrita no CNPJ sob 
o n. 01.328.535/0001 -59. ,ç ,emwx wmmmwx ,wscmxm,sçsCWWWWWW ir 

nITTC7C ,CII,CIK/CW1T,V7C -KICX7VI.C711[71,CIViCIV*WX,(**WWWVC*W7S7C/CX7SWX ,S)1,1,f1T**),,C,17<7C1C1,7C .K7STCYCXXIITCTr 

 CERTIFICA MAIS QUE, também VERIFICOU 
NÃO CONSTAR nenhum Pedido de Falência, Concordata ou Recuperação 
de Empresa (judicial/extrajudicial) distribuídos contra a pessoa jurídica supracitada. 

BUSCA REFERENTE AOS ÚLTIMOS VINTE ANOS. 
xxxxxx-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx****x*x***xx*rcxxXxxx**** rit * 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx IC X W7C XI( ITif nVfICX1.1,1),(1K*)1)(**X. TC ,TIVIK7VW esww WWW .K7CWICT(*X11.  

 PARA FINS CIVIS  *x*******xxxxx*x*** 

xxxxxx55iC/17T xx .nts x * W7flÇ **.***x*x*xxxxx*xxxxx*xxxxxxxxx 

111,7f VC WW), >r 717,7:71,17K7SIV*7.[XX W7K1(*vr rrxxxx velicx r555 55 ,C55TCY,55**XTCYC7C* 55 5555 55555555555 

de quaisquer procedimentos, eventualmente,  jí  registrados junto 
()JUDI, contudo, ainda ano formalmente registrados, até a 
a este setor de Distribuiçiio. 

0 re e e dou fé. 

ig ioi Ti 

Distribui Judicial 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 23/10/2023 13:49:01 que o documento de  hash  (SHA-256) 

7e116ttac704de1f28745a9d9606300bb3bfab9be197d2efcd6368ef8b9c75f7 foi validado em 23/10/2023 13:47:22 atraves da transação blockchain 

Ox867aae80836693f717a3e2e3d41896791a8fe3b996c5c7a0dd36c6d62b24c444 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 167793) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7e116ffac704de1f28745a9d9606300bb3bfab9be197d2efcd6368ef8b9c75f7 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador 
único denominado NID 167793 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "FALENCIA 20-10-2023 + CHAVE - CLASSMED", cujo 
assunto é descrito como "FALENCIA 20-10-2023 + CHAVE - CLASSMED", faz prova de que em 23/10/2023 
13:47:10, o responsável Classmed - Produtos Hospitalares - Eireli (01.328.535/0001-59) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Classmed 
- Produtos Hospitalares - Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/10/2023 13:48:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox867aae80836693f717a3e2e3d41896791a8fe3b996c5c7a0dd36c6d62b24c444. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

DAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Reptiblica Casa Civil 
Sutc.heria para  Aunts  AtridiCOS 
11E011,1A PROVISOIIIA 2.2(10-2 

7:,'/ DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

0 0874 



(LliSSMED 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ 01.328.535/0001-59 - Inscr. Est. 903 13375-90  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 
OP3875 

O signatário da presente, em nome da empresa, propõe: 

1) Os seguintes preços, por item cotados: 

2) Prazo para entrega das mercadorias em dias consecutivos, a partir da 
data fixada na Ordem de Compra 6: 10 dias. 

3) Prazo de validade da proposta: 60 dias, contar da data de abertura do 
certame. 

4) Prazo de vigência da proposta: Conforme Edital, contar da data de 

abertura do certame. 
5) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade 

de licitação, caso não estejam de acordo ás especificações e padrões exigidos. 

6) Declaramos que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, estão incluidos todos os custos diretos e 
indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste edital e seus anexos. 

7) Declaramos também que todos os produtos cotados são de boa qualidade 
e possuem registro no ministério da saúde. 

8) Conta: 28852-7 — AG: 0359-X — Banco do Brasil — Arapongas — Paraná. 

9) A Validade dos produtos a serem entregues: conforme edital 

10) Dados para assinatura de contrato:  MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA 
SILVA MACHADO, brasileira, casada, empresária, domiciliada à RUA AZULINHO, N° 182 JARDIM AYMORE, 
CEP 86.708-400, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.857.674-0 - SESP/PR, e do CPF n° 
878.622.989-34, Sócia Administradora. 

11) A Condição de pagamento: Conforme o Edital. 

12) Declaramos, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualificação da condição de empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos  
art.  42 a  art.  49 da Lei Complementar n° 123/2006. 

Arapongas, 27 de outubro de 2023. r  01328535E01-59  
MICHELE  CRISTINA Assinado de forma digital por 

CARDOSO DA SILVA 
MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA 

SILVA MACHADO:87862298934 

CLASSMED - PRODUTOS 
 

MACHADO:87862298934 Dados: 2023.10.27 15:29:39 -0300' 

HOSPITALARES LIDA. 
 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Rua Pica Pau N°. 1.211 
 

MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO CEP: 86701-040  

....1 RG: 7.857.674-0 - SESP/PR & CPF: 878.622.989-34 L  ARAPONGAS - PP  
Representante Legal 

CLASSNIED Produtos Hospitalares EIRELI. 

Rua Pica-Pau, 1211 - CEP 86700-100 
Arapongas-PR 

Fonelfax 

(43) 32754105 
E-mail: dassmed@outlook.com.br  



alISSMED 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNRI 01,328.535i0001-59 - Inset. Est. 903 13375-90  

ANEXO 

DECLARAÇÕES 
-)) 0876 

A empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o seu CNPJ n° 01.328.535/0001-59, com sede 

no endereço RUA PICA PAU, 1211, CENTRO, CEP. 86700-100 ARAPONGAS —PR, com sua inscrição estadual 

903.13375-90 e municipal 38530, através de sua representante legal  MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

MACHADO, com o número de identidade 7.857.674-0 - SESP/PR e CPF n° 878.622.989-34 residente no endereço 

RUA AZULINHO, N° 182 JARDIM AYMORE, CEP 86.708-400 no uso de suas atribuições legais, vem 

DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei que: 

• Sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital supracitado; 

• Que a empresa não possui nenhum grau parentesco com nenhum colaborador do orgão licitado; 

• Cumpre os requisitos legais para a qualificação como EMPRESA DE PEQUENO PORTE  estabelecidos 

pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu  art.  3°, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar; 

• Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40  do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame; 

• Não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos, em observância .à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 

inciso V ao  art.  27 da Lei Federal n° 8666/93; 

• Não foi declarada inidõnea para contratar com o Poder Público de nenhuma esfera; 

• Nos pregos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

deste Edital e seus anexos e também declaramos que assumimos inteiramente toda responsabilidade instituidas 

nesta licitação. 

Arapongas, 27 de outubro de 2023.  

MICHELE  CRISTINA Assinado de forma digital por 

CARDOSO DA SILVA 
MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA 
SILVA MACHADO:87862298934 

MACHADO:87862298934 Dados: 2023.10.27 15:29:30 -0300' 

r-:1328535/021-59.1 
 CLASSMED PRODUTOS 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA HOSPiTALARES LTDA.  MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 
RG:7.857.674-0 - SESP/PR & CPF: 878.622.989-34 Rua   
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Representante Legal 

ARAPONGAS - PP 

CLASSMED Produtos Hospitalares EIRELI. 

Rua Pica-Pau, 1211 - CEP 86700-100 
Arapongas - PR 

Fonetfax 
(43) 3275-3105 

E-mail: c1assmed@out1ook.com.br  



CIIISSMED 
PRODUTOS HOSPITALARES  

CNN 01,328.53510001-59 Inscr, Est. 903,13375-90  

A Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

ANEXO - Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Edital de Pregão Eletrônico n° 44/2023 a0877  

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.328.535/0001-59 com sede na RUA PICA PAU, 1211, CENTRO, CEP. 86700-100 
ARAPONGAS —PR através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

A) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no Termo de Referencia/Projeto 
Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste 
processo de contratação; 

B) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus 
anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

C) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados 
na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

D) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública de qualquer ente federado; 

E) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 
de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da 
contratação; 

F) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação foram elaborados de forma 
independente; 

G) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

H) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 
com a Administração Pública; 

J) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

A) A responsável legal da empresa é a Sra. CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Portadora do RG sob n° 7.857.674-
0- SESP/PR e CPF n° 01.328.535/0001-59, cuja função/cargo é Sócia administradora, responsável pela assinatura do 
Contrato/Ata. 
B) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  classmed@outlook.com  
2 - Telefone: (43) 3275-3105 
3 - Whats  App:  (43) 988206531 

CLASSMED Produtos Hospitalares EIRELI. 

Rua Pica-Pau. 1211 - CEP 86700-100 
Arapongas - PR 

Foneifax 

(43) 3275-3105 
E-mail: classmed@outiook.com.br  



atISSAIED 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ 01.328,53510001-59 - Insct. Est, 90313:315-90 

C) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração junto ,T 8 78  
Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

D) nomeamos e constituímos a senhora  MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO portadora do CPF/MF sob n.° 
878.622.989-34, para ser a responsável para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Í 01328535/0001-59'1 

CLASSMED - PRODUTOS 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  HOSPITALARES LTDA.  

MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 
RG:7.8 57.6 74-0 - SESP/PR & CPF: 878.622.989-34 Rua Pica 
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Representante Legal 
ARAPONGAS PR ...I 

Arapongas, 27 de outubro de 2023.  

MICHELE  CRISTINA 
Assinado de forma digital por 

CARDOSO DA SILVA MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA 

MACHADO:8786229893 SILVA MACHADO:87862298934 
Dados: 2023.10.27 15.29:11 -0300' 

4 

CLASSMED Produtos Hospitalares 

Rua Pfca-Pau, 1211 - CEP 86700-100 
Arapongas PR 

Fonelfax 
(43) 32754105 

E-mail: classmed@outlook.com.br  



CIASSMED 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

CNN 01.328535/0001-59 - Insci Est. 903.13375-90  

ANEXO -IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP (J -)(3879  

Pelo presente instrumento, a empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 
01.328.535/0001-59, com sede na RUA PICA PAU, 1211, CENTRO, CEP. 86700-100 ARAPONGAS 
—PR, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Arapongas, 27 de outubro de 2023.  

MICHELE  CRISTINA Assinado de forma digital por 

CARDOSO DA SILVA 
MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA 
91.VA MACHADO:87862298934 

MACHADO:87862298934  Dudes:  2023.1017 5,29,03 -0300  

r-  0132853510001-59'1 

CLASSMED - PRODUTOS 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA HOSPITALARES LIDA.  

MICHELE  CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 
RG:7.857.674-0 - SESP/PR & CPF: 878.622.989-34 Rua Pica Pau N°. 1.211 

Representante Legal CEP: 86701-040 L ARAPONGAS - PR 

CLASSMED Produtos Hospitalares EIRELI. 

Rua Pica-Pau, 1211 - CEP 86700-100 
Arapongas PR 

Fonelfax 

(43) 3275-3105 
E-mait: classmed@outIook com br 
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DAMED 
• DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

E MATERIAIS  
MEDICOS  LTDA 



95o .2 - 3  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF _5  -0881  

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 48.346.978/0001-36 
Razão Social: DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  

LTDA 
Nome Fantasia: DAMED 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 

• Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 20/04/2024 
FGTS Validade: 27/11/2023 
Trabalhista (http://vrww.tst.jus.bricertidao) Validade: 27/04/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/12/2023 
Receita Municipal Validade: 20/01/2024 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 31/10/2023 16:51 1 de 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



31/10/2023, 16:39 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
, CI:ITY,A1Xl1.1.0,1:1Q .MA1,0%, 

, 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 48346978000136 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

CPF: 24059587915 (Lt) 

010882 

httos://crcao.tce.oraov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox  1/1 



DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS  MEDICOS  LTDA 

CNPJ - 48.346.978/0001-36 06088J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
CAPANEMA/PR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

I./RUFUS-TA DE PREÇO5 
ITEM QTD UND DESCRICAO MARCA/ 

MODELO 
V.  UNIT  V. TOTAL 

11 300 RL 

ALGODÃO HIDRÓFILO, EM MANTAS, 
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROLO 
CONTENDO 500 G. (BR0279726) 

NATHY R$ 12,97 R$ 3.891,00 

45 30.000 UND 

CURATIVO CUTÂNEO, MODELO: TIPO 
PÓS-PUNÇÃO, COMPONENTE 1:C/ 
ALMOFADA FIBRA SINTÉTICA, 
COMPONENTE 2:BASE ADESIVA, 
DIMENSÃO: CERCA DE 2,5 CM,  
ESTERILIDADE: USO ÚNICO. 
(BR0483363)  

CID(  R$ 0,02 R$ 600,00 

57 300 UND 

EXTENSOR  INFUSÃO VASCULAR, 
VIAS:2 VIAS, MATERIAL: POLÍMERO, 
COMPRIMENTO: CERCA 15 CM, 
CALIBRE: CERCA 12  FRENCH,  TIPO 
CONEXÃO: LUER  LOCK  /  SUP  / 
VALVULADO, PRESSÃO  MAXIMA:  ATÉ 
CERCA DE 100  PSI,  COMPONENTE 
ADICIONAL: C/  CLAMP,  TIPO USO: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO. (BR0457526) 

TKL R$ 0,60 R$ 180,00 

64 700 UND 

FITA HOSPITALAR, MICROPOROSA, 
DORSO EM NÃO TECIDO, ADESIVO 
ACRÍLICO, CERCA DE 25 MM, 
HIPOALERGENICO, ROLO 10M. 
(BR0437865) 

WILTEX R$ 1,95 R$ 1.365,00 

79 20 CX 

LAMINA BISTURI,  /NW  INOXIDÁVEL, 
No 11, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES. (BR0239064) 

MEDD( R$ 24,00 R$ 480,00 

80 20 CX 

LAMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, 
No 15, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES. CÓDIGO  BPS:  
80273178. 

MEDIX R$ 24,00 R$ 480,00 

DAMED DISTRIBUIDORA 
Endereço: Rua Tuiuti 1902, Loja - Santa Maria/RS - CEP: 97.015-662  
EMAIL:  distribuidora.damed@gmail.com FONE: 55 98114 7809 

DADOS BANCÁRIOS 
AG — 0388  CC  - 486140-0 BRADESCO 



DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

CNPJ - 48.346.978/0001-36 

81 10 CX 

LAMINA BISTURI;  AÇO INOXIDÁVEL, 
No 24, DESCARTAVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES. CÓDIGO  BPS:  
BRO366902. 

MEDIX R$ 24,00 R$ 240,00 

93 1.000 0( 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, NITRILE, GRANDE, SEM 
PÓ, NÃO ESTERILIZADA, SEM  LATEX.  
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BRO313652) 

MEDIX R$ 10,65 R$ 10.650,00 

94 1.000 CX 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, NITRILE, MÉDIO, SEM 
PÓ, NÃO ESTERILIZADA, SEM  LATEX.  
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BR0313653) 

MEDIX R$ 10,75 R$ 10.750,00 

95 1.000 CX 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, NITRILE, PEQUENO, SEM 
PÓ, NÃO ESTERILIZADA, SEM  LATEX.  
CAIXA COM 100 UNIDADES. 
(BRO313654) 

MEDIX R$ 10,65 R$ 10.650,00 

110 3.000 UND 

SERINGA, POLIPROPILENO, 10 ML, 
BICO CENTRAL  SUP,  ÊMBOLO DE 
BORRACHA, GRADUADA, NUMERADA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (BR0439626) 

SR R$ 0,21 R$ 630,00 

TOTAL 12.$ 39.916,00 

0884 

Declaramos que, no prego ofertado, estão incluídos todos os custos referentes ao cumprimento 
do objeto, assim como tributos e outros. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS CFE EDITAL 

ENTREGA: 10 DIAS CFE. EDITAL 

COND. PAGAMENTO: 15 DIAS CFE. EDITAL 

DEMAIS CONDIÇÕES TUDO CONFORME CONSTA NO EDITAL. 

01 DE NOVEMBRO DE 2023 

DAMED DISTRIBUIDORA 
Endereço: Rua Tuiuti 1902, Loja - Santa Maria/RS - CEP: 97.015-662  
EMAIL:  distribuidora.damed@gmail.com FONE: 55 98114 7809 

DADOS BANCÁRIOS 
AG — 0388  CC  — 486140-0 BRADESCO 



DAMED  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

CNPJ - 48.346.978/0001-36 
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DAMED DISTRIBUIDORA 
Endereço: Rua Tuiuti 1902, Loja - Santa Maria/RS - CEP: 97.015-662  

EMAIL:  distribuidora.damed@gmail.com FONE: 55 98114 7809 

DADOS BANCÁRIOS 
AG — 0388  CC  — 486140-0 BRADESCO 



DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LIDA 

CNPJ:48.346.978/0001-36 OV 886 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA / PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N°44/2023 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ (M.F) sob o no 48.346.978/0001-36, sediada na RUA: Tuiuti 4902 , Bairro Centro ,na 
cidade de Santa Maria/RS„ através de seu representante legal Sra Daiene E. da Rosa Barros 
Viana ,RG: 1099932831, e do CPF: n° 016.505.830-79, DECLARA QUE: 

• Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações, 

• Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 
Licitatória, bem como ter ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do § 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93; 

• Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do disposto no 
inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. Ressalva: emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz ( ); 

• Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento ao  
Art.  9 da Lei Federal 8.666/93 ou lei que proiba; 

Para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA / PR PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023, d 

plena e total aceitação dos termos do edital e seus anexos. 

• Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 
(cinco) anos; 

• Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no  art.  9.° da Lei Federal 
n.° 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n.° 8883/94; 

• Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos informados são verídicos, conforme parágrafos 4° e 5° do  
art.  26 do decreto 10.024/2019 

• Declaração do  art.  4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

DAMED DISTRIBUIDORA 
Endereço: Rua Tuiuti 1902 — Loja Bairro:centro CEP : 97.015-662 Santa Maria - RS  

EMAIL:  distribuidora.damed@gmail.com TELEFONE: 55 98114 7809 



0C)088 -i 
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

CNRJ:48.346.978/0001-36 
• Que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição 

Federal 

• De que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas. 

• De que possui ciência da Lei Anticorrupção. 

• Garantia de no mínimo 12 meses quanto à validade dos materiais, a partir da data 
de entrega na Prefeitura Municipal; 

• Para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico n°44/2023, que, em cumprimento do Edital, os 
produtos ofertados possuem Registro no Ministério da Saúde, dentro da validade, 
RDC n° 15/2014, Notificação Simplificada da ANVISA. 

Santa Maria RS, 30 de OUTUBRO de 2023 

44t.9i8/UU  

DAMED DISTRIBUIDORA 
Rua Tuiuti, 1902 - Loja 

CEP 97015-662 
E-mail:distribuidora.citurved@gmail.com  

55 98114 7809 
Santa Maria - RS 

i--)  , 
Daiene E.  da Barrba aria 

cpr 016.505.830-79 
RG, 10009321131 

F'roor4et Aria 

DAMED DISTRIBUIDORA 

Endereço: Rua Tuiuti 1902 - Loja Bairro:centro CEP : 97.015-662 Santa Maria - RS  

EMAIL:  distribuidora.damed@gmail.com TELEFONE: 55 98114 7809 



01/09/2023, 14:49 about:blank 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, ItrAyit , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

48.346.978/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/10/2022 

NOME EMPRESARIAL 

DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DAMED 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TUIUTI 
NUMERO 

1902 
COMPLEMENTO 

LOJA 

CEP 

97.015-662 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTA MARIA 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DISTRIBUIDORA.DAMED@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(55) 8114-7809/ (0000) 0000-0000 

about:blank 1/2 

00 
00 



01/09/2023, 14:49 about:blank 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/10/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/09/2023 ás 14:47:08 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 2/2 



Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Capital Social: R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

SOCK) /  
ADMINISTRADOR  

xxxxxxx R$ 50.000,00 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

016.505.830-79 DAIENE EVELIN DA ROSA BARROS VIANA 

Térm. Mandato Participação Função 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

c()D  Q890  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

Data de Inicio de Atividade 

4320969166-8 48.346.978/0001-36 19/10/2022 14/10/2022  

Endereço Completo: 

RUA TUIUTI 1902 LOJA; - BAIRRO CENTRO CEP 97015-662 - SANTA MARIA/RS 

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE COSMET1COS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA 
DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES, COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS 
AGROPECUARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANCA, COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO, COMERCIO ATACADISTA DE 
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS E COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

Status:  CADASTRADA Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 18/07/2023 

Ato 223 - BALANCO 

Número: 9062931 

 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço  

NADA MA1S# 

Porto Alegre, 15 de Agosto de 2023 12:14 

' 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 

certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C230000802231 e visualize a certidão) 

111111112131,131,110
1
!
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u 89 
4 Ministério da Economia , ' Secretaria de Governo Digital ,.. 
'01 , Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

„ Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

; 
N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurfdica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1 - REQUERIMEN I O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS MEDJCOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S0  o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I 

N° 

I III  

FCN/REMP 

1 1111 
RSB2200712924 

Ill 1 1111 Ill Ill 

1 090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

SANTA MARIA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

18 Outubro 2022 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / -- - 
Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 30  Exigéncia 4' Exigência 50  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

-/-/ 
Data Responsável 

DECISÃO 

LIIProcesso 

COLEGIADA 2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

indeferido. Publique-se. 

/-/  
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
ni  Certifico registro sob o n°43209691668 em 19/10/2022 da Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  

LTDA, CNPJ 48346978000136 e protocolo 223541885- 19/10/2022. Autenticação: 391E1BF39868215F001BC33BDC446DF4F0A293C8. Jose 
Tadeu  Jacoby  - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/354.188-5 e o 
código de segurança sobH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022 por Jose Tadeu  Jacoby  Secretário-Geral. 

( 

pág. 1/8 



Identificação do Processo 

Data 

1  L18/10/2022  

Número do Protocolo 

22/354.188-5  

Número do Processo Módulo Integrador 

RSB2200712924 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Data Assinatura 

DAIENE EVELIN DA ROSA BARROS VIANA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Servidor Público 

CPF 
_ 

016.505.830-79 

Norne 

19/10/2022 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 
0892 

Capa de Processo 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°43209691668 em 19/10/2022 da Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  

LTDA, CNPJ 48346978000136 e protocolo 223541885 - 19/10/2022. Autenticação: 391E1BF39868215FD01BC33BDC446DF4F0A293C8. Jose 
Tadeu  Jacoby  - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/354.188-5 e o 

código de segurança sobH Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022 por José Tadeu  Jacoby  Secretario-Geral. 
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CI 893  
CONTRATO SOCIAL DE DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  

MEDICOS  LTDA 

DAIENE EVELIN DA ROSA BARROS VIANA, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhao 
Parcial, nascido em 01/08/1988, profissão: EMPRESÁRIA, n° do CPF: 016.505.830-79, identidade: 
1099932831, órgão expedidor: SJS-RS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA  ANTONIO LINO  
SPALL, número 516, bairro  SAO JOSE,  município SANTA MARIA - RS, CEP: 97.095-760. 

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL  (ART.  997,11, DO  CC)  

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: DAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  LTDA 

DA SEDE  (ART.  997,11, DO  CC)  

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA TUIUTI, número 1902, bairro 
CENTRO, LOJA;, município SANTA MARIA - RS, CEP: 97.015-662. 

DO OBJETO SOCIAL  (ART.  997,11, DO  CC)  

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, 
COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES, 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS, COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANCA, COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO, COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA 
DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE 
FORMULAS E COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  (ART.  53,111, F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 14/10/2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  (ART.  997,111 E IV E  ARTS.  1.052 E 1.055 DO  CC)  

Cláusula Quinta - 0 capital social é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) divididos em 50.000 
quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL 
reais) em moeda corrente do Pais. 

0, 
 Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certifico registro sob o n° 43209691668 em 19/10/2022 da Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  

LTDA, CNPJ 48346978000136 e protocolo 223541885 - 19/10/2022. Autenticação: 391E1BF39868215FD01BC33BDC446DF4F0A293C8. José 

Tadeu  Jacoby-  Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/354.188-5 e o 

código de segurança sobH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022 por José Tadeu  Jacoby  Secretário-Geral. 
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Parágrafo Único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma: 

Sócio N° de Quotas Valor 
DAI ENE FVFLIN DA ROSA BARROS VIANA 50.000 R$ 50.000,00 
Total 50.000  R$ 50.000,00  

DA ADMINISTRAÇÃO  (ARTS.  997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO  CC)  

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida: 

Pela sócia DAIENE EVELIN DA ROSA BARROS VIANA, que representará legalmente a sociedade e 
poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de 
crédito e/ou debito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC,  TED,  Pix e/ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 
I) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas 
anteriores. 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL  (ART.  1.065 DO  CC)  

Cláusula Sétima - Ao termino de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas 
quotas (se for o caso). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (ART.  1.011, § 10, DO  CC  E  
ART.  37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 

Ct Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43209691668 em 19/10/2022 da Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ 48346978000136 e protocolo 223541885 - 19/10/2022. Autenticação: 391E1BF398138215FD01BC33BDC446DF4F0A293C8. José 
Tadeu  Jacoby  - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/354.188-5 e o 
código de segurança sobH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022 por José Tadeu  Jacoby  Secretário-Geral. 
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Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 40  do  art.  30  da mencionada lei.  (art.  30, I, da Lei Complementar n° 123, de 2006) 

DO PRO  LABORE 

Cláusula Décima - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore 
para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

DO NOME FANTASIA  

Cláusula Décima Segunda - A sociedade adotará como nome fantasia DAMED 

Cláusula Décima Terceira - A(s) parte(s) elege(m) o foro SANTA MARIA - RS para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

Santa Maria, 14 de outubro de 2022. 

DAIENE EVELIN DA ROSA BARROS VIANA: Sócio/Administrador 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43209691668 em 19/10/2022 da Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  
LIDA, CNPJ 48346978000136 e protocolo 223541885 - 19/10/2022. Autenticação: 391E1BF398138215FD01BC33BDC446DF4F0A293C8. José 
Tadeu  Jacoby  - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/354.188-5 e o 
código de segurança sobH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022 por José Tadeu  Jacoby  Secretario-Geral. 
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Identificação do Processo 

22/354.188-5 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/10/2022  RSB2200712924 

Identificação do(s) Assinante(s)  
OFF 

016.505.830-79 

Nome 

DAIENE EVELIN DA ROSA BARROS VIANA 

Data Assinatura 

19/10/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Servidor Público 

    

      

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 
060896  

Documento Principal 

418 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°43209691668 em 19/10/2022 da Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  

LTDA, CNPJ 48346978000136 e protocolo 223541885 - 19/10/2022. Autenticação: 391E16F398B8215FD016C33BDC446DF4F0A293C8. José 

Tadeu  Jacoby  - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/354.188-5 e o 
código de segurança sobH Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022 por José Tadeu  Jacoby  Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

CO 89? 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAS  MEDICOS  LTDA, de NIRE 4320969166-8 e protocolado sob o número 22/354.188-5 em 19/1 0/2022, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 43209691668, em 19/10/2022. 0 ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Leandro Isidoro Henses. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu  Jacoby.  Para sua validação, deverá ser accssado o sitio eletrônico 
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/  
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cara de Processo 
- 

:AssAnante(s) •  
CPF Nome Data Assinatura 

016.505.830-79 DAIENE EVELIN DA ROSA BARROS VIANA 19/10/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Servidor Público 

._ 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

016.505.830-79 DAIENE EVELIN DA ROSA BARROS VIANA 19/10/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do fa  %Lb 

Selo Ouro Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Servidor Público 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 14/10/2022 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Isidoro Henses, Servidor(a) Público(a), em 
19/10/2022, is 16:32. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal  dc  serviços da jucisrs  informando o 
número do protocolo 22/354.188-5. 

ta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43209691668 em 19/10/2022 da Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  

LTDA, CNPJ 48346978000136 e protocolo 223541885 - 19/10/2022. Autenticação: 391E1BF398138215FD01BC33BDC446DF4F0A293C8. José 

Tadeu  Jacoby  - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/354.188-5 e o 

código de segurança sobH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022 por José Tadeu  Jacoby  Secretário-Geral. 
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OFF Norne 

Identificação do(s) Assinante(s)  

054.744.500-87 JOSE TADEU JACOBY 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

089ii 

0 ato foi assinado digitalmente por: 

Porto Alegre. quarta-feira, 19 de outubro de 2022 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°43209691668 em 19/10/2022 da Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS  MEDICOS  

LTDA, CNPJ 48346978000136 e protocolo 223541885 - 19/10/2022. Autenticação: 391E1BF398B8215FD01BC33BDC446DF4F0A29308. José 
Tadeu  Jacoby  - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 22/354.188-5 e o 
código de segurança sobH Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022 por José Tadeu  Jacoby  Secretário-Geral. 
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(P) 0899 

DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO A LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/ 2006  

A Empresa DAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS  MEDICOS  LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 48.346.978/000136, situada na RUA 
TUIUTI 1902 - LOJA, Bairro Centro na cidade de Santa Maria 
/ RS, através de seu representante legal Sra. Daiene Evelin 
Da Rosa Barros Viana, RG: 1099932831 e do CPF: n° 
016.505.830-79 e do seu contador, o Sr. Tomas Vargas , 
portador do  CRC  n° 089596 CPF 027.091.210-00, Declara : 
Sob as penas da lei, para fins de participação em processos 
licitatórios, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como Micro Empresa (ME), estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido no  Arts.  42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006. 

Santa Maria RS, 20 de junho de 2023. 

48.346.978/0001-36 
DAMED DISTRIBUIDORA 

Rua Toloth 1902 - Loja 
CEP 97015-682 

-mairdistribuidora.damed@gmail.com  
65 98114 7809 

Santa  Marla  - RS 

C7
0

0411.8

e=

CW
,
79 TOMAS Assmado de forma digital  pot  

TOMAS VARGAS.02709121000 
VARGAS:02709121000 Dados 2023.07 06 163446 -0300" 

Tomas Vargas 
CRC n° 089596 

CPF 027.091.210-00 

DAMED  DISTRIBUIDORA  
End: Rua Tuiuti 1902 —  Loja  

CEP : 97.015-662 
EMAIL: distribuidora.damedgmail.com  

55 98114 7809 
Santa Maria - RS 



060900 

GEOMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 



(69q1-1) 
6(o5 3 -1F  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF  9  °90  

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 43.144.036/0001-51 

Razão Social: GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/12/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

111  Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/12/2023 

FGTS Validade: 03/11/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 14/04/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/04/2023 (*) 

Receita Municipal Validade: 16/03/2022 (1 

Emitido  em: 31/10/2023 16:51 1 de 1 

CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



31/10/2023, 16:38 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

1111  ICE PR 
30.friAA cri cnsomr.x>ts,x);;D:,,,A.RANA 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 43144036000151 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

CPF: 24059587915 (LX) 

httos://crcao.tce.or.aov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox 1/1 



GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
RUA  JOSE  BONIFACIO N° 135 - JARDIM  AMERICA  - CHAPECÓ SC 
CNPJ: 43144036/0001-51  
INS.  ESTADUAL: 261248871 
FONE (49) 3328-9990  
E-MAIL:  geomed.financeiro@gmail.com  / geomed.comercial@gmail.com  
CHAPECÓ - SC 
CEP: 89803-420 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO 44/2023 

1,01  C.11111111.0. ON SAM.ASSNTOS 
CEOMED 

0 9 O 3 

PROPOSTA FINANCEIRA 

ITEM Quant. UND Especificação dos Produtos 
MARCA Unitário 

Prey,  

Total 

4 20.000 UND 
AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 18 G X 1 1/2" (1,2 X 

40MM) BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER  LOCK  OU  SLIP  EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLASTICO, ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

SOLIDOR RS 0,06 RS 1.200,00 

5 10.000 UND 
AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 21 G X 1" (0,8 X 25MM) 

BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER  LOCK  OU  SLIP  EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

SOLIDOR R$ 0,05 RS 500,00 

4110  
6 30.000 UND 

AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 22 G X 1" (0,7 X 25MM) 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER  LOCK  OU  SLIP  EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTAVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL 

SOLIDOR RS 0,05 RS 1.500,00 

7 30.000 UND 
AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 24 G X 3/4" (0,55 X 

20MM) BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER  LOCK  OU  SLIP  EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

SOLIDOR RS 0,26 R$ 7.800,00 

8 5.000 UND 

AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 25 G X 1/2", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER  LOCK  OU SLIMP EM PLÁSTICO, PROTETOR 

PLÁSTICO, COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

SOLIDOR RS 0,40 R$ 2.000,00 

12 M000 UND 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, CERCA DE 13 FIOS/ CM2, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ROLO 1,25M. 
ERIMAX RS 0,26 R$ 2.600,00 

13 10.000 UND 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 CM, CERCA DE 13 FIOS/ CM2, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ROLO 1,80M. 
ERIMAX RS 0,40 RS 4.000,00 

14 10.000 UND 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 CM, CERCA DE 13 FIOS/ CM2, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL ROLO 1,80M. 
ERIMAX R$ 0,52 RS 5.200,00 

15 10.000 UND 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 6 CM, CERCA DE 13 FIOS/ CM2, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ROLO 1,25M. 
ERIMAX RS 0,22 R$ 2.200,00 

26 SOO UND 
CATETER PERIFÉRICO, POLIMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 18 

GAU, CERCA 45 MM, CONECTOR PADRÃO, CAMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL 

POLYMED R$ 0,50 RS 250,00 

10 27 500 UND 
CATETER PERIFÉRICO, POLIMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 20 

GAU, CERCA 30 MM, CONECTOR PADRÃO, CAMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM IN  

POLYMED R$ 0,50 RS 250,00 

28 300 UND 

CATETER PERIFÉRICO, POLIMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 14 
GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR PADRÃO, CAMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 

DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
POLYMED RS 0,50 R$ 150,00 

29 300 UND 
CATETER PERIFERICO, POLIMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 16 

GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR PADRAO, CAMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

POLYMED RS 0,50 RS 150,00 

30 10.000 UND 
CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 22 

GAU, CERCA 25 MM, CONECTOR PADRÃO, CAMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

POLYMED RS 0,48 RS 4.800,00 

31 10.000 UND 
CATETER PERIFERICO, POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 24 

GAU, CERCA 20 MM, CONECTOR PADRÃO, CAMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

POLYMED RS 0,48 RS 4.800,00 

43 100.000  PCT  
COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 13 FlOS/CM2, COR BRANCA, ISENTA DE 

IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,50 CM X 7,50 CM, 5 DOBRAS, ESTÉRIL DESCARTAVEL, 
PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES. 

ERIMAX RS 0,42 RS 42.000,00 

50 10.000 UND 

EQUIPO DE INFUSÃO,  PVC  FLEXÍVEL, MÍNIMO 150 CM, CAMARA FLEXIVEL COM 
FILTRO AR, MACRO GOTAS, PINÇA REGULADORA DE FLUXO, COM INJETOR 

LATERAL"Y", VALVULADO, LUER ROTATIVO COM TAMPA E FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL. 

TKL RS 055 RS 5.500,00 

58 480 UND 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:  NYLON  MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 3-0, COR: PRETA, 
COMPRIMENTO: CERCA DE 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM AGULHA, 

TIPO AGULHA: 3/8 COMPRIMENTO, AGULHA: CERCA 3,0 CM, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL 

PROCARE R$ 1,10 RS 528,00 

RUA  JOSE  BONIFÁCIO,  Ng  1350, CHAPECÓ - SC, CEP 89803-420 
CNPJ: 34.223.536/0001-98; FONE (49) 3328-9990 
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59 480 UND 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:  NYLON  MONOFILAMENTO, TIPO F10:2-0, COR: PRETA 
COMPRIMENTO: CERCA DE 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM AGULHA, 

TIPO AGULHA:3/8, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA 3,5 CM, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL 

PROCARE R$ 1,12 R$ 537,60 

60 240 UND 
FIO DE SUTURA,  NYLON  MONOFILAMENTO, 4-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 

CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 
PROCARE RS 1,10 RS 264,00 

61 120 UND 

• 
FIO DE SUTURA,  NYLON  MONOFILAMENTO, 5-0, PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 

CÍRCULO CORTANTE, 2,5 CM, ESTÉRIL 
PROCARE RS 1,15 R$ 138,00 

92 700 CX MEDIX 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,  LATEX  NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, PEQUENO, LUBRIFICADA COM P6 BIOABSORVIVEL, ESTÉRIL ATÓXICA, 

AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE A TFtAÇÃO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

RS 11,00 R$ 7.700,00 

TOTAL: NOVENTA E QUATRO MIL SESSENTA E SETE REAIS COM SESSENTA CENTAVOS 

TOTAL R$ 94.067,60 

1. Declaramos que a presente proposta inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da 
contratação, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, transporte, materiais, equipamentos, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, lucro da empresa e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

2. Declaramos que todos os direitos e obrigações estão de acordo com o edital. 

3. Declaramos que os custos relacionados nas Memórias de Cálculo da presente proposta correspondem as nossas necessidades. 

4. Declaramos que o(s) produto(s) a ser entregue(s) ficará(Ao) sob a sua inteira responsabilidade, até a entrega definitiva; 

5. Declaração de que se enquadram na condição de ME ou EPP, nos termos da  LC  123/2006 e Alterações Posteriores; 

6. Validade da Proposta: 60 Dias. 

7. Prazo de Entrega: Conforme Edital. 

8. Local de Entrega: Conforme Edital. 

7. Forma de Pagamento: 30 Dias. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: KELI JOHNER CPF 07265132963, RG 5057766,  END:  RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES 
230- JARDIM  AMERICA,  CHAPECÓ. 

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL- CONTA 37197-1 - AGENCIA 3542-4 

CHAPECÓ- SC, 31 DE OUTUBRO DE 2023. 
GEOMED Assinado de forma digital 

DISTRIBUIDORA DE igsrtaGEIBoumIDEOD
M DE MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS 

LTDA:431440360001 MA:43144036000151 

51 
Dados: 2023.10.31 161953 
-03.00.  

KELI JOHNER 
Representante Legal 
CPF: 07265132963 

RUA JOSt BONIFÁCIO,  Ns?  135D, CHAPECÓ - SC, CEP 89803-420 
CNPJ: 34.223.536/0001-98; FONE (49) 3328-9990 



la  ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

CNPJ n° 43.144.036/0001-51 

b's14g 1%0 

IVO CAPITANIO  JUNIOR,  nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 21/06/1991, SOLTEIRO, 
COMERCIANTE, CPF n° 026.104.320-03, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2068390315, árgdo 
expedidor SJS/II - RS, residente e domiciliado na AVENIDA CASTELO BRANCO, 424, CENTRO,  SAO  
VALENTIM, RS, CEP 99640000, BRASIL. 

KELI JOHNER, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/03/1992, SOLTEIRA, FARMACÊUTICA, 
CPF n° 072.651.329-63, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5057766, órgão expedidor SSP - SC, 
residente e domiciliada na RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 230, JARDIM  
AMERICA,  CHAPECO, SC, CEP 89803485, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GEOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE IV 42206717631, com sede Rua Jose Bonifacio, 135D, 
Jardim  America  Chapecó, SC, CEP 89803420, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n° 43.144.036/0001-51, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

•  DO REENQUADRAMENTO  

CLAUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA - ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei 
Complementar ri° 123, de 14/12/2006. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

Admite-se neste ato, PATRICIA PUHL, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 05/12/1985, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n° 054.719.579-62, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 46533877, 
órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA PEDRO PINTO DE SOUZA - 
ATE 748/749, 347,  APT  301, CENTRO, ERECHIM, RS, CEP 99700096, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio IVO CAPITANIO  JUNIOR,  detentor de 50.000 (Cinquenta Mil) quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0 sócio IVO CAPITANIO  JUNIOR  transfere suas quotas de capital social, 
que perfazem o valor total de R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente a sócia 
PATRICIA PUHL, da seguinte forma: Venda, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
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P ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

CNPJ n° 43.144.036/0001-51 

N° ORDEM SÓCIO QUOTAS VALORES (R$) 

1 KELI JOHNER 50.000 R$ 50.000,00 

2 PATRICIA PUHL 50.000 R$ 50.000,00 

TOTAL . 100.000 R$ 100.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá pelo Sócio(a) PATRICIA PUHL 
CONJUNTAMENTE com a(o) Sócio(a) KELI JOHNER pelo Sócio(a) KELI JOHNER 
CONJUNTAMENTE com a(o) Sócio(a) PATRICIA PUHL com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA QUINTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA SEXTA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em CHAPEC0/SC. 

CLAUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO  

Cláusula Primeira: A sociedade usa o nome empresarial GEOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 
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P ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

CNPJ n° 43.144.036/0001-51 
gioo 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede social localizada na RUA  JOSE  BONIFACIO, 135D, 
JARDIM  AMERICA,  CHAPECO, SC, CEP 89.803-420. 

Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade pode abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

Cláusula  Quarts:  A sociedade tem como objeto social: COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA. 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades a partir de 16/08/2021 e seu prazo de duração será 
indeterminado. 

Cláusula Sexta: 0 capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (cem mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

N° ORDEM SeoCIO QUOTAS VALORES (RS) 

1 KELI JOHNER 50.000 R$ 50.000,00 

2 PATRICIA PUHL 50.000 R$ 50.000,00 

TOTAL 100.000 
- 
R$ 100.000,00 _ 

Parágrafo Único: 0 capital social é totalmente integralizado, em moeda corrente nacional. 

Cláusula Sétima: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas, 
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade. 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá pelo Sócio(a) PATRICIA PUHL 
CONJUNTAMENTE com a(o) Sócio(a) KELI JOHNER pelo Sócio(a) KELI JOHNER 
CONJUNTAMENTE com a(o) Sócio(a) PATRICIA PUHL com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona: 0 exercício social terminará em 31/12, quando serão levantados o balanço patrimonial e 
o balanço de resultado econômico e  sera  efetuada a apuração e a distribuição dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital. 

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 
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1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

CNPJ n° 43.144.036/0001-51 

Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que 
aprovada pelos sócios quotistas. 

Cláusula Décima: 0 falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a 
dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso 
o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio liquido para 
pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral especifico para esse 
fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

Cláusula Décima Primeira: 0(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

Cláusula Décima Terceira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de CHAPEC0/ SANTA CATARINA, para 
dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CHAPEC(5/SC, 23 de dezembro de 2022. 

IVO CAPITANIO JUNIOR 
CPF n°026.104.320-03 

KELI JOHNER 
CPF n°072.651.329-63 

PATRICIA PUHL 
CPF n°054.719.579-62 
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TERMO DE AUTENTICACAO 

JUCESC 
Junta Cotnerctsi do Estado da 

SANTA CATARINA  222006773e
,  10 

OP)6909 

II 101 II 

NOME DA EMPRESA GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
PROTOCOLO 222006773 - 27/12/2022 
ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 42206717631 
CNPJ 43.144.036/0001-51 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/12/2022 
SOB N: 20222006773 

VI/VAST/le .e•Wol•SV...7 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20222006773 
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20222006773 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

1Cpf: 02610432003 - IVO CAPITANIO JUNIOR -  Assinado  em 28/12/2022 is 13:17:02 

ICpf: 05471957962 - PATRICIA PUHL - Assinado em 29/12/2022 is 16:38:41 

r  
1Cpf: 07265132963- KELI JOHNER - Assinado em 28/12/2022 is 14:42:49 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

43.144.036/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/08/2021 

NOME EMPRESARIAL 

GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  JOSE  BONIFACIO 
NUMERO 

135D 
COMPLEMENTO 

CEP 

89.803-420 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM  AMERICA  
MUNICÍPIO 

CHAPECO 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GEOMED.FINANCEIRO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(49) 3328-9990 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/08/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/10/2023 As 16:34:47 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



10/10/2023, 16:36 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Sr(a). contribuinte, 

Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de 

Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

,A  k  

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJ/CPF 

43144036000151 
COMPROVANTE DE iNscRigAo ESTADUAL E 

DE siTuAgAo CADASTRAL 
INICIO ATIVIDADE COM ICMS 

18/11/2021 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

261248871 
NOME EMPRESARIAL 

GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.... 

REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS  

SIMPLES NACIONAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 18/11/2021 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RUA  JOSE  BONIFACIO 
NÚMERO 

135D 
COMPLEMENTO 

CEP 

89803-420  
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM  AMERICA  
MUNICÍPIO 

CHAPECO 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IC.VENDAS@OUTLOOK.COM  
TELEFONE 

54 91143900 

11/11

ITUAÇÃO CADASTRAL 

1sATIVO desde 18/11/2021 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 

Emitido em 10/10/2023 16:36:41 (data e hora de  Brasilia).  

https://sat.set  sc.gov.br/tax.net/tax.net.cadastro/result_  sitcad.aspx?rq=kFa%2FLaxTno58MgYA971TrM%2P/o2FhLnJTM%2F44yUL34vdGLv2UX... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 43.144.036/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto b 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:30:32 do dia 24/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/02/2024. 
Código de controle da certidão: 30EF.9465.BD23.735F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

0915  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (raz5o social): 

CNPJ/CPF:  

GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
43.144.036/0001-51 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que nâo constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66,  Art.  154 
Número da certid5o: 230140218584500 
Data de emiss5o: 07/08/2023 09:59:39 
Validade (Lei rl° 3938/66,  Art.  158): 03/02/2024 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.setsc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 07/08/2023 09:59:37 
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MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

SECRETARIA DE FAZENDA  

AV  GETULIO DORN ELES VARGAS -5957 

CNPJ 83.021.808/0001-82 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Número da Certidão: Data de Emissão: Validade: 
48778 / 2023 07/08/2023 05/11/2023 

CPF/CNPJ: 
43.144.036/0001-51 
Endereço: 
135D 

Nome / Razão Social: 
GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Bairro: 
JARDIM  AMERICA  • 

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para a pessoa identificada. 

DescrlOo: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima 
informados, relativas a tributos de competência do Município de Chapecó-SC. 

Código de Controle da Certidão/Número 

SQ2WFVOYFQE 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://chapeco.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert  

https://chapeco.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?WCpWgQ4mr8NW7gpqEAW6XogprkA9cqH+IxW3+jzhbZvcr+cCGm... 1/1 



„OW  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

43.144.036/0001-51 

GEOMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA 

RUA  JOSE  BONIFACIO 135D / JARDIM  AMERICA  / CHAPECO / SC / 89803- 
420 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/10/2023 a 03/11/2023  

Certificação Número: 2023100521385745414969 

Informação obtida em 11/10/2023 14:28:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

11/10/2023, 14:28 Consulta Regularidade do Empregador 

   

Voltai• 

 

Imprimir  

   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 43.144.036/0001-51 
Certidão n°: 30202744/2023 
Expedição: 27/06/2023, As 09:39:44 
Validade: 24/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.144.036/0001-51, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvi. da 6 e sugest. e.se  : cncit@tst .juS.b 



000919 
6.  

DECLARAÇÃO MICROEM PRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Declaro, que a empresa GEOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 43.144.036/0001-51, 
para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir 
plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa (ME) e/ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos termos do  art.  3° da Lei Complementar 
N° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e 
criminal. 

Chapecó/SC, 21 de setembro de 2023. 

KE LI Assinado de forma 
digdal por KELI  

JOHN  ER:072 JOHNER07265132963 
Dados: 2023.09.21 

65132963 080110 -0300' 

 

JORDANA ELIS GADENZ  Assinado  de forms 010.1 par JORDANA 
Ells GADENZ C6E0TA9I:01032538074 

CRESTANI:01032538074 Dad°. 2023.09.11 0716 18 -0300' 

   

KELI JOHNER JORDANA ELIS GADENZ CRESTANI 

Administrador(a) Contador(a) 

CPF: 072.651.329-63 CPF: 010.325.380-74 

CRC: MS-011188/0-6 



GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda 

09 2 fj 
CNPJ: 43144036/0001-51 

R JOSE BONIFACIO N° 135—  JARDIM  AMERICA, CHAPECO - SC 
CEP: 89.803-420  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 44/2023 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Pelo presente instrumento, a empresa Geomed Distribuidora de Medicamentos LIDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n°43144036/0001-51, com sede Rua José Bonifácio, 135D, Chapecó - SC, 
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARAMOS que: 

A. a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no 
Termo de Referencia/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais 
anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem 
como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste pro-
cesso de contratação; 

B. a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de paga-
mento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

C. que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a propo-
nente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

D. que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidõneos ou impe-
didos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

E. que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obriga-
toriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

F. que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contra-
tação foram elaborados de forma independente; 

G. que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 
5° da Constituição Federal; 

H. que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabe-
lecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favo-
recido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I. que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impedi-
tiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

J. que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contra-
tantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes 
até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF.  

E-MAIL: georncd.financeiro@gmail.com  
FONE:  (49) 3328-9990 



GEOMED Distribuidora de Medicamentos Ltda 
CNPJ: 43144036/0001-51 

R  JOSE  BONIFACIO N° 135— JARDIM  AMERICA,  CHAPECO - SC 
CEP: 89.803-420 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

x 

0921 

A. o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) KELI JOHNER, Portador(a) do RG sob n° 
5.057.766 e CPF n° 072.651.329-63, cuja função/cargo é SÓCIO PROPRIETARIO (sócio adminis-
trador/procurador/ diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 
B. em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encami-
nhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  geomed.financeiro(ii)gmail.com   
2 - Telefone: (49) 3328-9990 
3 - Whats  App:  (49) 3328-9990 

• C. caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

D. nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) KELI JOHNER, portador(a) do CPF/MF sob n.° 
072.651.329-63, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente contratação e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e 
seus Anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

KELI Assinado de 
forma digital por  

JOHN ER ,K0ELIHNER:072651 
:07265 1 32963  Dados:  

2023.10.26 
32963  10:56:36 -0300' 

Chapecó, 26 de outubro de 2023. 

KELI JOHNER 

Cpf 072.651.329-63 

RG 5.057.766 

Socio Administrador  

E-MAIL: vomed.financeirogginail.com  
FONE:  (49) 3328-99'90 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 39.707.683/0001-57 
Razão Social: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  LTD  
Nome Fantasia: GTMED PRODUTOS HOSPITALARES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/03/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

OvIEL Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  • III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 24/03/2024 

FGTS Validade: 03/11/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 27/03/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/11/2023 
Receita Municipal Validade: 29/10/2023 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 31/10/2023 16:50 1 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

0 0923  



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 39.707.683/0001-57 
Razão Social: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  LTD  
Nome Fantasia: GTMED PRODUTOS HOSPITALARES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

Órgãos do Município de Barcarena 

Emitido em: 31/10/2023 16:50 2 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



31/10/2023, 16:38 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

7,  

TCEPR 
ca cap ksaa  

Consulta de Impedidos de Licitar 

(NPJ: 39707683000157 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

CPF: 24059587915 (1,0011) 

https://crcao.tce.oraov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.aspx 1/1 



GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E  EQUIP  HOSP E ODONTO LTDA 
RUA  ANTONIO  SABINO, 210 - PARQUE INDUSTRIAL 

IBIPORA PR 

Telefone: 4333369222  
e-mail:  financeiro@gtmedhospitalar.com.br  

CNPJ: 39.707.683/0001-57 IE: 9086848500 

LICITACAO No: 1.314 

Emissão 27/10/2023 Vendedor: GTMED CNPJ/CPF: 09.157.931/0001-72 Inscrição/RG: ISENTO 

Cliente: 1.892 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Telefone: 46 3552-2981 

Endereço: RUA AIMORES No: 1681 Compl: Bairro: CENTRO CEP: 85760000 

Cidade: CAPANEMA UF: PR Pregão: 44/2023 Abertura: 30/10/2023 Vencimento: 

Plataforma: COMPRASNET Hora: 08:30 

ITENS VENCEDORES: 

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

GARANTIA/VALIDADE DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL 
DADOS BANCÁRIOS: SICREDI (748) AG: 0718 C/C: 11931-0 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRADESCO (237) AG: 0718 C/C: 11931-0 

Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados  co  que os valores  pp  
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos pregos propostos estão incluidos, além do lucro, todas a inclusão de qualquer  ague  
transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do ou fretes, tributc 
presente licitação. Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital. 

Envio de empenhos - pedidos@gtmedhospitalar.com.br  
Financeiro - financeiro@gtmedhospitalar.com.br  
Envio de atas/ contratos - atas@gtmedhospitalarcom.br  

ITEM  

Lote Ordem Produto Reg Ms Marca Un Qtde R$ Unit R$ Total 

ITEM 1 52 1 20757 ESFIGMOMANOMETRO EM  NYLON  ADULTO 10.080.275.310.021PREMIUM IUN 1 50,001 56,50001 2,825,00001 
ESFIGMOMANOMETRO EM  NYLON  ADULTO- ESFIGMOMANÔMETRO, ANALÓGICO, ANEROIDE, DE BRAÇO, AT 300 MMHG, BRAÇADEIRA EM TECIDO ALGODÃO, MANGUITO EM  
LATEX,  FECHO EM METAL, ADULTO. (BR0432471) 

2.825,00 

Obs: 

Total Licitação: 2.825,00 

. ed. 



GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E  EQUIP  HOSP E ODONTO LTDA 

Assinado de forma digital por 

THYAGO SPAINI LOPES:05122711941 

Dados: 2023.10.31 13:49:05 -0300' 

RUA  ANTONIO  SABINO, 210 - PARQUE INDUSTRIAL 
IBIPORA PR 

Telefone: 4333369222  
e-mail:  financeiro@gtmedhospitalar.com.br  

CNPJ: 39.707.683/0001-57 IE: 9086848500 

diew"1-----NhAN 

GIMED 
THYAGO SPAINI 
LOPES:05122711941 

THYAGO SPAINI LOPES 
CPF. 051.227.119-41 - RG: 126222173 

REPRESENTANTE LEGAL 
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GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 03/03/1990, empresário, portador da cédula de Identidade 
Civil RG sob n.° 9625962-0 SESP/PR, CPF sob n.° 009.748.109-24 e CNH sob n.° 04384813300 
expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina — Estado do Paraná, na 
Rua Paranaguá, n.° 840 — Apartamento 1202 — Centro — CEP 86.020-030 e THYAGO SPAINI 
LOPES, solteiro, nascido em 09/08/1991, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG 
sob n.° 12622217-3 SESP/PR, CPF sob n.° 051.227.119-41 e CNH sob n.° 04899123388 expedida 
pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina — Estado do  Parana  a Rua  Allan  
Kardec, n.° 142 —  California  — CEP 86.040-190; constituem uma sociedade limitada, regida em 
consonância com o que determina a Lei n.° 10,406/2002, mediante as seguintes cláusulas:  

la A sociedade girará sob o nome empresarial de GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA e terá sua sede e domicilio na 
cidade de Londrina — Estado do Paraná, na Rua Asa-branca, n.° 56 —  Waldemar Hauer  — CEP 
86.030-470. 

2a 0 objeto será Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto médico hospitalar, partes e pegas (CNAE 4664-8/00); Comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratorios (CNAE 4645-1/01); Comércio 
atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de produtos 
odontológicos (CNAE 4645-1/03); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
(CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); 
Comércio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de segurança do trabalho 
(CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/04) e 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 

3' O capital social será de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000 
(Cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), integralizadas neste ato em 
moeda corrente do Pais pelos sócios: 

SOCIO QUOTAS R$ 
GUILHERME THOMAZ GUIMARAES STEFANI RIBEIRO 75.000 75.000,00 
THYAGO SPAINI LOPES 75.000 75.000,00 

TOTAL 150.000 150.000,00 

4a A sociedade iniciará suas atividades em 04 de Novembro de 2020 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5' As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direto 
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GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLóGICOS LTDA 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

6' A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

7a A administração da sociedade caberá a GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI 
RIBEIRO e THYAGO SPAINI LOPES com poderes e atribuição de administrador, autorizado o uso 
individual do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bem imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto 
do Artigo 1061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integraliza cão. 

8' Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

10a A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

1 1 a Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12a Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades, passando 
a administração ao sócio remanescente até que os herdeiros, sucessores e o incapaz destinem a 
outra parte das suas quotas. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sécios 
remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 



Página 3 de 4 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLóGICOS LTDA 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 

Parágrafo Único: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13a Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14a Fica eleito o foro de Londrina —  Parana  para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
constituição de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, em via (mica, obrigando-se fielmente 
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Londrina —  Parana,  28 de Outubro de 2020. 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO THYAGO SPAINI LOPES 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

  

Nome CPF 

 

00974810924  GUILHERME THOMAZ GUIMARAES STEFANI RIBEIRO 

THYAGO SPAINI LOPES 05122711941 

 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/11/2020 12:05 SOB N 41209595322. 

PROTOCOLO: 205355625 DE 04/11/2020. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005404991. CNPJ DA SEDE: 39707683000157. 
MIRE: 41209595322. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/10/2020. 
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA 

MEW Aii 
JUNTA  COMERCIAI  

DO PARANA  

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresaf acil.pr .gov.br. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 1  

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE - 41209595322 
CNPJ - 39.707.683/0001-57 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO, brasileiro, 

casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 

03/03/1990, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob 

n.° 9.625.962-0 SESP/PR, CPF sob n.° 009.748.109-24 e CNH sob n.° 

04384813300 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na 

cidade de Londrina - Estado do Paraná, na Rua Paranaguá, n.° 840 - 

Apartamento 1202 - Centro - CEP 86.020-030; 

THYAGO  SPAIN'  LOPES, brasileiro, solteiro, nascido em 09/08/1991, 

empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.° 

12.622.217-3 SESP/PR, CPF sob n.° 051.227.119-41 e CNH sob n.° 

04899123388 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na 

cidade de Londrina - Estado do Paraná, na Rua  Allan  Kardec, n.° 142 - 

Califórnia - CEP 86.040-190. 

Componentes da Sociedade Limitada que gira sob o nome empresarial de 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA. na  cidade de Londrina - 

Estado do Paraná, na Rua Asa-Branca, n.° 56 -  Waldemar Hauer  - CEP 

86.030-470, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 

Paraná, sob n.° 41209595322 em data de 08/11/2020 e inscrita no CNPJ 

(MF) sob n.° 39.707.683/0001-57. 

RESOLVEM modificar o contrato primitivo através do presente 

instrumento de alteração e consolidação contratual: 
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GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  .)k71  Ci 93 3 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE - 41209595322 

CNPJ - 39.707.683/0001-57 

DAS ALTERAÇÕES 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME DO SÓCIO. 

0 estado civil do sócio GUILHERME THOMAZ GUIMARAES STEFANI 

RIBEIRO que era casado, passa a ser divorciado conforme Certidão de 

Casamento com Averbação de Divórcio sob matricula n.° 079889 01 55 

2019 2 00178 080 0056677 65 registrado no 1° Tabelionato de Notas e 1° 

Oficio de Registro Civil do Município e Comarca de Londrina - Estado do 

Paraná na data de 17/05/2022 - passando a assinar GUILHERME 

THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO. 

CLAUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL. 

0 capital social que era de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

totalmente integralizados, é elevado ao valor de R$ 500.000,00 

(Quinhentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 350.000,00 

(Trezentos e cinquenta mil reais) já integralizados através de lucros 

acumulados em 31/12/2022, ficando assim distribuído: 

SÓCIO QUOTAS R$ 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO 250.000 250.000,00 

THYAGO SPAINI LOPES 250.000 250.000,00 

TOTAL 500.000 500.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - SEDE DA EMPRESA. 

A sede da empresa localizada na cidade de Londrina - Estado do Paraná, 

na Rua Asa-Branca, n.° 56 -  Waldemar Hauer  - CEP 86.030-470 fica 

transferida para Rua Antonio Sabino, n.° 210 - Setor A - Parque 

Industrial - CEP 86.200-000 - na cidade de Ibipord - Estado do Paraná. 



HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE - 41209595322 
CNPJ - 39.707.683/0001-57 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (3) °9  3 4̀  
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CLAUSULA QUARTA - CNAE. 

A atividade comercial que era Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, partes e 

peças (CNAE 4664-8/00); Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 

4645- 1/01); Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

(CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 

4645-1/03); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

(CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

(CNAE 4646-0/02); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 

e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

(CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

(CNAE 4649-4/04) e Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02). 

PASSA A SER: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645- 1/01); 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 

4644-3/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso odonto médico hospitalar, partes e peças (CNAE 4664-8/00); 

Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-

1/02); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); 

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 

4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 

4646-0/02); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
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HOSPITALARES E ODONTOLóGICOS LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE - 41209595322 
CNPJ - 39.707.683/0001-57 

conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

(CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

(CNAE 4649-4/04) e Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02). 

CLAUSULA QUINTA - ENDEREÇO DO SÓCIO. 

0 endereço residencial do sócio GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES 

RIBEIRO que era Rua Paranaguá, n.° 840 - Apartamento 1202 - Centro - 

CEP 86.020-030 - na cidade de Londrina - Estado do Paraná. 

PASSA A SER: na Rua João  Huss,  n.° 1001 - Apartamento 1707 - Gleba 

Fazenda Palhano - CEP 86.050-490, na cidade de Londrina - Estado do  

Parana..  

CLAUSULA SEXTA - CONCLUÍ. 

A partir da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este 

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 

efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo que passa a ter a seguinte redação: 
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HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE - 41209595322 

CNPJ - 39.707.683/0001-57 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA. NIRE - 41209595322; 

CNPJ - 39.707.683/0001-57. 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO, brasileiro, divorciado, 

nascido em 03/03/1990, empresário, portador da cédula de Identidade 

Civil RG sob n.° 9.625.962-0 SESP/PR, CPF sob n.° 009.748.109-24 e 

CNH sob n.° 04384813300 expedida pelo DETRAN/PR, residente e 

domiciliado na cidade de Londrina - Estado do  Parana,  na Rua João  

Huss,  n.° 1001 - Apartamento 1707 - Gleba Fazenda Palhano - CEP 

86.050-490; 

THYAGO SPAINI LOPES, brasileiro, solteiro, nascido em 09/08/1991, 

empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.° 

12.622.217-3 SESP/PR, CPF sob n.° 051.227.119-41 e CNH sob n.° 

04899123388 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na 

cidade de Londrina - Estado do Paraná, na Rua  Allan  Kardec, n.° 142 - 

Califórnia - CEP 86.040-190. 

Componentes da sociedade que gira na cidade de Ibipord - Estado do  

Parana,  na Rua Antonio Sabino, n.° 210 - Setor A - Parque Industrial - 

CEP 86.200-000, sob o nome empresarial de GTMED DISTRIBUIDORA 

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Paraná, sob n.° 41209595322 em data de 08/11/2020 e 

inscrita no CNPJ (MF) sob n.° 39.707.683/0001-57. 
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CLAÚSULA PRIMEIRA - NOME e SEDE EMPRESARIAL. 

A sociedade gira sob o nome empresarial GTMED DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

LTDA, e tem sua sede na Rua Antonio Sabino, n.° 210 - Setor A - Parque 

Industrial - CEP 86.200-000 - na cidade de Ibipord - Estado do Paraná. 

CLAÚSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL. 

0 objeto social da empresa é Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 

4645-1/01); Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

humano (CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 

e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, partes e peças (CNAE 

4664-8/00); Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

(CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 

4645-1/03); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

(CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

(CNAE 4646- 0/02); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 

e conservação domiciliar (CNAE 4649- 4/08); Comércio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

(CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

(CNAE 4649- 4/04) e Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02). 

CLAUSULA TERCEIRA - INÍCIO E DURAÇÃO. 

A sociedade iniciou suas atividades em 04 de Novembro de 2020 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 
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CLAUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAtSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL e COTAS. 

0 capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) divididos em 

500.000 (Quinhentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), 

integralizadas em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

SóCIO COTAS R$ 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO 250.000 250.000,00 

THYAGO SPAINI LOPES 250.000 250.000,00 

TOTAL 500.000 500.000,00 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

CLAÚSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO. 

A administração da sociedade caberá a GUILHERME THOMAZ 

GUIMARÃES RIBEIRO e THYAGO SPAINI LOPES, com os poderes e 

atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
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autorização do outro sócio. 

0 administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, o 

cuidado, diligência, probidade. 

Responde por perdas e danos o sócio que, por ação ou omissão, ao 

contrário do interesse sociedade e/ou em seu próprio interesse, lesar a 

sociedade. 

CLAUSULA SÉTIMA - DELIBERAÇÕES. 

Os documentos, atos e contratos que envolvam responsabilidade para a 

sociedade, inclusive movimentação de fundos, emissão de cheques, aceite 

e avais em títulos cambiarios, outorga de procurações em nome de 

sociedade, podem ser assinados isoladamente ou conjuntamente, pelos 

administradores, seguindo as deliberações de comum acordo. 

Dependem da deliberação dos sócios: 

I - a aprovação das contas da administração; 

II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado;  

III  - a destituição dos administradores; 

IV - o modo de sua remuneração; 

V - a modificação do contrato social; 

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação; 

VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 

contas; 

VIII - o pedido de concordata. 
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CLAUSULA OITAVA - PROCURADOR. 

Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir, 

em nome da sociedade, procurador para período determinado, devendo o 

instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem 

praticados. 

CLAUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL. 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os 

lucros ou perdas apuradas. 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 

caso. 

CLAÚSULA DÉCIMA -  PRO  LABORE. 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 

de pró labore, cujo valor e forma de atualização serão estabelecidos pelos 

cotistas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. 

A empresa poderá levantar balanços ou balancetes em períodos inferiores 

a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 

poderão ser distribuídos aos sócios cotistas, a titulo de antecipação de 

lucros, proporcionalmente às cotas de capital de cada um. 
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Poderão ser retidos parte ou todo o lucro, para manutenção e reforço do 

capital de giro e de investimento, conforme deliberação da maioria 

representativa do capital social. 

Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão ser 

distribuídos aos sócios, sendo compensados com que houver sido 

apurado por ocasião do encerramento do exercício. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA DE COTAS. 

As cotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

no todo ou em parte a terceiros sem expresso consentimento do outro 

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito 

de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISSOLUÇÃO. 

A sociedade poderá ser dissolvida judicialmente nos casos de falta grave. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - RETIRADA. 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar sua 

intenção ao outro sócio, por escrito, com antecedência  minima  de 60 

(sessenta) dias. Nesse caso, os seus haveres serão apurados, em um 

balanço levantado na ocasião. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — EXCLUSÃO. 

É admissivel a exclusão de sócio, desde que por justa causa, 

considerando-se como tal uma ou mais entre as seguintes hipóteses: falta 

grave no cumprimento de suas obrigações, incapacidade superveniente, 
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declaração de falência do sócio ou que tenha tido suas cotas liquidadas 

por credor em processo de execução. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO SUCESSÓRIO. 

Falecendo, interditado, impedido ou ausente, qualquer um dos sócios, a 

sociedade continuará as suas atividades, passando a administração total 

ao sócio remanescente. 

Ainda, acordam: os herdeiros e sucessores das cotas não poderão 

ingressar a administração ou interferir nos assuntos administrativos. 

Ademais, irão receber os lucros e responder pelas perdas de acordo com a 

sua cota parte. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REGIME DE BENS. 

A escolha de regime de comunhão de bens é um principio da autonomia 

privada, podendo ser pactuada em instrumento particular de contrato, 

pois nada mais privado e subjetivo do que o desejo concretizado pela 

vontade do próprio individuo, leia-se autodeterminação existencial, não 

defeso em lei. 

Dessa linde, fica estabelecido que os sócios participantes deste contrato 

social, ao se casar, ou ao se unir estavelmente, irão pactuar com o 

cônjuge, através do regime de separação total de bens. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observáncia aos 

preceitos da Lei de S/A n° 6.404/76. 



e 

Pagina 12 de 13 

00943 
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLóGICOS LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE - 41209595322 
CNPJ - 39.707.683/0001-57 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 

Os sócios e os administradores declaram que não estão enquadrados em 

qualquer penalidade ou vedação legal que os impeçam de exercer a 

atividade mercantil. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO e ARBITRAGEM. 

As controvérsias originadas com o presente contrato, sua execução ou 

liquidação, serão resolvidas por Conciliação, Mediação e/ou Arbitragem. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMARCA. 

Fica eleito o foro de Ibipord - Paraná para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento particular de alteração contratual em via única, obrigando-se 

fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Ibipord - PR, 13 de Fevereiro de 2023. 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO 

THYAGO SPAINI LOPES 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00974810924 GUILHERME THOMAZ GUIMARAES RIBEIRO 

05122711941 THYAGO SPAINI LOPES 

Ofr  

JUCEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 17/02/2023 09:49 SOB N°  20231012195. 

PROTOCOLO: 231012195 DE 14/02/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302287722. CNPJ DA SEDE: 39707683000157. 

NIRE: 41209595322. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/02/2023. 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLóGICOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 



Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 250.000,00 Sócio S Indeterminado 
Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 250.000,00 Sócio S Indeterminado 

Ver  

.4)1.PEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA  WV 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NIRE (Sede) 
41209595322 

CNPJ 
39.707.683/0001-57  

Data de Ato Constitutivo 
08/11/2020 

Protocolo: PRC2317070480 

Início de Atividade 
04/11/2020 

Nome Empresarial: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LIDA 

NIRE : 41209595322 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Endereço Completo 
Rua  ANTONIO  SABINO, N5  210, SETOR A, PARQUE INDUSTRIAL - Ibipora/PR - CEP 86200-000 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR, PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
THYAGO SPAINI LOPES 051.227.119-41 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
GUILHERME THOMAZ GUIMARAES RIBEIRO 009.748.109-24 Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
THYAGO  SPAIN!  LOPES 051.227.119-41 
Nome CPF/CNPJ 
GUILHERME THOMAZ 009.748.109-24 

1 

GUIMARAES RIBEIRO 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
17/02,2023 20231012195 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/08/2023, as 08:22:07 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QSÚTNH1V. 
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„ow:4 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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-A - 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

39.707.683/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/11/2020 

NOME EMPRESARIAL 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GTMED PRODUTOS HOSPITALARES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  ANTONIO  SABINO 
NUMERO 

210 
COMPLEMENTO 

SETOR A 

CEP 

86.200-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

IBIPORA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

FINANCEIRO@GTMEDHOSPITALAR.COM.BR  
TELEFONE 

(43) 3336-9222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tAirdr1rir 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/11/2020 



MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/10/2023 ás 08:10:29 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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MUNICIPIO DE IBIPORA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

4 8  

Certidão Negativa de Débitos N° 18082/2023 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por GTMED PRODUTOS 

HOSPITALARES, CPF/CNPJ n° 39.707.683/0001-57, para fins LICITAÇÃO, que NÃO 

CONSTAM DÉBITOS  relativos a tributos municipais (impostos, taxas, contribuição de melhoria 

e divida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a presente data em nome de 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA, CPF/CNPJ n° 39.707.683/0001-57, situado(a) na cidade de Ibiporã 

- PR. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Observação: 

CÓDIGO DE 88570C9FE534369080240E7CA67F9497 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 11/12/2023 

Ibiporã - PR, 27 de outubro de 2023 

Emitido por:ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 

• 
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JAME. OBOWSKI 
Distri uidor 

141,1•Mins* 

-wwww••••••F 

,•••••••••mi 
Hfir• 

OINOIM 

4418. 

,f)  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de IBIPORA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CIVEIS FALÊNCIA — NEGATIVA  

quo  rovendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEIS, especificamente: FALÊNCIA, 
CONCORD/VI A RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NAU ,TICINSTAR nenhurn registro em andamento contra: 

(3-1-Nt)12131.RIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ 39,707,683/0001-57 

Local da Sede: Ibiport - PR 

NAO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figure como Autora). 
S;c .:iponiado,;$  QS  feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de /BIPORA 

Y;Ste QJaiquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou  corn  a Receita Federal  due  
voitiquei dentidade. do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPE/CNFJ. A confertncia dos dados pessoais fornecidos pelo 
pquiado e de responsabilidade exclusive do destinatario da certidão. 

4•!'n 'orne de pessoa juddica considera os processos referentes  it  matriz e es filiais. 
NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não cualifir-ados, nos termos do  art  8°. §2° da 

2112010. 
A menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 

SCWretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
f..IICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa t`syca. 

-re•rvriAt• 

E. .4; . 0.0* 
" 
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